
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLII- N• 55 QUINTA·FEIRA, 3 DE SETEMBRO DE 1987 BRASiUA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente do Senado F eâeral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 2, DE 1987 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo 
da RepúbUca Federativa do Brasil e o Governo da RepúbUca Popular da China, celebrado 
em Brasilla, a 1 • de novembro de 1985. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural e Educacional entre o~ Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, celebrado em Brasilia, a 1' de novembro de 
1985. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto l.,ucena, Presidente .. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL E EDUCAOONAL ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República Popular da China (doravante denominados "Partes Contratantes"), 
Animados pelos principios de respeito reciproco à sober11nia e à integridade territorial, não-agressão, não-inter­

venção nos assuntos internos de um dos países por parte do outro, igualdade e vantagens mútuas e coexistência 
pacífica; 

Inspirados pelo desejo de fortalecer ~Jaços comuns deaiTiizade e 50ompreensão eldstentes.entre rn;seus 
dois povos; e 

Motivádos pela intenção de desenvolver o conhecimento mútuo atravês do estreitamento das suas relações 
culturais, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO! 

As Partes Contral<!ntes encorajarão e desenvolverão a cooperação entre si nos campos da cultura, educação 
e esportes, em conformidade com as normas vigentes em cada país. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAA PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Feder~! 

ASSINATURAS 

Semestral ............... ··················---········· Cz$ 264,00 
Despesa c/ postagem .............................. , ..... Cz$. 66,00 

(Via Terrestre) 
TOTAL 

330,00 

Exemplar Avulso ............................. u ••••••• _,. <;4 -~·09 __ 
Tiragem: 2:200.e-)c(àmplares. 

ARTIGO ll 

Cada Parte Contratante se esforçará por tomar melhor conhecida a sua q.~ltura aos nacionais da outra 
Parte, através da organização de conferências, concertos, exposições e manifestações artísticas, de representações 
teatrais, exibições cinematográficas e de vídeo de ~aráter cultural e educat!Yo e programas de rádio e de televisão. 

ARTIGO li 

1. Com vistas à melhor compreensão e conhecimento das respectivas culturas e civilizações, as P_artes Contra-
tantes favorecerão, dentro dos limites das suas respectivas leis: . . .. 

a) o intercâmbio de professores, escritores, artistas, desportiStas e estudantes a nível de pós~gràduação; 
b) a criação de cursos regulares de língua portuguesa, literatura e cMiização brasileiras em universidades 

chinesas e de língua, literatura e cMiização chinesas em universidades brasileiras; 
c) a tradução e publicação de obras literárias e artíSticas da outra Parte, de reconhecida qualidade; 
d) o intercâmbio de livros, periódicos, fotografias, jornais, publicações culturais, revistas, fitas magnéticas, 

filmes, material jornalístico, programas de rádio e de televisão, material cinematográfico e de vídeo; e.de informações 
sobre os seus museus, bibliotecas e outras instituições culturais; e 

e) o intercâmbio de missões educacionais. 

ARTIGON 

L As Partes Contratantes procurarão promover e facilitar o intercâmbio entre suas universidades, instituições 
culturais e desportivas. 

2. As Partes Contratantes procederã.o igualmente ao int<:rcâmbiq de documei;Jtação relativa a 5!'aS instituições 
educacion11is, culturais e desportivas e a seus programas de ensino e métodos pedagógicoS.· ém todos ·os níveis. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes concederão vagas e, na medida de suas disponibilidadesçle recursos, bolsas de 
estudo nos cursos de pós-graduação de su;os universidades para estudantes di! outra Parte, bem como poderão 
organizar estágios de treinamento em suas instituições de ensino superior e cultur~is. · -· 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante se empenhará por reconhecer os ti_t\l)os e 0s diplomas concedidos a seus nacionais 
por instituições-da outra Parte Contratante, respeitada a legislação vigente sobre a matéria em cada paíS. · 

ARTIGO VIl 

Cada Parte Contratante facilitará aos nacionais da outra Parte, dentro dos limites da legislação sobre a 
matéria, o acesso a monumentos, bibliotecas, coleções, arquivos públicos e outras instituições culturais e educacionais. 

ARTIGO VIl! 

As Partes Contratantes favorecerão a cooperação entre as organizações esportivas e a realização de compe­
tições entre equipes dos dois países. 
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ARTIGO IX 
As Partes Contratantes facilitarão, em conformidade com as suas respectivas leis e regulamentos, a admissão 

em seu território e saída dos objetos, material artistico e didático e equipamento cultural e educativo remetidos 
de um país ao outro destinados à cooperação e íntercâmbio previstos no presente Acordo. 

ARTIGO X 

1. Para aprovar, coordenar a execução e avaliar os programas periódicos de cooperação e respectivos meca­
nismos financeiros mencionados no Artigo XI, conforme as disposições contidas neste Acordo; as Partes Contratantes 
concordam em estabelecer uma Comissão Mista Cultural, composta por representantes dos Ministérios competentes 
de ambos os Goverrios. _ 

A Comissão Mista reunir-se-áaltemadamente em Brasilia e \'m Pequim, a cad~-três anos ou de.·acordo · 
com a conveniência de ambas as Partes. _ 

2. As decisões e recomendações estipuladas nas reuniões da Comissão Mista Cultural deverão constar de 
uma Ata Final, feita em dois textos originais, em· português e chinês, ambos igualmente autênticos. 

ARTIGO XI 

No intervalo das sessões da Comissão Mista, todas as negociações pertinentes à implementação dos programas 
periódicos de intercâmbio cultural, educacional e esportivo e dos mecanismos financeiros para a execução destes, 
serão realizadas por via diplomática. -

ARTIGO XII 

As Partes Contratantes poderão celebrar Ajustes Complementares ao presente Acordo que visem à criação 
de programas de trabalho entre universidades e instituições de ensino superior, bem como culturais e esportivas 
de ambos os países, que desejem cooperar nos campos da cultura, educação e esportes, em conformidade com 
os dispositivos deste Acordo. 

ARTIGOXDl 

Qualquer modificação ao presente Acordo, ou a sua revisão, deverá ser proposta por escrito e entrará 
em vigor depois da aprovação por ambas as Partes Contratantes. 

ARTIGO XIV 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca dos Instrumentos de Ratificação; ·de acordo com 
os procedimentos constitucionais das Partes Contratantes, e permanecerá em vigor por um período de quatro anos.­
Após esse período, o presente Acordo será automaticamente renovado por períodos adicionais de um ano e por 
concordância tácita, a menos que uma das Partes ContratanteS comunique à outra, por escrito, com a antecedência 
de seis meses de sua expiração, a decisão de denunciá-lo. 

ARTIGO XV 

Expirado ou denunciado o presente Acordo, suas disposições continuarão a r10ger quaisquer obrigações 
não concluídas, assumidas durante sua vigência. Tais obrigações serão executadas até o seu térmíno. 

Feito em Brasilia, ao 1' dia do mês de novembro de 1985, em dois exemplares originais, nas línguas 
portuguesa e chinesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. - Olavo Egydio Setubal, Pelo Governo 
da República Federativa do Brasil - Tao Dazhao, Pelo Governo da República Popular da Chína. 



1754 Quinta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1987 

SENADO FEDERAL-------, 
Faço saber que o Senado Federa] aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte ~ ~ ~ 

RESOLUÇÃO N• 122, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lpiaú, Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal do lpiaú, Estado da Bahia, nos termos do artigo 2• da Resolução n' 93, 
de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do T escuro 
Nacional - OTN, junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A, este na qualidade de agente financeiro da operação, 
destinada à execução de obras de infra-estrutura urbana, no município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1' de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

\ 
FaÇo saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 52, 

item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

redação: 

RESOLUÇÃO 1'1•123, DE 1987 
Rerratifica a Resolução n• 399, de 1986. 

Art. 1' O~ artigo 1 '• da Resolução n' 399, de 5 de dezembro de 1986,. passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1' É a Prefeitura Murúcipal de -Carazinho, Estado do Rio Granâe do Sul, nos termos 
do artigo 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada~peiaResduÇão ri• 14õ; de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 290.754,3 7 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa 
Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, esta na qualidade de agente financeiro da operação, destinada 
a projetos específicos de sistema viário, esgoto pluvial, iluminação pública, recreação, lazer e educação 
e cultura." 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1' de setembro de 1987. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

FaÇo saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 52, 
item 30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte ~ ~ -

RESOLUÇÃO N• 124, DE 1987 

Crla, no Senado Federal, o Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 
Senado Federal- CEDESEN. 

Art. 1' O Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do Senado Federal- CEDESEN, subordinado 
à Diretoria Geral, é o órgão destinado a planejar e executar, de ma~eira sistemática e formal, atividades que facilitem 
aos servidores a aprendizagem e o treinamento de comportamentos e ações que ensejem a realização das finalidades 
e objetivos do Senado Federal. 

Art. 2• A política de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos do Senado F e dera! será desen­
volvida mediante os seguintes princípios básicos: 

1-todo o treinamento terá como objetivo a aquisição de conhecimentos~ que sejam úteis, mediata ou 
imediatamente, ao Senado F e dera!; 
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U -o treinamento é medida auxiliar e. inform~tiva na resolução de problemas organizacionais; 
lll- a todo treinamento deve preceder programa específico que será, sempre, aprovado pelo Conselho 

Técnico; -- ··- _ 
IV- o treinamento deve visar à fonnação e implementação de comportamentos administrativos específicos, 

diante das necessidades e peculiaridades d_a Casa _ 
Arl 3• São órgãos integrantes da estrutura do CEDESEN: 
l-Conselho Técnico; 
ll-Diretoria Executiva. 
Parágrafo único. São órgãos integrantes da Diretoria Executiva: 
1-Gabinetes; 
11- Coordenação de Planejamento e Avaliação; 
H1 - Coordenação de Desenvolvimen\0 Organizacional; 
IV- Coordenação de Execução de Treinamento; 
V- Coordenação de Administração. _ . _ _ 
Art. 4• O Conselho Técnico, presidido pelo Primeiro-Secretário, é integrado pelo Diretor-Geral, pelo Diretor­

da Subsecretaria de Administração de Pess.oal, pelo Diretor Executivo do CEDESEN, como membros natos, e por 
3 (três) servidores da Casa, nomeados pelo Presidente do Senado Federal, dentre aqueles de adequada formaçi.o 
acadêmica e reconhecída experiência funcional. - -- -

Art. 5• Compete ao Conselho Técnico: _ _ _ 
I -supervisionar as atividades do CEDESEN, frumdo a filosofia de trabalho, políticas e diretrizes -do órgão; 
11- definir prioridades para o planejamento de atividades; 
111 - opinar sobre todas as propostas d,a Diretoria Executiva; 
IV- propor normas, estabelecer critérios e fixar condições relativas à realização de _atividades de treinamento 

no País e no exterior, e as relacionadas com treinamento à que devám ser submetidos candidatos à ascensao e 
progressão funcionais; -

V- opinar sobre indicação d,e servidores para freqüentar cursos, congressos_ e conferências, ou outras 
missões d,a mesma natureza, a serem realizados fora do Senado Federal, avaliando sua importáncia, utilidade _e 
interesse, imediato e mediato, para a Casa, com a definição das normas operacionais específicas de acompanhamento 
e controle dessas atividades; 

VI- manifestar-se, previamente, sobre a realização de simpósios, conferências; seminários ou qualquer outra 
atividade de treinamento a ser realizada por servidor do Senado Federal. 

Vll-colaborar com os demajs órgãos da Casa em assuntos de sua competência. 
Art. 6• À Diretoria Executiva compete realizar a- integração admiÍ!istrativa dei CEDESEN, consoante normas 

legais e deliberações da Comissão Diretora e do ConselhoTécnico, visando à execução da política de desenvolvimento 
de recursos humanos. --

Art. 7• Ao Gabinete compete providenciar sobre o expediente, as- audiênéias e a~ representação do .titular, 
executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas à competência do órgão, e auxiliar o Diretor _Executivo no 
desempenho de suas atividades. _ 

Arl 8• À Coordenação de Planejamento e Avaliação compete: 
1-identificar as necessidades de treinainento dos servidores do Senado Federal mediante a r<'Oalizaçãq 

de estudos e pesquisas, observados os aspectos comportamentais e. a~_ características do Poder Legislativo;_-
U - planejar programas de desenvolvimento de recursos humanos voltados para as necessidades específicas 

do Poder Legislativo; -
Hl- desenvolver e coorden<:~r a aplicação de métodos de avaliação do res<Jltado das atiyidades.de.tteinamento 

do Senado Federal; 
IV- avaliar o resultado dos programas desenvolvidos e a eficácia dos métodos e instrumentos utilizados; 
V- planejar as atividades do órgão e propor ao Conselho Técnico, através do Diretor Executivo; normas 

para a sua realização. __ _ 
Art. 9~ .· A Coordenação de Desenvolvimento Organizacional compete: 
1- identificar as necessidades de desenvolvimento organizacional do Sei-ijidoFeéleral, mediante estudos 

e pesquisas, com ênfase nos aspectos instituci~nal, gerencial, de orgÍmizaÇão ê métodos, de processo" e procedimentos; 
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ll- planejar programas de desenvolvimento organizacional voltados para as necessidades específicas do 
Poder Legislativo; 

m -desenvolver e coordenar a aplicação de métodos de avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas 
pelo órgão; · · · · · · 

IV- planejar as atividades do órgão e propor ao Conselho Técnico, através do Diretor Executivo, norf)la~ 
para a sua realização. 

Art. 1 O. À Coordenação de Execução de Treinamento compete: 
1-executar, com a colaboração de outros órgãos da Casa, programas de desenvolvimentO de recursos 

humanos e organizacionais, previamente estabelecidos; 
11-desenvolver planos específicos de treinamento, definindo objetivos, conteúdo, metodologia, recursos 

financeiros e instrucionais e sistema de avaliação; _ · · · · · · · · · 
m- coordenar e orientar a atuação dos instrUtores nas diversas atividades de treinamentO; 
IV- pesquisar, desenvolver, aplicar e disseminar métodos de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

adequado às peculiaridades do Poder Legislativo. 
Art. 11. Para a consecução de seus objetivos, as Coordenações de Planejamento e Avaliação, de Desenvol­

vimento Organizacional e de Execução de Treinamento deverão manter estreita articulação entre seus programas 
de trabalho, podendo utilizar, de forma integrada, recursos humanos de cada Coordenação. 

Art. 12. À Coodenação de Adminstração compete receber, controlar e distribuir o material e o expediente 
do órgão, secretariar os órgãos do Cedesen, elj'ecutar trabalhos mecanográ!icos, organizar a consolidação dos dados 
estatísticos, proceder ao controle internado pessoal do órgão, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 13. O Conselho Técnico proporá à Comissão Diretora a composição do quadro funcional do Cedesen, 
ante as necessidade>; de implementação de atribuições conferidas aos seus diversos órgãos. _ 

Art .. 14. O Diretor EXecutivo do Cedesen será nomeado pelo Presidente do Senado .Federal dentre servidores 
da Casa que possuam formação acadêmica adequada a treinamentos e reconhecida ex~eriência funcional. 

Art. 15. Para a realização de seus objetivos, o Cedesen poderá propor à Comissão Diretora a realização 
de convênios e contratos com entidades públicas e privadas, bem como com técnicos de reconhecida capacidade 
na área de treinamento. 

Art. 16. O Cedesen deverá exercer suas funções em coordenação com os órgãos de desenvolvimento 
de recursos humanos do Cegraf e do Prodasen, podendo estes_ órgãos designar servidores especializados para ter 
exerddio no Cedesen, observadas as disposições do re,;;pectivo regulamento. 

Art. 17. A Seção de Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal da Subsecretaria de Administração de Pessoal 
passa a denominar-se Seção da Seleção e Recrutamento de Pessoal, perdendo suas atribuições coincidentes com 
as do Cedesen. 

Art. 18. C5 orÇa'inento do Senado-Federal consignará ao éedesen dotações específicas, que serão indispo­
níveis para qualquer outro projeto ou ativid<!de. 

Art. 19. A partir da criação do Cedesen, todas as atividades de treinamento, externas ou internas, existentes 
no Senado Federal, deverão ser examinadas e revistas, observadas as necessidades do Poder Legislativo e disposições 
desta Resolução. 

Art. 20. A partir da sua constituição, o Conselho Técnico terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar 
à Comissão Qire.tora o Plano de Desenvolvimento de Recursos Humanos, de!inini:lo os critérios da política de treinamento 
de pessoal e de desenvolvimento organizacional, nos termos do disposto no artigo 5•, inciso l, desta Res.olução. 

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 1' de setembro de 1987~ - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 125, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Indalatuba, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor corre,;;pondente, em cruzados, a 128.315,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 
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Art 1' É a Prefeitura Municipal de lndaiatuba, Estado de São Paulo, nos termos do <ll'ligo 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 128.315,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora _do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS,-destinadá à ampliação do sistema de abaste.cimento de _água, no município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOUIÇÃO N' 126, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 120.000,00 Obriga. 
ções do.Tesouro Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de Sào Paulo, nos termos do artigo 
2' da Resoluçào n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
120.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Càixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS destinada à implantação de unidade hospitalar, no município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação~ 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço sab<:r que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte . . - -· · .. - - -----

RESOLUÇÃO N• 127, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Verde, Estado de Goiás, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 125.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Rio Verde, Estado de Goiás, nos termos do art. 2• da Resolução n' 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1S)85~ ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 125.0ób,OO Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de_ gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios, sarjetas e 
aquisição de equipamentos para coleta de lixo, no município. 

Art 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 128, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 35.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Pedra Preta, Estado do Mato Grosso, nos termos do art. 2' da Resolução 
n' 93 de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
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Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 35.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto à Cai,xa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios _e sarjetas, 
no Município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 129, DE 1987 

Autoriza a Universidade de São Paulo/Hospital de Pesquisa e Reabilitação de Lesões 
Lábio-Palatais, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 802.111,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. ' 

Art. 1 •É a Universidade de São Paulo/Hospital de Pesquisa e Reabilitação de Le~_es Lãbic;>:Palatais, Estado 
de São Paulo, nos termos do art 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 
140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 802.111,00 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa!;:conômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social...,.., FAS, destinada à ampliação 
das instalações do Hospital de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio-Palatais, no Campus. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de. 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. _ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 130, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 466.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art 1' É a Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2' da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 466.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica F e dera!, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Sócia!- FAS, destinada à implantação de um Centro Ovico CultUral e Educactonal, no Município. 

Art 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• 131, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 281.955,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo, nos termos do art 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembrc;> _çle 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 28l.955,00.0brigações 
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do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de ges1o~a do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social _, FAS, destinada à implantação de drenagem e calçamento, no Município. - . 

Art. 2• Esta Resolução entra _em vigor na data de sua publicação: _ 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal_aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte - · 

RESOLUÇÃO N• 132, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Diamantino, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada a obras de infra-estrutura básica nas vias urbanas, no município. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987 .. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art 52, 
item 30 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

redação: 

RESOLUÇÃO N• 133, DE 1987 

Rerratiftca a Resolução n• 110, de 1980. 

Art. 1' O artigo 1' da Resolução n• 11 O, de 14 de outubro de 1980, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1' É a Prefeitura Municipal de lrecê, Estado da Bahia, nos termos do artigo 2• da 
Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 
1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 400.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional-OTN,junto ao Banco de Desenvolvimento 
do Estado da Bahia, este na qualidade de agente financeiro da operação, destinada ao financiamento 
de investimentos em obras de infra-estrutura urbana e comunitária, no município." 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Feâeral aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 52, 
item 30 do Regimento Interno, l'romulgo a seguinte 

redação: 

RESOLUÇÃO N• 134, DE 1987 

Rerratlftca a Resolução n• 351, de 1986. 

Art. 1' O artigo 1' da Resolução n• 351, de 5 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1 • É a Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen, Estado do Rio Grande do Sul, 
nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 

~--------------
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n' 140 de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito' no valor correspondente, em crUZâdos, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, _ 
junto à CaixaEconômica Estaclual do RiqGrande do Sul, esta na qualidade de agente financeiro da 
operação, deStinada a· promover a execução de obras referentes aos projetos ·especificós do Sistema 
Viário, Drenagem Pluvial e Rede Elétrica, no município." · · 

Art 2• Esta resolução entra em vigor na data. de sua publicação. 
Senado Federal, 2 de setembro de 1987. ~Senador Humberto Luce".a, Presidente. 

l-ATA DA 57• SESSÃO, EM 2 DE 
SETEMBRO DE 1987 

1 .I -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presi­
dente da República 

N"' 184/87 (n9 287/87, na origem), encami­
nhando à deliberação do Senado o seguinte 
projeto de lei: · 

-Projeto de Lei _do Senado n9 31/87 - _ 
DF, que estima a Receita e, fJ.Xa a_Despesa __ 
do Distrito Federal para o exercício financeiro 
de 1988. 

1.2.2- Comunicação 
Do Senador Ivan Bonato de que se ausentará 

do Pa!s. 
1.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR JAMIL HADDAD-Reajuste dos 

aluguéis. 
SENADOR EDISON LOBÃO, pela liderança 

do PFL - Sistema parlamentarista_ de gover­
no. 

SENADOR POMPEU DESOOSA-Despo-
lliição do Lago Paraooá. _ . 

SENADOR IRAM SAJMIVA- Fechamento 
de agências bancárias ~m vári_os munlc:;ipios 
de Goiás. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
Mensagem n-:> 113, de 1987 (no-203787, nã _ 

origem), relativa à proposta para que_seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Taquara, Esta­
do do Rio Grande do Sul, a contratar operação 
de crédito no ~or de Cz$ 7.443.152,.00 (sete 
milhões, quatrocentoS e quarenta e tfêS mil, 
cento e cinqüenta e dois cruzado~). Discus­
são encerrada do Projeto de Resolução no 
133/87, oferecido pelo Senador Mauro Bene­
vides em parecer proferido nesta data, deven­
do a votação ser feita na próxima sessão. 

Mensagem n~ 160, de 1987 (h~ 260/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto-

__ ..j__Jrizada a Prefeitura Municipal de Almenara, Es­
tadO cre---.Mínas Gerais; a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 85.000,00 Obrigações do T escuro _Na­
cional-OTN. Discussão encerrada do Pro­
jeto de Resolução n~ 134/87, oferecido pelo 
Senador Ronan Tito em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser íe_ita_na próxima 
sessão. 

SUMÁRIO 
-Mensagem no 161, de 1987 (n~ 261187, na 

origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Araújo, Estado 

_ de Mi_nas Gerais, a contratar operação _de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, 
a 17.885,34 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução no 135/87, oferecido pelo Sena­
dor Alfredo Campos em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser feita na próxima 
sessão. 

Mensagem n• 163 de 1'957 (n' 263/87; 'na · 
orlgem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Bambuí, Esta~ 
do de Minas Gerais, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente em cruzados, 
a 40.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-.OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução n-:> 136/87, oferecido pelo Sena­
dOr Alfredo Campos em pai"ecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser feita na próxima 
sessão. 

Mensagem n9 164, de 1987 (n-:> 264/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Belém, Estado 
do Pará, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
186.090,22 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução n9_137/87, oferecído pelo Sena­
dor Mauro Benevides em parecer proferido 
nesta data, devendo a votação s_er feita na pr6-

-xima sessão. 

MénsaQem fl':> 166, de 1987 (n~ 266/87, na 
oriQ"ém), relativa à proposta para que Seja aut6-
~~da a Prefeitura Municipal de Bom Despa­
cho, Estado de M)nas Gerais, a contratar ope­
r~çªg ~~ crédito p_o valor correspondente, em 
cruzé!dos, a 89393,53 Obrigações do Tesouro 
Nacional __ - OTN. DisCussão encerrada do 

- Projeto de ResOlução n9138/87, oferecidO pelo 
Senador Alfredo Campos em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na próxima sessão. 

Mensagem n• 167, de 1987 (n• 267/87, nã 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura_ Municipal de Brumadinho, 
Estado de Minas Gerais. a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 110.000,00 Obrigações do Tesouro Na-_ 

. . c~nal-OTN. Disc~ssão encerrada do Pro-

jeto de Resolução n~ 139/87, oferecido pelo 
Senã.5J.Or Ronan Tito em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação Ser feita na próxima 
sessão. 

Mensagem n9 171, de 1987 (n9 271/87, na 
origem), relativa à proposta para qu-e seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Guru'ba:, Esta­
do do Rio Grande dq Sul,_ a contt_atar_operação 
de crédito no valor c;orresponderlte, em cruZa­
dos, a 209.863_.30 OQrigações do Tesouio Na­
cional- OTN. Discussão encerrada do Pro­
jeto d~ Resolução n" 140/87, oferecido pelo 
Senãdor _Pompeu de Sçusa em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação_ ser feita 
na próxima sessão. 

Mensagem n:> 174, de 1987 (n~ 275/87, na 
origem}, -relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Mossoró, Esta­
do do Rio QJ;"ande do Norte, a contratar opera­
Ção de crédito no valor correSpqndente, em 
cruzados, a 240.000 Obrigações do Teso:uro 
Naciorial - OTN. Discussão encenada do 
Projeto de Resolução n9 141~7,. oferecido pelo 
Senador Mário fv\afa em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser feitã riã ptõXfrila 
sessão. 

Mensc;~gern n9 -176, de 1987 (n~ 277/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Petrolina, Esta­
do de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000,00 Obrigações do TeSouro Nacional 
- OTN. Discussão adiada do projeto de 
Resõlução n~ 142/87, para o dia 14-9-87 nos 
termos do ReqUerimento 136/87, ap6s pare­
cer proferido pelo Sr. Mansueto de Lavor 

1.3. 1 -Discussão após a Ordem do Dia 

. BEiVÃDOR JOSÉ IGNÁCIO FERREI­
RA - Reflexos socl8is da Bmpliação da Ara­
cruz CeluJose S/ A e da Cia. Siderú:rglca de· 
Tubarão, no Espírito Santo. Política do GOVer­
no do Espirito Santo voltada para o revigora­
mente da economia dos municípios. 

1.32 - Comuiúcação cia Presidência 

ConVocãção de sessão extraordinária a rea­
lizar-se s~feira, dia 3, às 10 horas, com Ordem 
-do Dia que des_igna . 
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1.4-ENCERRAMENTO 

2 -ATO DO PRESIDEI'ITE DO SENA­
DO FEDERAL n' 195, de 1967. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão 11) 

3-SECRETARIA GERAL DA MESA 
Resenh_ª das matéri_as apreciadas de 19 a 31 
de agosto de 1_987. 

4- MESA DIRETORA 

-- ,_ ----: 
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5 -LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDO 

s:::.. COMPOSIÇÃO DE COMISSÓES 
PERMANE1'ITES 

Ata da 57'~- Sessão, em 2 de setembro de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs_ Humberto Lucena e Jutahy Magalhães 

ÀS 10 HORAS, ACHAM·SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

-.-.EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO SEI'IHOR 

Mário Maia -Aluísio Bezerra - Nabor Júnior PRESIDENTE DA REPÔBUCA 
-Leopoldo Peres- Áureo Mello""'"':"'" Qdacir Soa-
res _ Ronaldo Aragão --Olavo Pires __ Almir Encaminhando à deliberação do Senado pro-
Gabriel -Jarbas Passarinho -João Castelo -- Jeto cfe lei: 
Alexandre Costa - Edison Lobão -João Lobo 
-Chagas Rodrigues- Hugo Napoleão- Virgí­
lio Távora- Cid Sabóia de CarValho__...:, Mauro 
Benevides -José Agripino - Lavoisier Maia --­
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena- Rai­
mundo Lira -Marco _Maciel- Antonio-·Farias · 

MENSAGEM 
- - N• 184, de 1987 

(n' 287/87, na origem) 

-Mansueto de Lavor ........ Divaldo Suruagy.:__ Te0- - Exce1entís5fmos SenhoJ;"es Membros do Sena~ 
tônio V'Liela Filho- Albano Franco- Francisco do- f'ederal: 
Rollemberg- Lourival Baptista- Luii: VIana- NOs tel:rtiOS--:c:Io artigo 57, inciso N, combinado 
Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar -José Ignácio com o artigO 17, parágrafo 19, da Constituição, 
Ferreira - GérSon Camata - João Calmon - tenho a honra de sub_meter à apreciação de Vos-
Jamil Haddad - Afonso _Arinos ....... Nelspn Car- saS Excelências, acompanhado de Exposição de 
neiro - Itamar Franc;o __ =_Alf.(edo _CamPos - MotivoS dO Se_nhor G9vemador do Distrito Fede-
Ronan Tito.-Severo Gomes-Fernando Henri- ral, o anexo projeto de lei que "estima a Receita 
que Cardoso.;...... MáriQ CÓvas· .;_ Ma.Urô ~B~oi-ges - -e fJXa á Despesa do Distrito Federa1 para o Exer-
-lram Saraiva- Pompeu de Soma- Maurído cfdà FinanCeíro de 1988". 
Corrêa-Meira Filho-RobertoCampos-Lou- Bf<iSília, 31 de agosto de 1987,- Jõsé ~ar-
remberg Nunes Rocha-Márcio Lacerda-Men- ney. 
des Canale - Rachid SaJdanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chavt$: .:___José Richa__:, Dirceu 
Carneiro - Carlos Chiarelli -José Paulo Bisol ~11/87 _ GAG 
-José FoQaça. - - - - Brasília, 28 de agosto ·de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- - EXceien_tfssjmo_ S~or Presidente_ da Repúbli~ 
A lista de presença acusa o comparecimento ca: 
de 64 Srs. Sen;;~dq~s. Havendo nómero re_gimen- __ Tenho ~_honra de subm~ter- à ~onsideração 
ta1, declaro aberta a sessão. de VosS~ Excelência_ a Proposta Orçamentária do 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra~ -GovernO-do Distrito Federal para o exercício de 
balhos. 1988. ... . .. . 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura Como é da filosofia da Nova Repúbliç:a e com~ 
do Expediente. - - :Prori\isso prioritário da orientação de Vossa Exce-

É lido o seguinte - )_g!J_çia as ações do GDF estão c;onsubstanciadas 

/ 

em objetivos de natureza soci?Jl. Del}tr9 _da _política 
de auste:rid~e, a proposta mantém o espírito de 
economia e iiQ-orosa programação dos custos pa~ 
ra a execução da lei c!.e meios._ _ _ 

O Fundo de DesenvolVimento do Distrito Fede-­
ral- Fundefe, que representa 7,20%- do' Orça­
mento, deverá ser aplicado integralmente em des­
p_esaS de capital, como c;6ns~ da rubrica Desen­
vOlvimentO Regional. 

Na Educação e Cultura, Saúde_ e Saneamento 
e Defesa Naciona1 e Segurança Pública, ap6cam­
se o total de 61_,_30_% do orç_amento. A Ed1.,1cação 

-e Cultura recebem a dotação de" cerca de 30% 
dos recursos. _ 

Em cumPrimento à Lei 7 .533, de 2-S-86; a 
Fundação de À.rilparo ao Trabalhador Preso do 
Distrito _Federal, vinculada à Secretaria de Segu~ 
rança Pública, foi criada nã esiruturã báSica do 
Govemo do Dis:t;J:ito Federal_. 

Do c.onjunto das aplicações, Cãf)é[-ão _àS Oda­
des-Satél_ites_ 65,84% e ao Plano_ PilOto -30,94%, 
restando como Reserva de- Contigência, 3;20%, 

Ao enc_.:m~inhar a presente Proposta Orçamen­
tária, acompanhada dos quadros que a Integra, 
renovo a Vossa EXcelência os protestos_ de meu 
respeito e estima - Cói'diaJme~te. José Apare­
cido de Oliveira, Governador do Disbito FederaJ. 

1-DA SrTUAÇÃO FINANCEIRA DO DISTRITO 
FEDERAL-EXERÓOODE 1987 . . 

Receita 

~ o·otçaffiê"!itó-do Distrito FederaJ, pafà o cor­
rente exercício, prevê uma receita de Cz$ 
7.085.965.000,00 (Sete bilhões, oitenta e cinco 
m_ilhões, nOvecentos e sessen.ta e cinco mil c~· 
dos), com origem e composição demonstrada 
no Quadro I, a seguir: 
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QUADRO l 

Receita do Tesouro .:;-orr-gem 
l9B7 - ORÇAüO 

R E c E I T A 

RECEITAS CORRENTES 

Tr:lbutária 

Cont"t"ibuições -

Patrimonial 

lr.d:Jstrial 

Serviços 

Transferênci.!ls 

OUtras Receitas Correntes 

SOMA (RECEITAS CORRENTES) 

RECEITAS DE CAPIT}.L 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Transferincias 

OUtras Receitas de Capital 

SOMA (RECEITAS Dt CAPITAL} 

TOTAL DA RECEITA ESTIMADA 

PARTrCtPAÇÃO PERCENTUAL 

FONTE: CSO/SEG 

Até 30 de junho de 1987, a arrecadação atingiu 
o valor de Cz$ 7.144.001.000,00 (sete bilhões, 
cento e quarenta e quatro milhões e hum mil 

cruzados). Feita a reestimativa para o exercício, 
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E C S l 000 00 m z . e ' 
O R ! G E M 

. 

Rf:!CEI'IA :r'RANSFERfNCIA3 - T a· T A L ' PRÓPRIA P.!lrtici?-"lÇÜc ~ j CUt.ro5s 'l"::'ansfe-
Receita da União j rêr:cia:.o: õa L.'nião 

2.313.201 2.313.201 32.5 
18.900 18.900 0,3 
6.999 6.999 0,1 
2.091 2.091 -
6.567 6.567 0,1 

270.480 4.265.500 4.535.980 64, o 
20.112 20~112 0,3 

2.367.870 270.480 4.265.-500 6.903.850 97,4 

--
1 l -
2 2 -

130.610 51.500 l82.ll0 2, 6 

2 2 -
5 130.610 51.500 182.115 2,6 

2.367.875 401.090 4.317.000 7.085.965 100,0 

33,4 5, 7 60,9 100,0 

foi previsto um provável excesso de arrecadação 
da ordem de CZ$ &186232.000,00 (oito bilhões, 
cento e oitenta e seis milhões, duzentos e trinta 
e dois mil cruzados), devendo, portanto, a Receita 
Orçamentária do__ Distrito F~era1, em 1987, atin-

giro montante de Cz$ 1527~.197.000,00 (quinze 

bilhões, duzentos e setenta e_dois milhõ.es, cento 
e noventa e sete mil cruzados), conforme de­
monstram os Quadros 11, ID e lV a seguir: 
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• 

OUiJ.ORO Il 

Rec~ita do Te~ouro 
(Realizndd até 30/0~/67) 

R E 

RECEIT/1.5 CORRENTES 

Tributária 

Cor:.tribuições 

Patrimonial 

Industria.l 

Se"rviços 

Tr.,nsferência:!l 

c E 

-

Outras Receit~s Correntes 

SOMA (RECE!T~S-CORRENTES) 

RECEITAS D?.: CA~TAL 

Op<:.::::açÕe!'õ de crécHtt" 

1\licnação- -ãe Sé1f:l 
TransfeJ:éncias 
outra::~ Recei.ta.s de c~I'ital 

SO~i\ (REC_~ITi\S_ 0$ CAl?ITi\L) 

TOT.<!;L DA nECEITA REALIZ~DA 

---

----

I T • 

-

-

----

--

-
-

C'ONTS: Boletin.t det Receita Arrecadada de 30/06187 

Divis;o da Arrecadação - SEF 

00.\01\0 Ul 

l!:<.::u•:. C:h1 ,\;rncãda;io·­

Uil7 • z:,. tU.u.ha 

A~RECADAÇÃO 
CON'!'ABIL!ZADA 

2.14.9.232 

4.682 

24.174 

2.611 

- ----- 1.812 
4.<1.97.304 

"' .. , 
6.773.296 

70.432 

--
189.101 

111.172 

370.705 
. 

7.144.001 

r-----------.''c~·'~'c'~"c_ __________ -i 
P:tCElTII 

Tdl';11t.Ô.~ia 

C:mt~ibl.>i~Õu 

hoUi.Onial 

Il\d11a~~ial 

Sar..,lço• 

Transfaxõn.:J.aa 

O..tra• ll;,.caita:o C:ou•nt•• 

ac:c'UTAS Dt ':A.PlT.U. 

Opauçõc, ~. Crédlt.o 

i\l i~na;io da !la na 

Trans(arõn.;hs 

0\l.traa llaç•it•• da capital 

tOIOTE: CSOfSEG 

1\I!:CEITA 

Pl\ÓPRIA 

J.soo.eoJ 
w7,200 

70.001 

4.260 

-2.6116 

90.5311 

l.65S.716 

3.655.715 

TO":' ,\L 

3.SOO,!I03 

w7,200 

70,001 

4,240 

-2,686 

206.054· 3. 7W,072 3.970,U6 

90,5311 

206.054 ].764.072 7.62$.842 

259.600 300.790 

259.<>00 300,790 560.390 

8.186.232 

'·' 49, 6 lOO,O -

Quiilta~feíra J 1_763 

Em C S 1 000 ao e \ z -

• 
-

30,1 

O,l 

0,3 

-
-

63,0 
l 3 

94,8 

1,0 

- -

2,6_ 

1.6 

5,2 

100,-0 

- -

U,7 

wO, t 

'·' 
48.S 

1.1 

n.t 

'·. 

'·' 
100,0 



1764 Quinta-feira 3 

QtJ.!!,.O~O IV 

Recclta do Te~ouro 

19d7_ - Rees~i~a~iv~ 

R E c E I 

RECE:ITi\5 CORR,F;:t~TES 

'h"ibutárb. 

CQntribui.ções 
,.Patrimonial 
Indu1111tri.e~l 

serviços 
'l':t'ansferências 

T A 

-

Outrllls Rec'eite:5 Corr~ntes 

SO..Y.A (P._ECE!'!' ... S CORRENTES) 

RECt:ITAS DE Ci\HTl.L 

Oper~ções de Cr-édito 
Alienação o. aens 
'l'ram,fe't'~nCias 

Outras Receitas do Capital 

SOMA ÜtECEITAS OE CAt>ITl\I,) 

TOTAL DA RECEl'I'A E-STIMAD;.. 

P1\RTICI71'.ÇÃO p:::act!:'l"UAL 

FON'l'E:: CSO/SE:G 

-

ll-Da proposta orçamentária para o exercício 
de 1988 
Receita 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1987 

-

Etn CzS 1 000 00 e • - -, 
O R ! G EM 

RECEITA h ~a.,NSFORt:iC!AS TOTAL • 
PRÓPRIA P::lni:..:i'(:eÇ~ ·rol ~t:ra..:: l'ransfe-

P~i :.a do!!. IJaid.o rêi'".-;;ia:J> d.! l'trião 

5.814.004 5.814.004 38,1 
- 11.700 11.700 o, 1 

77.000 77 .ooo 0,5 
6.351 6.351 -
3.881 3.881 -

476.534 8.029.572 8.5_06.106 55,7 
110.650 "110.650 o, 7 

6.023.586 476.53<: 8.029.57_2 14.529.692 95, 1 

I I -
2 2 -

390.210 352.290 742.500 4,9 
2 2 -. 

5 390.210 352.290 742.505 4,9 

6.023.591 866.744 8.381.862 15.272.197 100,0 

39,4 5.7 54,9 100,0 

A reCeita orçamentária estimada para o exer­
cício de 1988 atinQe o montante de Cz$ 
41.826.852.000,00 (quarenta e um bilhões, oito-

centos e vinte e seis milhões, oitocentos e cin­
qüenta e dois mil cruzados) e tem sua compo­
sição apresentada no Quadro V a seguir: 
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()CIICr.:l V 

~~c~>tr. Oo Tou:~uro 

19~8 - l.<.tb~(!~ 

RtCF"ITA 

tttcnT~~ :o;..Ro::rr~ 

Trlt>l.>t,d.l\ 

~nuibui<;"Õe:o 

l'•Uim<:>n••l 

lndu~ai•l 

s .. ~v><;o:o 

T~ftnmlotr~n.;l•ll 

ouu•cr Ree .. in.il Corr11nu:o 

RtCElTAS DE Clll"!'t'AL 

t'~<'no;;Õn (!e c:<idi.t" 

A! >er.<~~io de lia r 

Tr•n::f.,::iinci<ls 
OUtus RcreeitA5 d" c.;.:ul 

c P I <; f ' 

14.21'1.321 

l'J,4H 

2ll-lU 

111.401 

11.221 

79 •• 760 2!>.09~.8~4 

323.641 

H.BIJ.l7'l 79<.. 760 2S.0'1S.II54 

SC.'I;.. (!lt:CI:ITAS Dt I:APlTAL) 741.508 3111.346 

DESI'ESA 

A despesa para 1987 foi fixada em Cz$ 
7.085.965.000,00 (sete bilhões, oitenta e cinco 
milhões, novecentos e sessenta e cinco mil cruza­
dos): e para 1988 em Cz$ 41.826.852.000.00 

QU.>.DRO ~·1 

l~.lllJ.JS4 1,536.268 25.477.200 

3,67 60.91 

(quarenta e um bilhões, oitocentos e vinte e seis 
milhões, oitocentos e_ cínqüenta e dois cruzados}, 
com um acréscimo sobre o exerdcio anterior de 
490,27%. 

Na programaÇão foram eStabelecidas priorida­
des de acordo com as explicações constantes 

r:.c~slocco~~t 

T O T ;I. L 

14.217.32! 3,,,~ 

1'9.4S4 o.c~ 

213.3(1 o, !l 
111,401 o, o• 
ll..:lll o.o~ 

25.1190.1;14 (,), !11 

323.641 o,n 

40.703.993 97,3~ 

l.l2:2.B59 

41.1126.852 100,0 

do quadro VI, onde as funções estão ordenadas 
de conformidade com _a sua participação percen­
tual em relação ao orçamento. 

Defesa Fl.xa-1988 (Fundefe incluído na Fun· 
ção de Desenvolvimento Regional). 

t":JUC.O.Çii;Q t Ct:t~:.JRA 

s;.t;ot E S.>.NE~rNTO 

1~.212.60! \1 12.212.601 :29,20 

9,76(1.40:.4 !60.003 9.909.4~7 :U.lC 

DErtS.I. !1.1-C'lON.O.L E: S'eCUlU,,'{;Jt. P"é!!!.lC.O. 

Ml)llNH'TR~.~~O f i'W.t;WY.E!>'TO 

Jt.SS1STt~:!Jt. E PRE:Jtl)~tõCl/< 

D~SENIIOLVl~~I>"!O REC:IONJt.L 

!I~IT.O.:;:;!.O ~ 'URll;\,'llSMO 

Tõi;,O..'ISI'O:.RTE 

MõRIC'UI.roRA 

U.ClSLA'X'IVJt. 

ItmC:S'l'IHA, COl'l::;._t;IO r SP,VICQ!5 

Tli.ABIU.I\0 

rotrrr: csc1s~.: 

. 

4.506.3~3 12.586 4.519.939 10.~0 

l.JS8.7SS S'n.SJ6 J,PJL29l 9,~0 

3.518.744 3.536,744 

].Ol3.34t J.Oll.lH 

2.045.126 222.298 2.267.424 

6!!L66& 

157'3.109 

4!!4.040 

135.371 

17.201!1 

684.671 

679.108 

46'.040 

13S.371 

1?.209 o,c~ 

3(..410.415 3.980.771! 40.391.209 96.57 

}.415.64) 

Em cumprimento da Lei n~ 7 348, de 24~ 7-85, 
que dispõe sobre a disposição do § 4~ do artigo 
176 da Constituição Federal, o quadro VII, a se-

gulr, indica ovalordeCz$11.258.021.000,00 (on­
ze bilhões, duzentOs e cinqüenta e oito milhões 
e-Vinte e um mil cruzados) a ser aplicado na manu-

tenção e ri<Vdesenvolvimento do_ ensino do Dis­
trito Federal, correspondendo a 26,91% do Orça­
mento do Governo do Distrito Federal. 
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QUACR_O_<_'I-~-----------------------~~----------------~------------~-~~ 
'fí.T:ó.PRCG.S .. ,'I'I fROJ/ ::;??0]. T :!- T tJ i... o v A L o R I 

FHCG. ATN. 53í\'lV. 1 

Q6.07.0'-1.2.0~6 

08.10.054.1.884 

08.4:t:.l88.1.874 

00-42.188-2.839 

08.43.188 • .2.840 

08-43.199.1.879 

08.4E.223.1.828 

08.47.236.l.S8l 

08.7S.427.l.S82 

ca. 75.42B.l.B34 

13_. 75.235.2.811 

FOS'l'E: CSO/SE(; 

O:::::X~çÀO CQ PL'.:~~:J:..~i'i'IJ 0:: S!~..; W.O.­

C!ct:P..:.. 

~:tJ!EÇÃO OOS Sl!RVI~ P.:::rm.."Ism.~nvos o:~ FUN 

'Ol'..t;f.D ~.r.:<Y".ACictW.. 

A:.""t1Th"!$'i"RJ,Ç:FD GfjAAL 

l.r.t"!tllSI'RAÇÃO 

I:ESU~JOLVIMENIO DE P~Sf.S EIX.."CACICt>AIS 

J?E:S;iUISA Ftol-,"01\MS-."I'AL 

C:OC!A E TEXl?J!.O:iiA 

cetiSIR'..Ç.S.O REJ?l\RO !=: ~~ r:-: n~:cos ES:pt..".RES 

44.6e6 

2.939.000 

2.939.158 

2.939.152 

158 

'"" 158 

Qr: PP.~IRO GR/I.U 30~366 

OXF.CElt;,Ç?ll E M1.NUI'El'T';&.o 00 EN~ DE ffill'XffiO Gi'.JI.i.J 5.949.900 

ENSINO D'E: PRIMEIRO GRAU 

E!<""SIN:l :;w:;'JL,li.R 

o:.:N~T'Rf..ÇÀO, REPARO E M»Pr;.Qa DE PR!DIOS ESCOt..ARES 

DE SEGIJNI:O GRAU 

a.sm:)roLI~ 

~no DZ SE:>mo"'O GRAU 

t::CI.tN:ti\ DE ~UIS 

E:roi:A;k:> Ffsr~ 

EI:U::J.{";f.D FfSiü\ E' OESFCR!OS 

~ 00 LI\'RO DIDÁTIOO 

Llll?.O DIDÁTICO 

:rJSSI~ A En.X::ANt'OS 

DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCCLAA 

ALIMEln'~ E WIRIC):.0 

~ Th~ DE SAU'm; E:S01AA 

ASSI~ Mto:tCA E SA.~"'ITAruA. 

SAÚCE 

EIU:~ E OJL'IL'RA 

~ DE BOLSAS DE ES'ni1XlS A MffiiOOS RESIDI::N'reS 

!lOI-SAS DE ESrullOS 

SAÚCE 

SAOOé: E 51\NE:AHEN'IO 

TO'i"AL GERAL 

5.980.266 

8.230.266 

6.830 

6.830 

2.256.830 

4.540 

4.540 

4.540 

76 
76 

76 

3.418 

3.418 

1.714 

l. 714 

5.132 

11.230.688 

'Z7 .333 

27.333 

27.333 

27.333 

11.258.021 

Setembro de 1987 
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(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 31, de 1987- DF 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o Exen:ido Finan­
ceiro de 19118-

0 SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena) -
A mensagem lida vai à publicação e a seguir será 
despachada à Comissão do Distrito Federal, po­
dendo os Srs. Senadores, perante ela, apresentar 
emendas nos 20 dias que se seguirem à sua publi­
cação no Diário do Congresso Nacional. 

Para emitir parecer sobre o projeto e as emen­
das, a Comissão terá o prazo de 30 dias. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunlcação que vai ser lida pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

(*) Seril publicado em Suplemento li presente edlçiio 

Em 31 de agosto de 1_987 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa EXce­

lência, de acordo com o disposto no art 43, alínea 
"a", do Regimento Interno, que me ausentarei 
dos trabalhos da Casa. a part:lr do dia 3 de setem­
bro próximo, para breve viagem ao estrangeiro 
em caráter particular. 

Atencio:sas saudações -Ivan Oreste Bona­
to-

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -:­
A comunl<:::ação lida vai à publicação. 

Há oradores inscritos. . . _ _ 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 

Haddad, na qualidade de Uder do PSB, 

O SR- JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Como 
Uder.)- Sr. Presidente, Srs. Sen~d_o~s: 

Sr. Presidente, não quero acreditar em má fé, 
nem em ignorância de determinadas autoridades 
governamentais. Chego a crer que há um movi­
mento_ de determinados elementos do Governo 
no sentido de que se realize nesw País uillã con­
vulsão social, porque tivemos um aumento de 
8,11% no salário mínimo, agora apelidado de piso 
nacional de salário, que evoluiu de Cz$ _2200,00 
para Cz$ 2.4oo;oo. Isso representa, na realidade, 
wn aumento _de 1,64% em relação à inflação de 
6,36%, registrãda rio nieSmri período. 

Em contrapartida, Sr. Presidente e SfS. Senado­
res, é de estarrecer a nova tabela dos aluguéi§. __ 
Com urria simples portaria assinada - vejam 
quanta ilegalidade, agora não se usa mais nem 
o decreto-lei- sem audiência das Casas do Con­
gresso, o Sr. Ministro da Fazenda descongela os 
aluguéis. É de estarrecer! Quem tem contrato 
com reajuste anual, de acordo com essa portaria, 
no mês de agosto terá um reajuste de 239,66% 
no seu aluguel; em setembro esse aumento chega 
a 256,93%. Se_a_ cláusula for semestral, E:m agosto 
o reajuste será de 148,71% e, em setembro, 
101,18%. Admitamos, apenas para um raciocínio 
rápido, que um determinado cidadão brasileiro 
ganhe 1 O salários mínimos, que é uma faixa eleva­
díssima, jâ-que sabemos que 70% da classe assa­
lariada brasileira têm um salário máximo de 1 
a 3 Sa1ários mínimos. 

Sr. Presidente, admitamos que com-o mesmo 
salário mínimo, sem descontos, 10 salários míni-

mos representariam 24 mil cruzados. A pessoa 
tinha um contrato de_ aluguel, que estava conge­
lado. Vamos admitir (Jue fosse no valor de 5 mil 
cruzados. Ele teve o seu salário aumentado de 
22 para 24 mil cruzados, já que com 1 O salários 
mínimos- o aumento foi apenas de 2 -mil cruza­
dos_- e com 1 O salários mínimos ganharia 24 
mil--CruZados. Verificamos, então, o seguinte. Se 
o _aluguel fosse de 5 mil cruzados, os 256% -
arredondando para 250% - representariam 
17.550 cruzados. O aluguer passaria, então, na 
realidade, para 17.500 cruzados, o seu salário au­
mentaria 21"hll cruz.ad_os, de 22 para 24 mil cruza­
dos, e o seu aluguel passaria de 5 para 17.500 
cruzados. 

Sr. Presú:tcinte, chego ã aCreditar qu_e há um 
movimento em marcha, como já declarei, para 
i..tin -clima de inscitisfaçã.o popular que leve a rea­
ç:Oes oexplosivas por parte da poPUlação para justi­
ficar medidas de exceção neste País. 
-É muilõ-OOniuril, hoje, a palavra "marajá", é 

marajá-para lá e para cá. Na realidade, somos 
· contra os salá'rios .muito elevados, mas a maioria 
desses salários são fruto de anos e anos de traba­
lho. PoS_So dcir üm exen1Pio: trabalhei 35 anos 
nà lninha pr_ofissão de médico - e vejo aqui 
o meu querido Senador FrancisCo Rollemberg, 
também médico, m~u colega - e a minha apo­
sentadoria não chega a 35 mil cni:ZaâOs. No en­
tanto, quarido alguém ganha na faixa de 70 mil 
cruzados é considerado rriai'iljá. É como se na 
·iruciativa privàda aqueles Veridmentos mais eleva­
dos não fossem tamb_~rn pagos pela população, 

_ porque vêm através dos lucros escorchantes da 
iniciativa privada. Como Pode o serviço público, 

- com excelentes técnicos, fazer frente à iniciativa 
privada pagando salários baixos e não há o poder 
de competição? O que temos que tentar melhorar, 
na rea_lià_@de, é a elevação dos salários de baixo, 
porque hoje nós temos o mais baixo salário míni­
mo da História do ~rasil. N.9 entanto, desconge­
lamento de al1,1_guel, descongelamento, agora, da 
indústriÇ~ farm.acêutica, mais'uma vez escorchan­
tê!-:e uma·sêrie de-outros descongelamentos que 
nóS vemos ar]ã- Córif datas marcadas. E fala-se 
nesse déficit como_ se foSsem, na 1-ealldade, os 
salários os causadores do d_êficit interno. Mas, n6-

-0rçamf:pto da União_ para o próxirt:~_o ano, lá estão 
creditados 8 bilhões de cruzados para a ferrovia 
Norte/Sul. 

Não dá para entender. Por mais que tenfe racio­
cinár com trahqüilidad.e, de cabeçª frja. não con­
sigo entender issç. que- ocorre. Mas não se fala 
nada sobre a dívida externa. -AQora pareCe que 
o Sr. Ministro foi chamado aos Estados Unidos 
paiã Uma reprimenda: "por que ainda não fiZeram 
Q_ ªç_erto? Vocês já estão _com um superávit não 
sei de quanto, têm que pagar ... "_ 

Dessa política de exportação subsidiada, que 
_ cada vez aumenta mais o déficit interno brasileiro, 
disso ninguém fala. Agora, vamos conter o -déficit 
intemQ com o salário máis baixo do trabalhador 
da História deste Pais; vamos conter o déficit deste 
País, fazendo uma campanha dirigida nadonal­
mente contra os chamados marajás. E os marajás 
da _indústria privada continuam cojn seus lucros 
~scorcha_ntes, os juros bancário$ chegandv a 
600% ao_ a,_no. Sr. Presidente, há um interesse 

_ flagr~_rite da falência da indúsbia nacional da pe­
quena e nléCüã. einpresas que já estão fa1idas. 
E São aquelas- qUe-mais empregam. 

Há um dado nos jornais, também, de que houve 
uma queda brutal na arrecadação do ICM nos 
estados. É claro que tem que haver. Para que 
haja venda, tem de haver o poder aquisitivo. Se 
não há um poder aquisitivo, é claro que cairá 
o ICM. Caindo o ICM, os estados e os municípios 
ficarão em situação muito pior do que já se encon­
tram. -Já se :encontram à beira da falência e, de 

-pires na mão, virão ao Govem.o Federal_implorar 
créditos. E atrás dessa concessão de créditos, 
sabemos que exi~e uma cpi::;a ch_;;3rnada, pressão 
no sentido dos cinco anos do Presidente Sarney, 
pressão no sentido de que seja aprovado o presi­
dencialismo, pressão, inclusive. para que seja 
aprovada uma Constituição de interesse não da 
Nação, de interesse do Governo que se encontra 
nesse moffi-ento no Palácio d6 Planalto. 

Sr. Presidente, V. EX' me alerta que o meu tem­
po eStá se esgotando. Mas o problema dos alu­
guéis foi tão gritante que a Associaçã,o Brasileira 
das Administradoras de Imóveis, ABADI, recla­
mou, achou que essa tabela não pode ser enfr~n­
tada pela população. A Associação que defende 
os proprietários de imóveis;- achando que essa 
tabela, oriunda de uma portaria ilega1, porque não 
se tlode fazer reajuste de aluguel por portaria. 
Na era do c_ongelamento demagógico do ano pas­
sado ..:..... foi demag6gicq, porque congelou por 
algum tempo e agora vem estourando todos os 
limites possíveis e imaginários, e apenas os saiá­
rios estão lá congelados. Aumentos de_3%, 4%, 
5%. . 

Sou daqueles que querem acreditm no futuro 
deste País. Quero acreditar numa evolução demo­
crática do nosso Pais, Mas com medidas deste 
teor, as' conseqüênCias podem ser ImprevisíVeis. 
86 aqueles que não _querem analisar com profun­
didade o problema soci_al_ brasileiro é que não 
se sensiblliz_am. 

Respeito as autoridades constituídas,_ mas nin­
guém me tira o direito de_ como parlamentar fãzer 
as criticas que achar necessárias, dentro do res­
peito_ às !31Jtoridades. EsperO" que essas autori­
dades tenham um sentido social. 

Vemos na televiSão, diariamente, Governo Sar­
ney, o Governo visando ao social. Sr. Presiderite, 
só se forem reuniões sociais da alta sociedade, 
porque para o social relacionado com·a__~oci~dade . 
carente deste País nada tem sido feito na realidade 
no sentido da melhoria dess_es padrões. 

Eram essas, -sr. Presidente, as cqnsiderações 
qúe goStaria de fãzer, hoje, na nossa reunião do 
Senado, esperando maior sensibilidade das auto­
ridades governamentais deste País, 

Durãnie o discurso do Sr. .lfimil ikiddad 
o Sr~ Humberto Lucenl!l deixa a cl!ldeira da 
prer,.dência, que é ocupada pelo Sr. Jutahy 
Magalhães 

O SR- PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
-Concedo a palavra ao nobre Senador Edison lo­
bão, pela Uderança do PFL 

O SR- EDISON LOBÃO (PFL - MA. Pela 
Uderança do PFL Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão .do orador) -Sr._ Presidente, Srs. 
Senadores: 

Compareço hoje a essa tribuna para manifestar 
a minha opinião contrária ao sistema parlamen­
taristã de Governo. Este é hoje um ~ma que apai­

-xona a opinião pública brasileira, e ele aí está 
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send_o considerado e ava1iado pela Assembléia 
Naciona1 Constituinte por proposta de um dos 
mais eminentes homens públicos de toda a Histó­
ria deste País, que é o_ Senador Afonso Arinos. 

Procurei estudar um pouco esta questão, e che­
guei à conclusão de que, por todas as razões, 
não tinha como me opor, com os meus próprios 
argumentos, ao Senador pelo Estado do Rio de 
Janeiro. Tão grande é a sua cultura, tão profundos 
são os seus conhecimentos em tomo desta ma­
téria. 

Ouvi o discurso que o Senador Afonso Arinos 
pronunciou ~centemente, há cerca de vinte dias, 
no Plenário da Assembléia Nacional Constituinte, 
sobre esta matéria. E pude ver como S. EJcf- conse­
guiu motivar e sensibilizar significativas Correntes 
do Poder Constituinte, com os seus argumentos 
penetrantes, competentes, bem concatenados. si­
metricamente arrumados, fazendo a História da 
República e do Império. 

E' foi por essas razões que fui buscar numa 
autoridade que considero incontrastável nesta 
matéria, os argumentos para me opor ao Senador 
Afonso Arinos; fui buscar o Relatório dQ próprio 
Senador Afonso Arinos, em 1949, ao Projeto que 
estabelecia o Sistema Parlamentarista de Gover­
no, neste País, de autoria do Deputado Raul Pila, 
aquele bravo homem público, lutador pertinaz, 
determinado por este sistema de governo. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. EDISON LOBAO -Ouço V. Ex' com 
muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre SeMdor 
Edison Lobão; tive o priv11églo de me encontrar 
presidindo a Assembléia Nacional Cori_Stit!.linte 
quando o eminente Senador Afonso Arinos ocu­
pou a tribuna, no momento em que se debatia 
o projeto constitucional; S. E:Jc:l', com -o brilho e 
competência que lhe são peculiares, deferldeu 
a adoção do regime parlamentarista em nosso 
País. Mesmo adotando .IJ!ll outro posicionamento 
doutrinário ......;. porque, a exemplo de V. Ext, já 
me manifestei na própria tribuna da Assembléia 
Nacional Constituinte a faVoi' -do presidencialismo 
- posso dizer que, realmente, a argumentação 
expendida pelo representante do Rio de Janeiro 
sensibilizou expressivos segmentos da Assem­
bléia Nacional Constituinte que, a partir daquele 
momento. passaram a se enfileirar entre os que 
defendero_a alteração do sistema de Governo-em 
nosso País. Diria _a V. Ex', ·neste instante, qiié-du­
rante todos esses sete_ meses de ~_tuação da As­
sembléia NadonaJ Constituinte o pronunciamen­
to do Senador Afonso Arinos foi, sem dúvida, um 
dos momentos culminantes do debate em tomo 
da nova lei fundamental brasileira. V. Ex•, no-mo­
mento em que vem realmente à tribuna do Sena~ 
do para se reportar a esse ~ma, tew a grandeza 
de realçar o significado do pronunciamento do 
Senador _Afonso Arino~_,_ Eu. a ~roplo de V. Ex', 
também solidário com o presidencialismo, não 
posso deixar de me associar a_e_sta homenagem 
que, numa :simples referência, pretende fazer ao 
grande homem público, ao grande jurista, ao bri~ 
lhante parlamentar que é o Senad..Qr Afonso Ari~ 
nos. 

O SR. EDISON LOBÃO -Agradeço ao e:roi~ 
nente Senador Mauro Benevides pela sua inter-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

venção. S. Ex" que é presidencialista, como- eu, 
sentiu também dificuldades, seguramente, em 
manter as suas posições aSsim como eu, em .ra~ 
zão das colocações brilhantes do Senador Afonso 
Arinos. 

Devo dizer que na minha juventude, morando 
no Rio de Janeiro, já manifestava as minhas incli­
nações pela vida pública. Acompanhava os deba­
tes do Congresso Nacional e sempre tive no Sena­
dcr Afonso Arinos, então Deputado Federal, Líder 
da OJ)OSição, uma das expressões da minha pro­
funda admiração pela sua competêricia, seu pa­
triotismo, e seus dotes intelectuais. Daí as rninhas 
dificuldades maiores_ para me opor a S. ·Ex· 

Mas, .Sr. Presidente, é do meu de~r e:xpressar 
a_ !'f'_i_nha opinião em relação àquilo que no meu 
entendiment9,_ em lugar de contribuir para o aper­

-fe1Çoaffielit0 das instituições democráticas, deJ~­
to pQderá coil.tribuir, neste momento, para uma 

[fova iuptilra-do slsteina, para novas crises qu!:! 
não desejamos, para novos abalos _dos quais te-= 
fB~"Sàldo penosamen~' e. aos quais seguramente 
11~nhum de nós deseja retornar. _ 

O trabalho-do Seftador Afonso Arinos ao qual 
me refrro ~~meça no Império; S.~. num parecer 
de 721audas-, examina, profundamente, as origens 
do ParlamentariSmo -no mUndo inteiro, a sua pre­
sença __ no_lmpério brasileiro, as conseqüências a 

_que chegamos com ele e aqu1lo, que no seu en­
tendiri1ei1iei; poderia signifiCar o contencioso polí­
tico do futuro do Brasil. 

Diz o Senador Aforiso Arinos, no seu parecer, 
o seguinte, e vou ler apenas alguns trechos deste 
longo documento, histórlco: 

De 1840 a 1 SS9, seqt,Uldo os depoimentos 
iriãis fidedignos, o Imperador exerceu, quan­
do lhe aprouve, a atribuição, que lhe facultava 
-a ConstitUição, de nomear e _demitir livre­
mente os Ministros, o que é a n~ação do 
Governo Parlamentar, embora fosse a afif­
mação legal do Poder Moderador, aquele tra­
ço. original do Direito Público brasileiro que 
Tobias Barreto, apesar dos- seus sarcasmos, 
cOnfessa ter impressionado ao sábio Guizot, 
como tm'la prova da nossa sabedoria po\ftfca. 
~--Por isso o maior dos historiadores do Im­
pério Joaquim Nabuco, pôde es_crever com 
inteira justiça, na sua conhecida síntese da 
linha política do reinado de 'Pedro 11: 

Antes de tudo, o Reinado é o lmperador. 
De certo ele não governa diretamente e por 
si mesmo, cinge-se à Constituição e às for­
mas do Governo parlamentar; mas como ele 

---~é--árbitro da Lei_de cada partido e de cada 
estadista, e como está em suas mãos o fazer 
e desfazer os Ministérips, o poder _é pratica­
mente dele. A investidura dos Gabinetes era 

- Ci.lrta, o seu título precário- enquanto agra-
dasse ao Monarca; em tais oond.ições só ha­
via-um melo-de governar, a conforrrrldade 
com__ele: Opor-se a ele, aos seus planos, à 
sua política, era renunciar ao poder", (Joa­
quim Nabuco, Um EsttJdista do Império, 
1936, v. IL p. 374.) 

-~-Não há ne,cessidade de irmos mais longe 
nesta derri6nstração. Os fatos alinhados, os 
depoimentos recolhidos, autênticos aqueles, 
prestigiOsos êstes, são concord_es em de-

--·môrfstrãl' que 'o chamado parlamentarismo 
imperial brasileiro nunca existiu, pelo menos 
o verdadeiro sistema_ parlamentar de Gover-
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no, elaborado na Europa pela pr~ca inglesa 
e fixa:do no Continente pelo constituçiona­
lismo--do s_éculo XIX. No arasil, a .instituição 
constitucional do Poder Moderador - única 
no mundo~fez dQ nossO Chãmado Governo 
parlamentar algo sui generis inteiramente di­
verso do que a doutrina conç:e_itua com esse 
nome.") 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Mogalhães) -
Lamento interromper V. Ex• Vejo que ainda está 
no preâmbulo do seu pfonUndam_ento ~obre um 
assunto da maior importância para os debates 
da Assembléia Nacional Constituinte. Infelizmen­
te, V. Ex' escolheu o Horário das Uderança_s para 
fa1ar, assim dispõe de dez "ro.inutos. e este tempo 
já está esgotado. Se V. Ex' desejar, poderá se 
inscrever para após o Expediente e terá trinta mi· 
nutos a mais para falar. 

Lamento profundamente ter que ser rigoroso 
na aplicação do Regimento. Temos que atender 
também aos demais oradores que se inscreveram 
no tempo hábil. 

O SR. EDISON LOBAO - Sr. Presidente, 
sou um parlamentar que procura se ater aos dis~ 
positivos régirrientais. Sempre o fil. Não quero 
contribuir para que aqui, no Senado, se pratique 
sistema díferente. embora as minha$ observações 
nestes seis primeiros rrieses de mandato me te­
nha demonstrado que muitas ve~s os oradores 
ultrapassam em 200 até 300% Q~U tempo. Não 
quero ser um deles. Peço apenas a V. Ex• que, 
nesta hipótese, tenha uma tolerância de cinco 
minutos. Não irei aJém disto, embora, de fato, 
o meu pronunciamento d(wa. ocupar um tempo 
de meia hora. 

Tenho tantas considerações a fazer a respeito 
de um tema que apaixona a opinião pública neste 
momento e que poderá ser um bem ou mal. Estou 
convencido d_e que será um .mal para as institui­
ções brasilei!.,.s; e para o regime democrático. Por 
isto, creio que todos temos _o dever de emitir o 
nosso pensamento a tempO e não a destempo. 
E este ê o tempo. POr conseguinte, vou atropelar 
o próprio roteiro que tracei para o ·meu djscurso 
e concluirei dentro de alguns min_utos, ficando 
ãssim ~té mesmo priya~o dos apartes que já se 
esboçayam e _que ~guréll_l'lente contribuiriam pa­
ra enriquecer a minha manifeSta~ão neste ins­
tante. 

Prossegue Afonso Arinos dizendo: 

"Quando dizemos assim, que o Império 
gozou.de duradoura estabnidade das institui· 
-s:ões_ devido ao regime parlamentar, formu· 
lamos uma inverdade, ou antes, duas. Primei­
ro, porque tal estabilidade não_ existiu de fato, 
pelo menos nos· terrnos em que os saudo­
sistas o prcx::lamam. Segundo, porque, ainda 
que tivesse existido, n~o teria sido por causa 
do_ sistema parlamentar, que nunca pratiCa­
mos verdadeiramente." 

Sr. Presidente, velo a República e aí diz Afonso 
Arinos: 

"Percorrendo-se os Anai$ da Primeira 
___ ConstitUinte Republicana, obseJVa-se como 

aquela Asseniblêia _era-_;iurPre"éiidenteinente 
hçmqgênea no s_~u maciço wesidencialis­
mo. Os parlamentariStas corístítuíãrn; dentro 
dela, exceções moftnas. o mais- desassom­
brado e Capaz era César Zama. OutroS, Como 
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Teodureto Couto o_u Oljyeiré!l. Pinto, aqui e 
ali desvendam suas dúvidas sobre o sucesso 
do presidencia1ismo. PratiCamente, todavia, 
a ConStituinte foi presidenciaJista. E essa prá~ 
tica, unanimemente, saindo de iantas déca­
das de um governo suposto parlamentar, dá 
que pensar. 

Toda uma geração política- dentro da 
qual havia vários vultos que contam entre 
as maiores expressões da nossa cultura -
em lugar de consolidar o sistema parlamen­
tar, cujo defeituoso funcionamento fazia o 
desespero dos espíritos avançados do Impé­
rio, resolveu simplesmente suprimi-lo, em fa­
ce das imperiosas condições que exigiram 
o advento da República. 

E, se desejarmos estender o ·campo destª 
investigação histórica, chegaremos facilmen­
te à conclusão de que o presidencialismo 
brasileiro entronca não apenas na tradição 
nacional como na mais autêntica tradição 
continental." 

Sr. Presidente, chego, agora, às conclusões do 
Senador Afonso Arinos, já que meu tempo é tão 
escasso, Diz S. óc.':. --

"Em traba1hos escritos ao correr da pena, 
como foi este, a composição se ressente, 
por força de certa dispe'rsividade. 

Pareceu-nos útil, por isto mesmo, conden­
sar em forma de conclusões _alguns pontos 
da desvaliosa exposição que redigimos, para 
obedecer à honrosa incumbência da Comis­
são Especial. 
li- Quanto à forma: 
19 -·Apresenta defeitos de redação e de­

feitos de técnica, alguns sérios, que a tomam 
inaceitável. A corre_ção formal da emenda exi­
giria, pela interpretação adotada na Cârnara 
quanto ao_ encarninhªm_en_tp de proJetos des­
ta natureza, a apresentação de subemend_as 
com o quorum su_ficiente. 

Il-Quanto ao mérito: 
19-O presidencialismo é o sistema de 

governo que melhor corresponde às tradi­
ções e às condições do Brasil, assim como 
às tradições e condições da Améri_ça. O parla­
mentarismo nunca foi, d.e fato, praticado no 
nosso País nem no no_s_~Q_conti_nente e, quan­
do o foi, nas fórmu_las ou nas leis, nunca 
evitou __ o_ paternalismo, a ditadura virtual, o 
governo pessoal e concentrado, em surna. 

29- O parlamentarismo é incompatível 
com o federalismo, tal c;Qmo este é conhe­
cido, praticado e neces_sário rio _6rasil.. 
3~-A emenda, não aceltando_a contra­

dição parlamentarismo-federação, institui' o 
governo parlamentar_a_o _rn~o tempo que 
mantém o controle do J.udiciário sobre a 
ação do Parlamento, dualismo -clesc;onheciR 
do, nos termos em que foi estabelecido, e 
de dificílima, senão impossivel manut~nção. 
4~-Não é exato que_ o presidencialismo 

tenha preparado, mais que o parlamentaris­
mo, o caminho à ditadura. 
s~- Hoje em dia o processo de forrnaç_ão 

das maiorias parlamentares (bloco majori­
tário ou coligação de minorias) não depende 
do Sistema de Governo, parlamentar ao pre­
sidente, mas do fato de os grupos econô­
micos e trabalhistas_ se diferenciarem em 
duas ou mais organizações partidárias. Nos 
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países multipartidários, a posição política do 
ExecUtivo é-muito assemelhada, qualquer 
que seja o sistema de governo. 

& -A efidência da ação social dos gover­
nos também não depende dos regimes. 

79- No Brasil devemos habituar-nos à 
prática da evolução construtiva das instituiR 
ções polític::as, em vez de prosseguir no esforR 
ço âas revqluçõe_s destrutivas, que recolocam 
permanentemente o problema da forma do 
EStãdo, sem nunca abordar as questões de 
fundo, que di~m diretamente respeito à vida 
do povo. 
---peJas razões acima sumariadas, e pelo_s 

- fundamentos que as precedem, somos pela 
rejeição da emenda parlamentarista. 

Sr. -Presidente, como se vê, o Senador 
Afonso Arinos naqUela -époCa se_ preocupava 
muito com a possibºidade de retomo do País 
à ditadura. militar. Quase mergulhamos na 
di_d~dura mi.litar, em 1961, quando da renún~ 
_cia do ex-Presidente Jânio Quadros e da im· 
Plantação do parlamentarismo em noss_o 
País. Mas este é um tema a que voltarei de~ 

' pciis. Quero apenas dizer que, tanto quanto 
Afonso Arínos, tenho a mais profunda preo-­
cupação com o reingresso do País nessa at~ 
mosfera viciada da ditadura militar ou civil 

_· nã BrasiL Por istQ e pelas lições de Afonso 
Arinos, colo_co-me em posfção contrária ao 
sistema parlamentar de governo, 

·Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui~ 
~ bem! Palmas.) 

DócCJMENTO A ClliE sE REFERE O SR. 
EDISON LOB-<iO EM $EU DISCURSO: 

REG~PARLAMENTAffiSTA 
EMENDA CONS"(1TQCIONAI., 

· Autót: Raul Pilla 
- Reiãtor: AfoilSo Arinos 

I~ CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

- o- ilustre DepUtado Raul Pilla, nosso eminente 
companheiro de Comissão, coi"oando pertinaz es­
forço de muitos lustros, em que tem consumado 
sua fé pãt.rióttca e suas energias de homem públi~ 
c-o, julgou az?ldo o mome_nto atual para empreen~ 
der_ a_obra_de transforrnàção profunda das institui~ 
ções políticas brasileir-as. -

O fatO de ter Sido o_nol;>re representante gaúcho 
apoiadQ por mais de cem deputados de todos 
os partidos e das mais variadas convicções, exclui 
·qualqUer discussão Sobre Julgamento_da Câmara 
quanto à .oportunidade da tentativa. 

lsso_.nã_o nos jnlpede, eriti_etanto, de ponderar 
que, a ·nosso juízo, o momento escolhido não 
fOi feliz, visto quê a atualidade brasileira se apre­
s~_nta -toldaéfél di_dt,l_vid_a_s-_e; apreenSões; não só 
pelas vacilações inevitáveis no processo de adap­
taçáo do aparelho de Estado às "norr:Oas da legaliR 
dade democrática, depois de tantos anos de dita­
dura, como tarnbém porque tal situação geral 
se vê ainda agrãVàda pelo delicado problema do 
termo coinddente de todos os mandatos execu­
tiVos e legislativOs, desde_ a ClniãO-Fed~ral ao maís 
rernQto_municfplo. _ _ _ __ 
-:Essa grave imprudência (arl2~ do Ato das Dis­

posições Transitórias) poderá, contudo, diga-se 
de passagem, ser consideravelmente atenuada 
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pela lei ~leitora! que- e:s_tá perfeitamente em condi­
ções _de determinar duas da~s de eleiçõe~ a pri­
meira para ós postos executiVos federal, estaduais 
e municipais e a segunda para os postos legisla­
tivos, nas mesmas condições (ou ainda escolher 
01.,1.tra solução que melhor convenha}, visto que 
nenhum texto constitucional obriga a realização 
de todas as eleições num mesmo dia. _ _ 

De qualquer forrOa as causas âe_ a_gitã:ção polí­
p.ca e de imperfeição no funcionamento d..aS insti­
tuições acima apontadas, embora de caráter tran­
sitório, são sufidentes para gerar uma atmosfera 
geral de incert~ e pessimlsmo, apta a -co"nquis­
tar, para a emenda parlamentar, o voto favor:ável 
de muitos ilustres colegas, cheios de patriotismo 
e boa fê, os quais, no entanto, em ambie[)te me­
nos carregado de dificuldades eleitorais (que nun­
ca se repetirão tão sérias), e mais propício ao 
_debate desapaixonado das_ teses doutrinárias jurí­
dicas e políticas, ao eXame circunsPectq_ da a_dap:­
tabilidade dos dois sistemas, - o presidencial 

_e o parlamentar- às condições objetivas do oos­
so povo, da nossa história, da nossa ec;onomia 
e da nossa civilização, tal:ve:z; s~ situ~se ~m posi-
ção diferente d~_ql,le agora ocupam. _ 

Manifestamos, pÕis, francarriente, O. nosso re~ 
ceio de que o momento .. atl,.lal, es-e.olhido_ pelos 
nobres apresentantes da emend~, _imponha a 
muitos, como solução ct.e emergência para uma 
crise transitória, a ~menda que yai __ tr~sJorrnar 
de fond-en-comble a organização tradicional d_a 
nossa vida republicana, com as mais profundas 
e- distantes repercussões. As histórias de outro_s 
povos, tanto quanto a nossa. nªo são av~ras de 
exemplos semelhantes. -

NOsso -voto, como relator, é, pOr Conseguinte, 
contrário à oportunidade da emenda. 

Ele será, por igual, contrário ao _seu r:nêrito, 
pelas razões _que serão adiante formuladas, mé!$, 
antes de entrar nelas, julgamos conveniente apre­
sentar ainda algumas considerações preliminares. 

Em primeiro lugar permita~se ao relator, neste 
ponto do parecer, exprimir de público o seu apre~ 
ço e a sua admiração sem reservas pela persona­
lidade do Deputado RaulEUla. --~ 

Sua fé, sua- tenacidade, a pureza de SU.:) vida, 
o patriotismo de suas intenç-õe5;-a iriquebrantável 
energia de que deu prova diante do despotismo, 
~ modéstia pessoal ao lad!;)""' da altivez cívica, e, 
até uma juve"nil _galhardia de combatente_ fazem 
do deputado libertador um padião de õrgulho 
para o Rio Grande e um exemplo aos homens 
públicos desta ger~:~:ção. É homem que se impõe 
ao respeito dos que dele divergein, adversário 
ideológico diante do qual devemos baixar as ar­
nlaS eni Saudação, arites do ataque. Nada, pois, 
do que for escrito no decurso do presente -tralialho 
poderá ser interpretado como quebra da opinião 
que sinceramente proclamamos em relação ao 
Deputado Raul Pilla. _ 

Por Outro lado, deVe fiCã.r de urria Vez poftbdas 
~centuado que o relator não pretende nem por 
um morrieD.to .....::... e serlã estulto pretendê-lo -
fazer obra·-original ou cOiwencer algUém com os 
seus argumentos. ~ -- - --

_No caso como o presente, as posições se en­
contram quase dé ã:ntelnão tomadas, seja- pOr 
convicção dOutrinária amadurecidã, seja pOr-iilte--

- resse político relevante. - . . 
Este parecer, tanto quanto o voto em separado 

que se lhe seguir (voto_que talvez se: transforme 
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em parecer, segundo as inclinações da Comls~ 
são), não serão mais do que documentos que 
fixarão, para os Anais da Câmara e para a História 
Parlamentar, os motivos pelos quais, no momento 
presente, uma grande corrente do Congresso op­
ta pela manutenção das instituições republicanas 
à cuja sombra temos vivido, e cujo moçielo ê 
de todos conhecido, enquanto que outra corrente, 
também numerosa, prefere transformá-las segun­
do moldes não menos s~b_idos. 

Fmalmente é de se acentuC!f que a imensidade 
do que se tem a dizer, no exarrie de_ todas as 
questões suscitadas pela emenda, se choêa com 
a exigüidade do prazo concedido ao relator -
prazo de dias - e com a ielativa síntese que 

a mais elementar discrição impõe no trato de 
assunto tão discutido e t.ã.o estudado. 

Perdermo-nos em dissertações acadêmicas, 
em confrontos de experiências históricas alierlí­
genas inaplicáveis aos fa_tos em exame, em apre­
sentação gratuita do abundantissinio material bi­
bliográfico existente, seria um nunca acabar. 

O que intere_ssa é examinar o __ as_sunto, tanto 
quanto possível, tendo em vista o tempo presente 
e o caso particular do Brasü. É o que tentará 
fazer o relator. Tudo o que apareça de estranho 
a este círculo voluntário de limitação, será apenas 
aproveitado como elen,ento Q_~ esclarecirTiento 
de algo que se encontra dentro dele. 

E, mesmo assim, quanto há que dizer e, sobre­
tudo, quanto há que contar, que suprimir! 

J.J. Roussea.u. em passagem famosa, escrita 
a propósito do seu discurso sobre os malefic_los 
da cultura,, relata as angústias comuns a todo 
escritor que perCebe ter co_isa demais a dizer sobre 
um assunto. As iéiéias twbilhonam vertiginosa­
mente, os dados e argumentos circulam no cére­
bro em louca sarabanda, de forma que o esforço 
maior não é captá-los, mas escolhê-los e hierar­
quizá-los, aproveitando os mais importantes. O 
trabalho intelectual passa a ser, então, o de orde­
nar o tomulto, condl,lZir o torvelinho; filtrar a turva 
caudal. 

Todos nós, estudiosos de qualquer gênero, já 
nos encontramos algumas vezes na vida nesta 
contingência tão ao vivo descrit& pelo genebrês. 
Contingência ern que o~ esforço maior não é para 
dizer, mas para calar, e em que não nos deve 
faltar aquela coragem de ser breve que, segundo 
Tristão de Ataíde, faltou algumas vezes ao grande 
Rui Barbosa. 

U -A FORMA DA EMENDA 
1. Dificuldades das subemendas- A Consti­

tuição Federal dispõe no art. 217, § }9, que a 
emenda c::onstituclonal deve ser proposta pela 
quarta parte, no mínimo dos membros da Câmara 
ou do Senado, e a Emenda n9 4, com suas cento 
e dez assinaturas, atende a ~ exigência. 

Há todavia, outro aspecto a ser considei:ado .. 
Quando da discussão da emenda const.ítudonal 
que regulava a criação de novos t~nitórios fe_de­
rais, decidiu a Câmarã ser impossfvel a apresen­
tação de subemendas que não estivessem apoia­
das pelo número mínimo de assinaturas exigidas 
na Constituição para as emendas. A decisão foi 
justa, porque, sendo as subemendas verdadeiras 
emendas. não seria aceMYel que, através delas 
se lograsse apresentar reforma ~ Lei Magna sem 
as cautelas impostas pelo sistema rígido que ado­
tamos. 

A decisão, por outro lado toma extremamente 
difícil o processo de correção dos defeitos técni­
cos da emenda proposta em primeiro lugar, rnes· 
mo quando se esteja de acordo ~m o seu con­
teúdo. 

A nosso ver, devemos estabelecer uma distin­
ção entre os defeitos técniCos das emendas apre­
rkllfadas; óJhsiderando-oS em duas categorias: 
de um lado os defeitos de redação e de _outro 
os demais. 

Quanto aos defeitos de redação da emenda 
parece-nos rigor inútil submeter sua correção ao 
apoio prévio de um quarto do total de deputados 
e senadores. Pensamos que, defmida pela Comis­
-São -Especial a subemenda que corrige possível 
defeito como sendo puramente de redação, e sen­
do ela como tal considerada também na votação 
tio plenário, poderá perfeitamente ser apresen­
tada por qUalquer deputado, dentro ou fora da 
Comissão Especial. 
-~AS outras subemendas não. Ainda_quando viw 
sem a corrigir apenas a parte técnica ou formal 
da emenda, só podem ser oferecidas, a nosso 
ver, com o apoio numérico previsto. 

No çaso da emenda Raul_ Pilla, existem data 
venta, defeitos das duas naturezas: os qUe s_6 
dizem r~ito à redação e os que levantam pro­
blemas propdamente constitucionais. 

· 2_-___ CDefflitoS 4e~redação-Sobre_ os defeitos 
·de redação não nos_ d,eferenlc;>s. Sua c_orreção será 
fácil, caso a emenda seja aprovada, e desde que 
se adote a sugestão acima feita sobre eles. Não 
será demais porém, salientar desde logo a maior 
difiCUldade qu,e o problema da redação apresenta, 
e-qUe "diz respeito ao emprego da palavra Parla-
mento;-- · 

Com efeito sempre que a Constituição se refere. 
conjuntamente aos dois ramos em que se diVide 
o Poder Legislativo, fá-lo utilizando a expressão 
CongreSsO Nacional, como, por exemplo, nos 
arts. 37, 38, parágrafo ónico. 45, 65, 66, n. IX, 
83 85, 86, 87, n. Vil, VIII; IX; X; XVII e XVIII, 206, 
208, parágrafo único, 211, 213 e 214, parágrafo 
único. 

Não se encontra na Constituiç;ão uma &6 vez 
a palavra Parlamento. 

A razão disso é_ que o termo Congresso, a exem­
plo dos Estados Unidos é usado nos países de 
-sistema presidencial_de_ governo enquanto o têr­
mo Parlamento é jjec:uliar aos Estados que fazem 
do Poder Executivo uma delegação do Legislativo. 
No último caso há exceções, como, por exemplo, 
o _de Portugal de hoje, --mas o costume é o indi­
cado. 

A prinleira vez que se usou- i1os Estados Unidos 
a pêilã.Vrà CoJ!greSsO para designar uma assemw 
blé_ia política, foi na reunião dos comissários de 
algwnas colônias amerlc"anas, levada a efeito na 
cidade de" Nolia t6iqUe: no ãno de 1765, para 
o fim de se organizar uma resistência COletiva 
contra certa tei fiscal.(Watson, The Constitution 
ofthelinftedf;iates, 1910. v. i, p. 121 ). 
_ f#iS tarcre~_em- ·1774_. já em pleno movimentO 

da ln~~pedência, a Primeira. Assembléia de Fila~ 
délfia chanlou-se também Congresso e a decla­
ração da Independência, é datada "In Congress, 
ju1y 4, 1776". _(Be_ard, Amerfcan Oovemment and 
Polítícs,l917, p. 2l).lgualmente o texto dos Arti­
gos de Confederação que prenderam a Consti­
tuiçãq, tanto quanto esta própria, referem-se sem­
pre ao_Congresso, conto reunião das duas Casas 
.do_ Poder Legislativo. 
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O tenno Parlamento é de aplicação bem mais 
antiga, mas a.cabou circunscrito ao poder gover· 
nativo das assembléias. 

Em França, desde o século XV, era empregado 
para designar as Cortes de Justiça. 56 no século 
XIX passou a ser o nome das assembléias políticas 
surgidas no país pouco antes, durante a grande 
revolução. (Duguit, Drolt ConstJ1utionnel, 1928, 
v. D, p.691 ). 

Na Inglaterra o corpo chamado Parlamento 
(nome usado pela primeira vez na assembléia de 
barõ_es reunida em Londres em 1246) teve igual­
mente no início (século XII) funções judiciais e 
não legislativas. 

Estas últimas s6 se foram precisando no século 
XIV, quando se convencionou que somente o Par­
lamento poderia confeccionar a_s novas leis.(H. 
Potter, An Historical!ntroduction to English Law, 
1943, p.154). 

Na Itália antes da união política do século passa­
do, a palavra Parlamento era conhecida. É encon­
trada freqüentemente nas crônicas municipais 
desde ó século XIV, para nomear as assembléias 
populares, muitas vezes reunidas em praça públi­
ca. (Bruniah, Diritto Costitriilonale? 1896, v. I, P.2). 

Na Bélgica também se chamou Parlamento, 
desâe o fnídO~da mon~rquia constitucional (prin­
cípio do século XIX), a reunião das Cârnar'~s. (Or­
ban. Le Droit Constítutíonnel de la Be/gique, 1908. 
v. D, p. 479). 

No Brasil, como ·é sabido, o regime semiparla­
mentar do (mpérlo dava à reunião das duas casas 
legislativas o nome de Assembléia Geral (Const 
do Império. art. 14). 

Parlamento é, pois o nome peculiar do Poder 
Legislativo na grande maioria dos países do go­
verno parlamentar. Sua origem mesma (do baixo 
latim parliamentum) sugere a decisão executiva 
depois de discussão, de controvérsia oratória. 

Congresso é o nome preferido pelos pafses em 
que o executivo é independente da Assembléia 
política, como os Estados Unidos, a Argentina 
(art 36 da Constituição de 1853 e art 41 da Cons· 
tlttôção" de 1949), ou o Brasil desde 1891. 

Voltemos agora à dificuldade formal decorrente 
da emenda Raul Pilla. 

Para começar, a própria redação é contradi­
tória, no ponto em que estamos examinando. 

Estabelecendo o sistema parlamentar de gover­
no, era natural que, coerente c:om a terminologia 
adotada nos países que o praticam, a emenda 
eliminasse do seu texto a palavra Congresso. 

Tal, no entanto, não se deu. Encontramos, com 
efeito, aquela palavra nos segulntes artigos da 
emenda: 80, 85, 86, 87, n. XII, 91, 92. 96, 104, 
105, 106, 108, 110, e 3 das Disposições Tran­
sitórias. 

O termo Parlamento, por sua vez, aparece nos 
arts 81. 84. 87, n. rr. VI, e Vili, 90. 

CasoS há em que a einenda emprega as duas 
expressões para fins idênticos. Por exemplo, no 
art 87: 

"São atribuições do Presidente da Repú­
blica: 
...... ;,,", ................... "--: .................................. , __ _ 
li-Concluir convênios e tratados interna­

cionais e ad referendum do Parlamento. 

XII-Fazer a paz, mediante a autorização 
e ad referendum do Congresso Nacional." 
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Como se vê, a ernend!:l cqnsid_era pezfeltamente 
sinônimas, na té_c::nica constitucional, as palavras 
Congresso e Parlamento, que na rtalidade não 
o são e nunca o foram. 

Esta foi, sem d.úvida, a solução mais cômoda, 
pois a se respeitar o sentido preciso e tradicional 
de cada termo, seria necessário que a emenda 
substitu(sse, em todos os demais artigos em que 
apareça no texto não alterado, o vocábulo Con· 
gresso por Parlamento. 

Sendo a solução mais cômoda, nª-o pé, todavia, 
a solução mais técnica, pois fere a terrhinologia 
assentada no Direito Público, introduzindo na Lei 
Magna um grave defeito de forma que a cOlocaria 
em posição excepcional, senão única entre as 
Constituições do mundo. 

Não atribuímos demasiada importância às 
questões formais, princípalmente de redação, em­
bora devam elas ser ma~ atentamente conside­
radas no caso da lei constitucional. 

Mas, no caso em exame, o defeito apontado 
é sintom_ático. Ele não apenas indica, com preci· 
são, a extrema dificuldade que há em se compo­
rem as expressões técnicas do corpo da Consti· 
tuição com os da emenda, mas também sugere 
como será imperfeita e espinhosa a cOffipabbi­
lidade das próprias instituições assim subitamente 
modificadas, desequilibradas, postas fora de pru· 
mo. 

O que acontece com as palavras por igual ocor­
re com as idéias que elas exprimem, com as insti· 
tuições que elas definem. Também ne~~e_ terreno 
profundo, a reforma planejada tr~rá situações 
contraditórias, criará uma construção compóslta, 
artificial, como a que apreciamos na dança dos 
vocábulos. 

3. Outros defeitos de técnica..:..._ Confinados 
sempre, por enquanto, à critica form.at, passerrios 
a observar outros pontos que não sejam da reda­
ção. 

O art. 7'1, no? VU, letra b, da Constituição, inclui 
entre os princípios constitucionais a "ifldependên-
cia e harmonia dos poderes". __ 

A emenda (letra A) substitui o tre.cho em ques· 
tão por "divisão, equilíbrio e harmonia de poderes, 
governo coletivo e responsável". 

Foi suprimida, como era natural, a menção à 
independência dos poderes. _ 

Não entraremos agora no rnér_ito_ dessa ques­
tão, reservando-nos para fazê-lo mais adiante. De­
sejamos apenas salientar que a emenda, cujo al­
cance atingiu o art. 36, suprimindo-lhe o § }9 

(v: emenda letra 8), não modificou, contudo, o 
texto rl.este mesmo art. 36, que defi_nindo os pode­
res do Estado, assegura solenemente: 

, "São poderes da União o L_e_gislativo,_ o 
Executivo e o Judiciário, independentes e 
harmônicos entre sl'. 

Por conseguinte, a emenda eliminou a a1usão 
à independência de poderes nwn ponto secun­
dário, mas a manteve no trecho· principal, em 
que ela é_solenemente estabelecida. Ora, é sabido 
que a cha_m.ada independência dos poderes é es~ 
pecialmente chocante com o sistema parlamen­
tar. 

Vamos à outra questão. 
O art. 51 da Constituição determina que o depu­

tado ou senador investido nas funções de ministro 
interventor ou secretário de_~d_o não perd~ o 
mandato. Completando a disposição, declara o 
art. 52 que no caso do ar:tigo antecedente, de 
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licença ou vaga de congressista, será convocado 
o suplente. 

Considerando que, no sistema parlamentar, o 
min[!itro de Estado não se afasta do Parlamento, 
a emenda (letra el modificou o art._52, estabale­
c:endo que a convocação de suplente só se fará 
no caso de licença ou de vaga de deputado ou 
sena4or. Mas esqueceu-Se de regular os casos 
Previstos no art, 51, em que _o senador ou depu­
tado pode ser, além de ministro, nomeado inter­
venkir QU secretãnc estadual. 

Ein taiS Condições, mantida a reforma preco­
nizada para o art. 52, nãO -Seriarrt cobvoçados 
oS sUplentes dos interventores e secretá.rios, o 
que seria absurdo, pois os mesmos não estariam 
no Parlamento, como os ministrOs: 

São -estes os defeitos de forma que nos ocorre 
mencionar na emenda. São, como vimos, de desi­
gual importância, mas denotam que, infelizmente, 
a redação do projeto foi apressado, embora cor­
respondesse a desígnios longamente amadure­
cidos. Reaação apressada que, se adota~, terá 
repercussão desagradável na forma fina!, e que, 
pãra ser-modificada, deve submeter-se ao novo 
e penoso trabalho de elaboração, conforme já 
foi lembrado acima. 

DI-PARLAMENTARISMO E PRESIDENCIA­
USMO NO BRASIL 

1. Não houve parlamtintarismo no lmpénO:..:... 
Nã_o é recente~ opinião de que os males da nossa 
política republlcana decorrem da adoção do siste­
ma presidencial, depois de muitas décadas de 
prática parlamentarista Voltar ao parlamentaris­
mo do Império, eis a solução preconizada por 
muitos, inclusive pelo Sr. Raul Pilla, que a invoca 
em máis de um discurso. 

Façamos porém um retrospecto tão rápido 
quanto o permita a extensão da matéria das ori­
gens dos dois_ .sistemas na sua aplicação brasileira. 

.ComecemOS por obseJVar que é altamente du­
vidosa, ou, pelo menos, muito pouco rigorosa 
a caracterização do Go~o imperial como sendo 
parlamentarista. 

O -~e t:aracteriza, eom efeito, o Governo parla­
mentar, ou o Governo de gãbinete? Para não co­
metermos ~ imprudência de opinar por nossa 
própria conta, tomemos a opinião de duas gran­
d_~ autoridades, escolhidas nos grandes países 
tradidO~~Imente parlamentaristas, Inglaterra e 
França. O ingJêJ_õ Bagehot (fonte na qual Joaquim 
Nabuco, confessa, na Minha Forinação, ter bebi· 
do a suei COnviCção da "superioridade do governo 
~e gabinete inglês, sobre o sistema presidencial 
americano"), o inglêS Bagehot escreve: 

"O _eficiente segi"edO da Constituição ingle­
sa pode ser descrito como a estre.ita união, 
ª-quaSe _completa fusão dos poderes Execu­
tivo e legislativo ... O traço _de união é o gabi­
nete. Por este novo nome entendemos uma 
c;óniis$ão dO corpo -legislativõ -esCÔihida para 
ser o corpo executivo. A legislatura tem várias 
comissões, porém esta é. a mais importante". 
(Bageho~ TheEnglish Constitutloil, 1867,p. 
12). Eessa definição de Bagehot é conside-

- __ rad;,t a mais condizente com o moderno par­
laffientarismo poi uin esc:litor da lucidez de 
Renê Capitant (Les régimes parlamentaires, 
In MélaiJges de Carré de Malberg. 1933, p. 
31). 

:o-llustre _ _profe:ss_qr francês Esmein, auto~ de 
_lJ!Jl dos clássicos estudos sob_re o funciOnamento 
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do sistema parlamentar, acréscenta que_ "o gover­
no parlamentar não é senão a responsabilidade 
ministerial levada aos_extremos limites" (Esmein, 
Droit Coiisti1i.ili0Jlel, 1927, v. I. p. 169). 

Executivo emanado do Legisla_tivo, do qual 
aquele _é uma simples delegação, responsabili­
dade ministerial coletiva, eis em resumo, as carac­
teristicas fundamentais do parlamentarismo, em 
qualquer das suas nuanças, características que 
se revelaram desde a sua formação e que vêm 
sendo repetidas por todos os tratadistas, inclusive 
os mais modernos- que não citaremos para não 
sobrecarregar inutilmente o texto. 

Bem sabemos que, em teoria, certa c:;orrente 
sustenta que o parlamentarismo ·decorre d_o prin­
cípio da divisão equilibrada dos- pOderes. Mas isto 
em teoria, como o reconhecem quase tod~ Q? 
escritores. A famosa tese de separação de pode­
res, atribuída a Montesquieu (que, aliás nunca sus­
tentou nos ·temlos em que a entendem muitos 
os seus comentaristas), era UI!! mero pretexto 
para afastar da coroa irresponsável os poderes 
do Governo. 

separação era uma e-Spécie de ~sUbtração. Reti­
rava-se ao monarca hereditário~ co_m esta descul­
pa, o conjunto de poderes que se entregava aO 
gabinete escolhido por uma Câmara eleita. 

O próprio traço_ essencial da solução parlamen­
tarista, isto é, a responsabilidade política dos Mi­

--rirstroSdiante do Parlamento, redunda ern ço_l~ar 
pennanentemente o Gabínete à mercê do Legis~ 
!ativo, ou melhor, redunda naquela primazia e até 
oriii)otênda dO-legislãôVõ,-de que f.,Java Ca;rré 
de Malberg. (Teoria GifiiiiiaFdeJ Estado, trad. es­
panhola, passim.) O" Gabinete inglês controla, sem 
dúvida, à maioria parlamentar. Mas é porque "saiu 
de dentro dela". (Capitant, op. cit.) 

Vejamos como se apresenta, em face desses 
elementos fundamentais, o chamado parlamen­
tarismo brasileiro doJmpério. 

A Consti.tuição_çle llQ4 ~cremos que única 
no mundo, neste particular - incluía entre os 
poderes do Estado o chamado Poder Moderador, 
o qual era exercido_ pelo Imperador. 

O_ Poder Moderador, espécie de mecanlsmo 
-de equilíbrio entre _os outr95 poderes_ do Estado, 
tinha ~!do sugerido no início do séc::ul_o passado 
por Benjamim COhStant, no seu livro de Direito 
Constitucional. Aliás, o .ilu5t(e escritor suíço con­
fessa que a idéia de tal mecanismo hão -e_ra origi­
nalmente dele, mas sim de Oermont-Tonerte-. 

De qualquer fo_rma o Poder MoQe:rador: que 
não figurava no projeto Antônio Carlos, de 1823, 
foi inserto, segundo tod~s ·as probabilidades, por 
influência do Pedro I, _no texto da Carta de 1842, 
de que Ca:_rneiro de Campos foi o principa.I redatot. 

Muito se escreveu, no Império, sobre este Céle­
bre ·-conjunto de impó"rtahtes faculdades conte~ 
ridas ao iv\onarca. 

Embora os ~ispositivos que o regul~ov:arn fos­
se·m ba-stante vagos, nã prática as atribuições que 
cri~va_ eram várias e sérias, permiti!""JdO ao Impe­
rador intervir preponderantemente nij vida política 
do país. 

Pimenta Bueno diz o seguinte, entre outras coi­
sas: 

"Compreende-se que o Poder Moderador, 
chefe do Poder Executivo, deixe todos os de­
talhes, toda a admini$ação secundária aos 
Ministros, já para não distrair a sua alta aten­
çãO focada sobre os_grandes __ interesses do 
Estado, já- para que as pe".qUenas quefotôes, 

·, 
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os pequenos intetes_ses e paixões indMduaís 
pesem só sobre os Ministros, k!IJJ.to no sentido 
prático da ConstittiíÇ:ão,- como erri. tõâciS- as _ . 
relações, já finalmente para evitar delongas 
sumamente prejudiciais." (Pimenta Bueno, 
Direito Público Brllsileiro, 1875, p, 211.) 

Vê-se_ por essa amostra como o Marquês de 
São Vicente, escrevendo com toda Sl!<! alta_ autori­
dade, num dos momentos mais felizes na vida 
do Império, quando as instituições fum:;ionavam 
em plena paz, considerava mesquinhas as fun­
ções ministeriais em face do regime vigente. Vê-se 
como estamos longe do gabinete-delegação de 
um Legislativo onipotente. 

Um dos juristas brasileiros que melhor escre­
veram sobre o Poder Moderador foi _Q _ Visc._onde 
do Uruguai. Estuda ele, com inegável sagacidade 
política, a fonnação e o alcance do instituto pecu­
liar à nossa organização constitucional. 

Por ele ficamos sabendo -aliás segundo infor­
mação tirada de um discurso de Alves Branco 
(Caravelas)- que o Poder Moderador foi introdu­
zido na Constituição outorgada por influência do 
autoritário Pedro I,_ que depois o repetiu na Carta 
Constitucional portuguesa. Não era de esperar 
que aquele Príncipe, dissolutor de uma Consti­
tuinte, fiZesse outra coisa senão aumentar sua 
força política contra o L_egislativo. . . . 

Relata, ainda, o Visc;onde do Uruguai os inúteis 
esforços que s_e fiZeram, no Impérito, para subme­
ter os atos do Poder Moderador à referenda do 
Gabinete. Nunca se aceitou isto a sério, _apesar 
de opiniões isoladas; nunca, por conseguinte, se 
entendeu devesse a função política de Chefe de 
Estado ficar na dependência das maiorias parla­
mentares. 

Mostrando o absurdo que seria a aceitação de 
tal doutrina, escreve _Uruguai: 

"É (o Poder Moderador) a suprema inspe­
ção sobre os Poderes Legislativo, Executivo 
e Judicial, o alto direito que tem a Naçb_o 
de examinar como os poderes por ela delega­
dos são exercidos, e -de manter a sua inde· 
pendência, equilíbrio e harmonia; é essa su· 
prema inspeção, esse alto direito que a mes­
ma Nação, não o podendo exercer por si 
mesma, delegou privativamente ao Impera­
dor, revestindo-o das atribuições do Poder 
Moderador. 

Pois bem, é essa sUprema inspeção, é este 
alto direito, é essa delegação privativa que 
alguns querem pôr na completa dependên­
cia, não de outro poder, mas dos Ministros, 
agentes de outro poder." 

Pnr isto o Visconde do_ On.tguai sustentava que 

Não nos devemos esquecer, por outro lado, 
deste ponto importante para o nosso raciocínio: 
o Poder Moderador, nos te_rrnos da Constituição, 
"nomeava e demitia livremente os Ministros de 
Estado" (Constituição do Império art. 101, § s~.) 

A propósito desse parágrafo escreve Pimenta 
Bueno: 

"O atributo da livre nomeação e demissão 
do Ministério, no todo ou em parte, é de tal 
modo _tnerente_ à Çoroa que n_ão é pos:stvel 
compreender o exercido-dela sem essa prer­
rogativa,.. A dissolução de um Ministério é 
e deve ser um ato que independe de dificul­
dades, desde que os próprios Ministros a soli­
citem ou que o POder Moderador a julgue 
conveniente". 

Como se ~. o Pod,er Mo_deradQr podia._ p~la 
ConstituiÇão, demitir o Ministério, independente 
da manifestação de desconfiaoç_a do ParJ8Ql~nto. 

E nãO há dúvida que o fe'z. Tomemos um ex.em· 
pio. A 14 de ju1ho de 1 e6_ª o Imperador_ demitiu 
o Gabinete "progressista., presidido por Zacarias, 
e que era sustentado, na Câmara, por ampla maio­
ria liberai. 

"O efeito produzido na opinião gera] do País 
-- diz José Maria dos Santos - foi a de urna 
dolorosa e profunda estupefação". 

E José Bonifácio, o Moço, no voto hostil com 
que a Câmara recebeu o novo GaDinete cõnser· 
vador presidido por Itaboraí, declara francamente: 

- ''A Câinara viu com profundo pesar e _geral 
surpresa o estranho aparecimento do atual 
Gabinete, geradO fora do seu seio e simbo­
lízado por uma nova política, sem que urna 
qUestão parlamentar tivesse provocado a 
queda do seu antecessor." (José Maria_ dos 
Saritos, Os repub/icilnos paulistas e a Aboli-

-- -ç8o, pág. 57 a 58.) 
A moção -de José Bonifácio· foi aprovada por 

85 votos contra 1 O. QUe' fez ó Ministério diante 
de tão ·esmagadora maioriá hostil? 
~ Dissolve a Cânlara a 18-dejulho ... 

Foi então que se uniram as alas "histórica" 
e '"progressista" do partido propugnando pelo cé­
lebre programa da reforma, em que pela primeira 
vez nó [mpério, se exigiu a prática efetiva do verda­
deiro regime parlamentar, mediante reforma da 
Constituição, em que se estabelecesse, entre ou­
tras medidas: a iesponsabilidade dos ministros 
Pelos atos do Poder Moder~_dor; a máxima "o 
rei reina e não govema";-a organização legal do 
Conselho de Ministros (pois que, legalmente, só 
estava Criado o posto de Presidente do Conselho. 

- e isso mesmo somente_em 1 !347). (Améric.o Brasi­
liense, Os PrOgramas dos Partidos e o Segl!T1do 
/mpliriç;, 1878, p. 37.) · 

as assinaturas dos Mintstros _nos atos dq Poder 
Moderador eram simples demonstração de acor­
do, e nunca provas de ratificação. Para ele, como 
de resto para a maioria dos escritores do tempo 
e dos historiadores de depois, o Imperador do 
Brasil não reinava apenas: governava, nos termos 
explícitos do art. 126 da ConStituição. (Visc;onte 
do Uruguai, Direito Administrativo, 1862, V. 11, p. 
15 e ss.) 

___ .f; .e~ç~do lembrar que tais reformas nunca 
foram adotadas. Desde 1834 que os autores do 
Ato Adicional visavam a destruir a fortaleza, do 

---Poder Modefador; foram aos poucos évolui_ndo 
_ para a República, cujo partido se fundara em 

1870, logo após a grave crise que c::onvenceu 
aoS ·mais confiantes da inexistênCia do nosso me­
çanis-mo democrático pa[{amentàr :-

De resto a Constituição do fmpérfo não cogitava 
da responsabilidade política dos Ministros, básica 
no parlamentarismo. Ela só se referia à responsa­
bilidade penal dos mesmos, pelos crimes pratica­
dos no exercido das fu_nç_ões, o que é c:olsa total­
mente distinta e era a conseqüência forçada da 
teoria do Poder Moderador~ 

NãO eram justiceiros, portanto, os panfletários 
que, durante todo o decurso do Segundo R~inado, 
se: ·encamiçaram em_ denunciar o cttamado "po­
der pessoal" do Imperador. Pedro n era, de seu 
feitlO,legalista e tolerante. Mas as instituições polí· 
ticas que regiam legalmente o Império lhe outor­
gavam o gtande poder pessoal cuja procedência 
idônea a oposiç~o. irrequieta, fingia ignorar. 
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As diatribes violentas se sucediam inutilmente. 
A mais célebre delas é O Libelo do Povo, de Ti­
mandró (Sales Tôrres-Homem). Nesse admirável 
dOcumento de nossa literatura política escrito sob 
iinpressão da Revolução Praieira, se estudam as 
causas históricas, profundas e ancestrais, do que 
o itutor chama o patemalismo do nosso Governo. 
MOstra-se a tradição autoritária da côrte portu· 
guêsa" dominando todos os poderes e o segui· 
menta de tal tradiçãO na obra de Pedro I. Mostra-se 
o segundo Imperador a usurpar os poderes nacio­
nais, incorporando_-_os abusivamente (no julga­
mento do autor) às SuÇis prerrogativas. E conclui 
o libelo como na célebre apóstrofe: "Quando raia­
rá o dia da regeneração? Q~Jando estiver completa 
a revolução que há m_uito se espera nas idéias 
a sentimentos da Nação ... revolução que será o 
triunfo definitivo do interesse brasileiro sobre o 
capricho dinástico, da realidade sobre a ficção, 
da liberdade sobre a tirania". (Timandro, O Ubelo 
do Povo, 1870, pp.137-!38.) · . 

Tremenda é a ira de "Philemon" n_o panfleto 
J_omal de um Democrata (1861); amargas as 
queixas de José de Alencar nas Cartas d~ Erasmo 
(1865-1866); graVe a-advertência, no crepúsculo 
do reinado, do ilustre Ferreira V"tana, Dela trans­
creve:mos o seguinte trecho, sempre martelando 
a mesma tecla: 

.. A Coroa, só pelo uso da prerrogativa de 
nomeação e livre demissão de ministrps, 
operava a transformação repentina, e, como 
por encanto, do espírito público; transforma­
çáO que,-embora aparente ou artificial, produ· 
-zia todos oS efeitos legais, ·como se real fora .. 
affnal fechou-se a art:na gloriosa das lutas 
e vitórias das idéias políticas. O chão sagrado 

-- dos comícios ficou pisado dos mercenário~. 
- e as Câmaras unânimes vieram expor ao País, 

quase indiferente ou embotado a desoladora 
prova de sua_ nula ou ridícula s_oberania." 
(Ferreira Viana, Carta Grcular aos seus COn­
cidadãos,, 1871, pp. 6-7.) 

E o maior dos críticos do Império, Rui Barbosa, 
na fase vulcânica do Diário de Notícias, -repete 
a cada passo, naquela agonia do regime, a obser­
vação que se vinha fazendo desd.e os seus primei-
ros anos. _ _ . -· 

Estüdãndo as origens do movimento republi· 
cario,-em-arfigO de 21 de março de 1889 acen· 
tuava Rui Barbosa "as revelações sucessivas dos 
partidos atirados à oposição pelo arbítrio imperial, 
a absorçãO progressiva da autoridade ministerial 
no-elemento pessoal d._o Poder Mpderador, a inge­
.rêPcia inconstitu_cional da Casa em todas as esfe­
ras da vida govemativa". (Rui Barbosa, Queda 
do Império, I 947, v. I, p. 136.) . 

Em àú.i:ro ãrtigo, de 20 de abril, insiste: 

"Os mais interessados na ficção constitu­
cional são precisamente os que a conver­
teram em escândalo, absorvendo em si toda 
a realidade do poder e transformando em 
domésticos os seus conselheiros ~ parla­
mentares. Os Presidentes do Conselho deixa­
ram de ser chefes do partido, expressões de 
maiorias políticas: são, apenas, emblemas 
automáticos da autoridade imperial, que os 
aniina, que os impele, que os levanta ou des­
penha." (Op. cit. v. TI, p. 74). 

E, -apeilàS- P~fra cOUiér tnais um eXemplo de 
Rui, tomemos o artigo com que ele recebeu o 
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último Gabinete do Império, o do Visconde de 
Ouro Preto, a 20 de junho: 

"O Partido Liberal exulta, porque está no 
poder, o Partido Conservador revolta~se, p9r­
que o privaram do GoyemO. EJs a síntese 
da situação atual e a de._ todas as nossas situa­
ções políticas,. mudando apenas o nome à 
grei que troveja contra a ditadura imperial 
e a que não vê na política do pafs senão 
maravilhas cor-de rosa. Se sua Majestade 
em vez de entregar o timão aos liberais, hou­
vesse por bem confiá-lo ao _Sr. Antônio Pra­
do ... - o que_ tudo _c-ª.l:t_iª _nessa onipotênda 
que distribui o poder aos designados pelas 
influências da sua imperial Casa, ou pelo hu­
mor da sua augusta pessoa- o Parti® Con­
seavador estar-se-ia banhando de contenta­
mento ... e as probabilidades eleitorais que 
hoje sorriem aos amigos do Gabinete, acena­
riam com ·o mesmo aspecto festivo à gente 
adversa." (Op. ctt., v. m. p. 341.) 

Esse depoimento do llber~ Rui Barbosa, sobre 
a situação dos últimos dias do Primeiro Reinado, 
conforma-se de maneira surpreendente com o 
do liberal Teófdo Otoni, referente aos primeiros 
dias do_ poder constitucional de Pedro n. Na sua 
"Circular aos eleitores mineiros", escrita em 1860 
mas que se reporta à crise da Maioridade , Otoni 
relembra a influência pessoal do menino Impera­
dor, colocando a "facção át~.Uca", na pessoa de 
Aureliano dentro do Gabinete de 24 de julho de 
1840, que -representava a vitória dos liberais. E 
a "facção áu1ica", estimulando a intervenção do 
Imperador menino, derrubou logo o ministério 
de 24 de julho, organizando o de 23 de março 
de 1841, representativo das preferências pessoais 
de D. Pedro D (Otávio Tarquinlo de Sousa, História 
de DoiS Golpes de Estado, 1939, p. 156). . 

Como se vê, foi sempre a mesma coisa. De 
1840 a 1889 segundo os depoimentos mais fide­
dignos, n ~mperador exerceu, quando lhe aprouve, 
a atnbuiçao, que lhe facultava a Constituição, de 
nomear e demitir livremente os ministros, o que 
é a negação do Governo_ Parlamentar, embora 
fosse a afirmação legal do Poder Moderador, 
aquele traço original do Direito Público brasileiro 
que Tobias Barreto, apesar dos seus sarcasmos, 
confessa ter impressionado ao sábio Guizot, co­
mo prova. da nossa sabedoria política. (Tobias 
Barreto, Questões Vigentes, 1926, p. 194.) 

Por ~sso o maior dos historiadores do Império, 
Joaquun Nabuco, pode escrever com inteirajusti­
ça, na sua conhecida síntese da linha política do 
reinado de Pedro fí: 

''Antes de tudo, o reinado é o· imperador. 
De certo ele não governa diretamente e ;>or 
si mesmo, cinge-se à Constituição e_às for~ 
mas do governo parlamentar; mas como ele 
só é árbitro da lei de cada partido e de cada 
estadista, e como está em suas mãOs o fazer 
e desfazer os ministérios, o poder é pratica­
mente dele. A investi!iura dos gabinetes era 
curta, o seu título precário- enquanto agra­
dasse ao monarca; em tais condições só ha­
via um meio de governar, de conformidade 
com ele. Opor-se a ele, aos seus planos, à 
sua política, era renunciar ao poder". (Joa­
quim Nabuco, Estadista do Império, 1936, 
v.ll, p. 374.) 

Não há necessidade de irmos mais longe nesta 
demonstração. Os fatos alinhados, os depoimen-
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tos recolhidos, autênticos aqueles, prestigiosos 
estes, são concordes em demonstfãr que o cha­
mado parlamentarismo imperiãl braSileiro nunca 
existiu, pela menos o verdadeiro sistema parla­
mentar de Governo, _elaborado na Europa pela 
piática inglesa e fixado no continente pelo consti­
tucionalismo do Século XIX, No Brasil, a institui­
ção constituclona1 do Poder Moderador - úniCa 
no mundo - fez do nosso chamado governo 
panamentar algo sul generis inteiramente diver­
so do que a doutrina c:onceltua com esse nome. 

Governo parlamentar pressupõe formação dos 
-ffiinistériOS pelo apolo das maiorias e queda deles 
pelo seu desfavpr. No Brasil os__gabinetes podiam 
ser nomeados e demitidos livremente (o termo 
era da- Cc:mstituição) pelo imperante. GovernO pa~;. 
lamentar exige responsabilidade política coletiva 
do gabinete dian~~ da Câmara popular. No Brasil 
nunca chegou a haver gabinete no sentido parla­
mentar, pois OS ministros-não eram coletiva e 
nem politicamente responSáveiS senão na medida 
em que o_ Chefe _do Poder Executivo aceitasSe 
tal situação. Sem o que demitia o miniStério, _no­
meava outro contrário, dissolvia a Câmara e elegja 
outra que apoiasse_o_ministério recém-nomeado. 
A responsabilidade ministerial estabelecida e[a 
unicamente a penal, o que também correspondia 
à sugestão de Be_njamin Constant. Tudo dentro 
da Constituição. Nem se diga que, seguindo o 
exemplo inglês, o Brasil-Império foi estabele­
cendo, na prática, o funcionamento das institui­
ções parlamentares não prevista na lei escrita, 
A-ascendência da maioria parlamentar na escolha 
dos mintstérios encontrou. sem dúvida, guarida 
nos hábitos e nas idéias. É o que Nabuco chama 
obediênc_ia "às forma do governo parlamentar". 
Mas eram somente formas, pois eram aplicáveis 
apen~s enquanto tal situação era do agrado do 
soberano, conforme se demonstra com a reme­
mor"ãção dos fatos aCima i.ndlcados em que Se 
desenvolveram çlo princípio ao meio e ao fim do 
império. Aliás, num siste!ll~ de constituição rígida 
irar ao monarca as suas atribuições escritas. Não 
Qodia, pois, ocorrer o que se aeu na Inglaterra. 

Quando dizemos aSsim; que o império gozou 
de duradoura estabilidade das instituições devido 
ao regime parlamentar, formulamos uma inver­
dade, ou antes, duas, Primeiro, porque tal estabi~ 
!idade não existiu de fato, pelo menos nos termos 
em (JUe os saudosistas o proclamam. Segundo, 
porque, ainda que tivesse existido, não teria sjdo 
por _causa do slstem~ parlamentar, que nunca 
praticamos verdadeiramente. 

2. PreSidencialismo, fenômeno ameiia.mo­
A 3 de dezero_bro de 18_89 o Governo Provisório 
nomeou uma comissão composta de Saldanha 
Marinho, América Brasiliense, Santos Werneck, 
Rangel Pestana e Magalhães Castro, en~rregada 
de elaborar o anteprojeto da Constituição Federal. 

Foram, a princípio, redigidos três trabalhos se­
parados: o primeiro de América Brasiliense, o se-­
gundo de Santos Werneck e Rangel Pestana e 
o terceiro de MaQalhães Castro. Esses _três ante­
projetos denotam todos a preocuPação de. adOtar 
a solução presidencialista americana para o Poder 
Executivo. Até a redação dos textos se assemelha. 

O art. 2°, SéÇãO I, da Constituição dos Estados 
Unidos dispõe: 

"Th_e executive power shall be vested in 
a Presidente of the United States of Arnerica. 
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He shall hold his office durins the term, of 
four years". -- -

Projeto América Brasiliense, art. 27: 
"O ex.efcício dó Poder Executivo da Fede­

r~ção_~erá Confiado ~ unia única pe~sõa que 
terá o ti"t.ulo de_ Presidente dos Estados Unidos 
âo BraSa; o mandato durará quatro anos." 

Projeto Santos Werneç:k-Rangel Pestana, art. 
112: 

"O Poder Executivo será exercidÓ exclusi­
·varil.ente e Com j)Jena e rigOrosa teSpõtlsa­
bilidade, por um cidadão eleito pela forma 
determinada nesta Çqnstituição, com o título 
de Presidente da _República Brasileira". 

Projeto Magalhães Castro, art-71: 

"O Poder Executívo da União é confiado 
a um cidadão sob a denominação de Presi­
dente da República Federal dos Estados Uni­
dos do Brasil"_. (João GoineS Ribeiro,A Gêne­
se- Histôtica da Con$tftu/ç89. FfJC}eral, 1917, 
ps. 63,93 e 113.) 

A Comissão de jurista fun4iu os três projetos 
num único, que enviou ao Governo Provisório, 
e cujo artigo 42 estava asslm redigido: 

"O Poder ExeCUtivo ser:á~conf!3do exclusi­
vamente a um ddadão, que terá o títUlo-de 
Presidente dos Estados Unidos do Brasil~, 

O tal artigo, emendado no Governo por Ruí 
Barbosa. sucedeu o art 41 da C:onstit~ição de 
1891, assim redigido: 

"Exerce o Poder Ex~cutivo o Presid_ente 
da República dos Estados Unidos do Brasil, 
como chefe _eletivo da _Nação". (Rui Barbosa, 

-A,G::ns~~uiçiio de 1891. 1_946, pp. 4849,) 
O texto definitivo foi mesmo do projeto do Go-

verno Provisório. Não sofreu emenO,as ·na Consti­
tuinte. (Anais da ConstJ1uinte, 1891, v. I, p, 106.) 
Veio a República e, 

Percorren_do-s_e ·os Anais da Primeira Consti­
tuinte Republicana, observa-se como aquela As-­
&embléi.a _era surpreendentemente homogênea 
no seu maciço presidencialismo. os-parlamen­
taristas constituíam, dentro dela, exceções mofi­
nas. O mais desassombrado e c:apaz er~ César 
Zama. Outros, como T eodureto Couto ou Oliveira 
Pinto, aqui e ali desvendam suas dúvidas sobre 
o sucesso do presidencialismo. Praticamente, to­
davia, a Constituinte foi presidencialista. E_ :essa 
prática unânime, saindo de tantas décadas de um 
governo supos~o parlamentar, dá o que pensar. 

Toda uma geraçáo política -dentro da qual 
havia vários vultos que contam entre as maiores 
expressões da nossa cultura=--~ lug_ar de- con­
solidar o sistema. parlamentar, cuJo defeituoso 
funcionamento fazia O desespero dos espíritos 
avançados do império resolveu simplesmente su­
primi-lo, em face das imperiosas condições que 
exigiram o advento da República. 

As origens do presidencialismo brasileiro po­
dem ser encontradas na nossa própria tradição 
colonial e imperia1 de governos caracterizados por 
um Executivo forte. Para não ir aos governadores 
gerais e aos vice-reis, limitemo-nos a observar 
que a tradição de Pedro l e Pedro_ Il se coadunava 
muito mais _:_ tenhamos a coragem de afirmar 
- com os governos americanos que iríamos to-
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mar como modelo, do que com os s[Stemas euro­
peus que conhecíamos literariamente e só prati-
cávamos de nome. . . _ 

E, se desejarmos estender o campo desta inves­
tigação histórica, chegaremos facilmente à con­
clusão de que o presidencialismo brasileiro en­
tronca não apenas na tradição nacional como 
na mais autêntica tradição continetal. 

Aquelas condições sociológicas que observa­
dores europeus, desde os antigos, da categoria 
de um Tocqueville ou de Bryce, até os modernos, 
da importância de um Laski, lobrigaram como 
justificativas do suce_sso presidencial nos Estados 
Unidos não são peculiares aos povos do_ hemis­
fério boreal do Continente~ 

São, respeitadas as -diferenças naturais, pecu~ 
liares a toda civilização do Novo Mundo. Porque, 
embora nós, americanos~ sejamos ctescendentes 
de várias culturas eu~opéias, a verdade ê que as 
imposições do povoamento e da colonização, no 
meto da grande diversidade de elementos, impri~ 
mem, para certos efeltos,_à ci\j]_lz~ão coli.tinental 
em alguns aspectos, inclusive politicos "algo de 
intensamente peculiar que a distingue, conjunta­
mente, do resto do mundo", (Afonso Arinos de 
Melo Franco, Política Cultural Pao-Amerlcana, 
trad. esp., Buenos Aires, 1943, p. 45). 

E essa relativa identidade de (o~:mação é que 
nos pode preservar, em conjunto, dos males que 
ensombram a materna Europa. A isso voltaremos. 

Não foi por acaso que a solução precursora 
dos Estados Unidos em matéria de organização 
do Poder Executivo, encontrou- reperCussão nos 
paises da América Latina, repercussão, é claro, 
compatível com as conç(iç.Pe:? de cada um deles. 

O trono brasileiro foi muito menos europeu 
do que habitualmente se supõe. Teve forma euro­
péia e matéria americana. Foi uma espécie de 
presidênda vitalícia, como se pensou em fazer, 
aliás, nos Estados Unidos. _ 

Em 1852, em pleno fastígio do Império; Ô Qran~ 
de Alberdi escrevia: "Nada más atrasado y f~so, 
que el pretendido antagonismo de sistema polí­
tico entre el Brasil y las Republic_as sud--ameri­
canas ... _y ei 6rasí1 es hoy un poder essendalmente 
americano". (Aiberdi, Las Bases, 1915, p. 251). 

Há nisso tudo um determinismo continental, 
uma imposição natural de transplantação da cul­
tura européia para o Novo Mundo,- a qual sofreu 
as adaptações impostas pela nossa economia_ e 
a nossa evolução social. _ 

Não será através da fonna que lograrerri.OSes­
capar à órbita da ciVJ1ização continental. O presiM 
dencialismo brasileiro foi muito mais uma conti­
nuação do que uma revpll)_çâp. 

3. Consciênda pr&sidendalista - É oportuno, 
neste ponto, acentuar que a escolha do modelo 
americano feito conscientemente pela quase tota­
lidade dos melhores homens da geração republi­
cana brasileira, como a que melhor convinha às 
concUções objetivas do País, não foi divorciada 
de um lúcido reconhecimento Qas vantagens e 
desvantagens que acampanham a aplicação da­
quele sistema govemativo, como; de resto, indis­
cutivelmente, a de qualquer outro até agora co­
nhecido. Vantagens e desvantagens existem em 
todos. As opiniões divergem apenas à preponae-:.. 
rância de umas sobre outras. 

É instrutivo acompanharmos, através dos mais 
ilustres CS(:ritores, a enumeração das vantagens 
e desvantagens do presidencialismo do Novo 
Mundo. Veremos que os conceitos, ressalvadas 
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as formas de expressões, são mais ou menos, 
desde o sécu1o XVIO até hoje. Nad~ de novo se 
escreveu sobre o. assunto, que não estivesse cori­
tid6, pelo menos em gemle, na obra dos precur­
sores._ Vejamos rapidamente alguns exemplos, de 
diversas épocas, referentes a três países de gover­
no presidencial. Estados Unidos, Argentina e Bra-
sil. -

Em 1788 Hamilton escrevia no Federafista_que 
nerthuma parte da organização política do seu 
pafs tinha encontrado tantas dificuldades quanto 
a Presidência da República. 

Os criticas tfrtham exagerado descompassada­
mente as afmnaçõ.es sobre os exc.~os de autori­
dade_e_sobre as práticas ditatoriaiS. Tinham afir­
mado que um Executivo energético é incompa­
tível com o ·governo republicano. Mas tinham es­
·queddo as vantagens da qnidaçi'e de comélndo, 
·de energia e rapidez do poder; assim como tinham 
esquecido que a Federação era o treino neces­
sário aos excessos do presidencialismo, era a de­
fesa e a garantia da liberdade; como, também, 
que a temporariedade dos mandatos e a respon­
sabilidade do Presidente (impeachem_ent)_ difni· 
nuíam consideravelmente os riscos do seu autori­
tarismo. (Le Fédéralíste, t.rad. franc.; introç:l.ução 
de Jéze e Esem~in, 1902, ps. 432, 559, 572, 582, 
583). ~ 

Essas razões primitivamente, apontadas Por 
um dos patriarcas da Nação americana, vêm sen­
do, com maior ou menor extensão repetidas pelos 
que, depois dele, se ocuparam do assunto: Story 
(CoiJStitutfon df!S Etats Gnís, 1845; v. li, p. 2.30 
e ss.); Tocquevüle, que, formado no regime parla­
mentar do seu país, faz no entanto uma admirável 
defesa do presidencialismo americano, sem fugir 
aos argumentos habituais (De la Démocratie en 
Amérique, 1868, p. 201 e ss.); Pomeroy (An lntro­
duction to the Constituciorial Law of the (Jnfted 

- States, 188, p. 113 e ss.); Steme, que mostra 
como a fraqueza do poder central exigim a inova­
ção do presidencialismo (Constitutiona/ Hisl:ory 

--· ofthe (Jnfted States, 1888 p. 1 O e ss.}; Chambrum 
(Le Pouvolr Executif aux. Etats-anJs. 1897, pas­
sim, mas principalmente Introdução e Capítulos 
li em, bastante influenciados por Hamihon e Toc­
queville); Bryce, que reconh~e lisamente, ao lado 
das críticas que formula, o sucesso do sistema 
(The American Commonwealth 1897, v. I, p. 38 
ess, principalmente p. 73); Ellls Stevens (Les Sour­
ces de la Constftution des Etlfts-f.!nis. 1897, p. 

-14 e ss.); Willoughby (The ConstítuUonal Law of 
the United SfJJtes, 1910, v.ll, p. !!56); (The Constí­
tudon of the United States, 1910, v. 11, p. 850 
e ss.}; Woodbum (fhe American Republíc, 1916, 
p. 114 e ssj; Gíraud, que, como francês, é hostil 
ao presidenciaJismo, mas reconhece o seu suces­
so nos Estados Unidos (Le Pouvoir &écutif déms 
les Démor::raties d'Europe et d'Amé_rfque, 193_8, 
p. 48 e ss.); Laski, autor do melhor trabalho mo­
demo sobre o assunto, em que expriter americano 
do presidencialtsmo; CéP'áter que preferimos es­
tender a todo o Continente (lhe Amer/Cán Presi­
dency, 1940; passím-mas principalmente a Intro­
-dução; e, para finalizar a enumeração, Beard que 
-suStenta, com toda razão, que ora o Presidente 
iflflui sobre o Congresso, ora este sobre aquele, 
conforme circunstâncias pessoais e históricas. 
(NnMcan aovemmente ande Politfcs, 1946, ps. 
14-17 e 212 e ss.). 

Passemos, agora, à República argentina, cuja 
a velft"ã Constituição presidencialista de 1853 (ho-
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je suc_e_dida por uma carta ditatorial semelhante 
a que conhecemos em 1937), serviu, muitas ve­
ze_s, de_ subsídio_oà elaboraç~o da nosSa_ piirneirà 
lei COnstitucional republicana De fato a Con_sti­
tuição a~gentina de 1853,.elaborada sobre as fa­
m-osas base:s e sobre projeto de Alberdi, se asse­
melha muito mais, pela disposição das matérias 
_e tedªç_ãQ_do texto, ·corn a brasileira de 1891 do 
que com a dos Estados Unidos. 

Alberdi escreveu as _B~s 110 .Chl1~ Ofl_çfe se 
encontrava exilado pela política do tirano Rosas. 
O prólogo do Uvro é çlata_do de Valparaíso, a 1 o? 

de maio de 1852. Por ·essa época o Chile, país 
que de perto seguiu o constitucionalismo brasi­
leiro de 1_824, estãVa,viYendo sob a Constituição 
de 1833, que sucedera a .fracas-sadã. Carta_ de 
1828. Como esclarece um dos mais il)Jstref! hi~to­
ri~.dores chilenos, a_ Constituição de 1B2.8 fracas· 
sara, por incompatível com o grau. de- progresso 
político da República, sendo elaborada.a,.de.1833, 
que "traduzia as tendências reinantes. na sacie~ 
dade, prostrada cgm Wttos distúrbios e tanta ins­
tabilidade governamental". Essa COnstituiçãO de 
I 833 reínte"grou-se tiO -quadro americano de 
apoio à ordem e à autoridade, (azeridp que, na 
eXpressão feliz do mesmo historiador, "os poderes 
públicos e as instituições girasem em torno do 
Executivo como os planetas em tomo do sol". 
(Espinosa, Balm~ceda, 1894, /nlr_odução: cf. Alba~ 
no; Comentários sobre la Constituc;ión Politica de 
1833, 1874, p. 95 e ss.). · 

Pois, foi esse aspecto da ConstituiÇã_o do Çhile 
que levou Alberdi a cml.Siderá-la"superior em re· 
dação a todas_as dª-.América do sYJ, s~satissirna 
e profunda quanto à, composição do Poder.ExeCú-
tivo" (Bases, p. 84}. _ 

E, estudarido o assunto à luz da história a.rgen­
tina, ajunta considerações sobre a tradição coJo­
ntal dos govemoS de autoridade que se assemelha 
as que acima forrilUlamos a propósito do Govemo 
imperial. Pode-se dizer que, como teórico do pre­
sidencialismo na Arriérlca Latina, Alberdi exerceu 
papel parecido com o de Hamilton, na pátria de 
origem do instituto. _ 

os--clássicos do Oifeito Constltucióttal argen­
tino seguem a trilha de Alberdi como os_ cto ameriM 
cano a linha de Hamilton. 

Barroquero (Spíritu y Prática de _la _Constitución 
Argentina, 1889, I'• 288 e ss.); Gonzales (Manual 
de la Constitución Argentina, 1897, P: 556 e ss.); 
Ara)'<! (Comentan'o a la Constitucfón Argentina_, 
191 l, v. D, p. !86-187); salientamtodoHtendên-

-cia histórica para a concentração de poderes e 
justificam a correspondência: de_ tal mOvimento 
com as ne__cessidades naciona(s; O~fvalfe (Dere­
Cho Const.itudonaf. 1911, p. 431 ess:) demonstra 
como o presidencialismo de 1853 fQi- 9 meio ca­
paz de evitar a separação das províncias e forçar 
a incorporação de Buenos Aires. Matienzo ressalta 
a atenuação da unidade de comai;ldo com ~ refor­
ma de 1893 que toma _O!> MinistrOs responsáveis 
pelos atos que_ referendem, tal como floje no Bra­
sil {DeieC:ha ConSítiiclonaf 1916, v. I, p. 117 
e ss.); Montes de Oca estu.da 9 equilibrio que 
o presidencialismo introdw:iti no sistema federal 
(Derecho Constitudona/1917, p. 231 e ss.); Bas 
(E/ Derecho Federa/Argentino, !927, v. I, p. 291 
e ss.), dos últii"{J.OS exegetas do presidencialismo, 
antes das vicissitudes que arrél!itaram ao caudi­
lhismo a República irmã do Sul, faz igualmente 
a _defe~ do sistema. 
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Os construtores da Coiistituição brasileira de 
1891, planejaram, pois, sua grande obra política, 
servindo-se conscientemente da experiência con­
tinental norte-americana, chilena e argentina. EX­
periênCia que se compunha admiravelmente com 
a singu1ar instituição do Poder Moderador _!mpe­
rial. 

Amaro CavaiC-afiti, membro da COmlSSão dos 
21 na Constituinte, declaro_u ~m djscurso: _ 

"O projeto que se discute, todos sabemos_, 
não é uma obra original. Elaboração da polí­
tica experimental, ele nos apresenta o texto 
da Constituição Federal da República Norte.. 
Americana, completado com algumas dispo­
sições das Constituições sUíÇa e argentina." 
(Anais, v.' p. 160). 

Destacados nomes da nossa literatura política 
se__fiZeram intérpretes e"defen_~ores da sol~ã_o. 
Assis Brasil, teórico da democracia,_ é o primeiro 
(Do Governo Presidencial_da República Bra_sUeJta, 
1896), livro em que mostra a capacidade de evolu~ 
ção e transigência do presidencialismo; Aristides 
Milton (A Constituição do_ Brasil, 1898, 
pp.209-211 ); Barbalhq (Cõri1eiJtáiios. 1902, p. 
155 e ss.), invocam as sábias razões de Hamilton, 
de Alberdi e dos seus seguidores e aplicam-nas 
ao nosso meio. Felisberto Freire combate com 
vigor o renascimento qo parlamentarismo acadê­
nico do infcio da República. (Histón'a Constitu­
cional da República, 1894, v._ I, p. 123 e ss.). 

Vmte anos mais tarde Viveiros de Castro estabe­
lece o mesmo processo comparativo em e_studo 
juridico (Estudos de Dire1ro Público, 1914, p. 368 
e ss.); enquanto Alberto Tôrres,-effi livro dos mais 
discutidos da nossa bibliografia, procede a idên­
tica avaliação de valqres nq campo sociológico 
e político (Alberto Tôrres, A Organização Nacio­
nal, 1914, p. 265 e ss.). RuiBarbosa, cujo desen­
canto com alguns presidentes que combateu não 
deve ser_con1l..!nd_ido·com adesão ao dogma anti­
presidencialista, era revisionista. Mas, na sua co­
nhecida Plataforma de 1910, ao_fazer a enume­
ração dos princípios consitudonats_:que deviam 
ser excluídos da revisão, coloca en~_eles o siste­
ma presidencial. E chama a atenção para a in­
compatibilidade entre Parlamentarismo e Federa­
ção, em termos que denotaJ'Tl a diflculdaÇ.e que 
haveria, para ele, em admitir a coexistência de 
instituições govemativas que julgava tão antagô­
nicas. (Rui Barbosa, Plataforma, lida no Teatro 
Politeama, 1910,pp.18-20). 

Entre os vivos outros publicistas eminentes, co­
mo Carlos Maximiliano, ArUbal Freire e Pedro Ver­
gara, têm mantido vigilante a consciência presi­
dencialista e a tradição americanista do nosso 
Direito Político, compatível com as condições his~ 
tóricas do Continente e resistente ~S influências 
do pensamento europeu representadas pelas 
doutrina parlamentar. 

4. Parlamentarismo, fenôm.Jino europeu- pro­
curamos, no Item 2, acentúar a iniciativa ameri~ 
cana do governo presidencial, tanto na teoria 
quanto na prática, e mostrar como Q coQstitucio­
nalismo continental, na sua feição predominante, 
foi adaptando às instituições nacionais o sistema 
elaborado pela nação precursora, os Estados Uni­
dos. 

Com o governo parlamentar, como é sabido, 
o·correu pro-cesso semelhante. Originou-se na_ In­
glaterra e transportou-se daí para o Continente 
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Europeu, no decorrer do sé.culo XIX, obedecendo 
à- Unha predominante do pensamento político 
continental e às condiç_ões históricas do Velho 
Mundo. 

Não é este o-local para se apresentar, mesmo 
em-11Q-eiríssimo resumo, um panOrama da forma­
ção do parlamentarismo inglês. 

O jurista_ menos familiarizado çom o assunto 
tei-á çonheCilnento perfurictórO dessa eVoluÇãO, 
desde as tiãnsformações do Conselho_ Real, na 
Idade Média, as lutas pelas liberdades Públicas, 
a vitória contra a prerrogativa, o alargamento do 
sufrágio, até o aparecimento, Sem lei escrita que 
a assegure, ~ste domínio absoluto do Parlamen­
to sobre a$_dema.is instituições, desta "Soberania 
do p_a,:lawento" tão analisadi Pelos autores ingle-
ses. - · 

Esse fato cãpital da vida- pOlítica do Ocidente 
~_i!.parecimento, expansão e predomínio do Par­
lamento inglês já encontrou seus narradores e_ 
analistas definitivos, clássicos e modernos. No sé­
culo passado, entre outros, citarerTips ~agehot 
(op cit.), que, segundo Nabuco, foi quem melhor 
revelo_u "_o _ _s._~redo, as molas ocultas da Consti­
tuiÇãoiíiiJ!esa .. (Minha Formação, 1947, p. 21); 
Erskine--MSty_(Histoi_re Constitucíonelle de fAngle­
terre, trad. franc. 1865), que segundo Rui Barbosa, 

_ era ·a- maior ·autorida-de da Inglaterra em matéria 
de __ DirejtQ _ _farlaffientar: Com~ritãrioS ão art 41 
déi ConstitiJiçãq de_1891 ); Anson (Lo/~ Pratíque 
ConstJtutlor;eJ/e!i_de l:Angleterre, trad. fr!!n_,_ 1903), 
de (Juem HanotaUx dizia ser a um só tefnpo "pro~­
fessor, homem público, jurisconsulto, filósofo do 
Estado" (prefácio à obra citada). Dicey (fntroduc­
tkin à rEtude du Drolt Constítucione/, tr-8d. franc. 
1902), que em m~;rté_ria de Sutileza inteipretatiVa 
e de_inteligência expositiva no exame do confuso 
complexo cónstitucional da sua pátria s6 encon­
trou .um predecessor, Bagehot, e um sucessor, 
Ivor Gennírigs, e que Esmein_ diz ser ~ prinCipal 
aut;or:i_dade em matéiia de_ Dir~ito COnstitucional 
(op. cit, v. I, 216}; Maitland (The Constitutfonal 
History_ of Engkmd), 1948, _cuja obra CláSsica e 
admlráy_e_Lfoi terminada em 1888, embora s6 pu­
blicada 20 anos depois. 

Modemamerife poderemos relembrar também 
vários estudos marcantes que, servindo-se dos_ 
mesmos fatos expostos pelos historiado(eS mais 
antigos, dão, contudo, à evolução do parlamen· 
tadsmo inglês interpretação às vezes novas. con­
dizentes com as idéias dominantes da cultura con­
temporânea. Entre outros, Potter (HistoriCaf lntro­
duc;tíon to the Engfish Law, citada); Berriedile 
Keft (Constitucional LaW, 1946), que, refundindo 
obra anterior de- Ridges tomou-se o· verdª<;leiro 
autor d.e um livro insubsti.tuível para quem estuda . 
o moderno Estado britânico; Renê David (!ntro-­
duct}on _à J'Etude dU- Droit Privé de l'Angleterre, 
1948), que, com a tradrdonal clareza do pensa­
mento francês desvenda para o não-britânico 
muitos aspectos interessantes do direito inglês, 
e, finalmente, Ivor Gennings, de quem a crítica 
diz ser o sucessor de Dicey, em três obras já 
clássicas (The Bdtísh Ccnstitutíon, 1947, Cabinet 
Govemmente, 1947, e Pailiarilent 1948). 

O parlamentarismo britânico - demonstram­
no sufldentemente esses autores - foi menos 
uma doutrina do que uma construção, longa e 
lal?o.riosa. da htstória da Inglaterra, da mesma for~ 
ma que o presidencialismÕ TOi uma construção 
da história dos Estados Unidos. 
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E _da Inglaterra, graças às divulgações feitas 
por· Moritesquieu (1748), De Lolme (1771) e 
Blac_hstone ( 1775 ), passou para o Continente eu­
fopeil, como deffionstram algUns _cl_epoimentos 
exemplificativos que transcreveremos referentes 
a a1guns países mais importantes. 

'1L est né en Angleterre_- diz ESJT!ein - mais 
peu à peu il fait en Europe !e tour des payslibres". 
E mostra como se .deu, em França, a á.d;w.ta_çffi.o 
dos princípios ingleses, nos reinados de Luís XVlll 
e Carlos X. (Op. cit., v.!, p. 169 e ss.) 

A maior autoridade frances_a __ em Direito Coilsti­
tudon_al, Léon Duguit, escrevendo sobre.o Gover.:­
no parlamentar, demonstra até_qué ponto ele se· 
conforma ao gênio essiiilcialmente europeu do 
seu povo:- Ao lê-lo, pareCe-nos estar lendo Hamil­
ton, quando faz o elogio do Governo presidencial. 
Se -trocássemos a palavra parlamentarismo por 
presidencialismo, poderíamos inserir o texto de 
Duguit no_tr_echo re[eJidp do Federalista? tanto 
ambos se as:feirielhamno tom peremptório. "Per­
sisto _em Pensaf, "diz Duguit, que o nosso sistema 
político- é ainda o_ melhor que possa pratic_ar__um 
Estado. Repúblicano ... Que ele seja sem de:feito 
ninguém o pretende. Que seja o sistema que _os 
possua menos é o que não posso deixar de crer". 
(Op:cit., v 11, p. 83 !.) · 

Duguit, que isso escr~yia, era positivista. No 
Brasil os positivistas eram não só antiparlamen­
tares como ditatoriais. O projeto da Constituição 
Federal de Teixeira Mendes-e Miguel Lemos de­
clarava que "o Governo dos Estar;ios Unidos do 
Brasil é republicano; ditatodal, federativo, que o 
ditador seria o auto( cl.as leis (art. 21, e que a 
Assembléia seria puramente orçamentária ... (art. 
27). Nada indica melhor a submissão d&s doutri­
nas políticas às influências culturais do meio so­
cial. Na França européia um ilustre pOsitivista era 
sectáOo _dp parlamentarismo. No Brasil america­
no outros ilustres participantes da mesma fUosófia 
levavam seu presidencialismo ~~ extremos dita­
tóriaiS.., -· 

Na Itália, Santi-Romano enumera· os inStitutos 
jwidicO-políticos cuja fonte orfginária se encontra 
no direito in"glês: a monarquia constitucional, o 
Parlamento bicameral, as instituições parlamen­
tares, o Gabinete responsável ante o Parlamento. 
(Corso de diritto Constituzjonale. 1943;ps. 32-33). 

Na Alemanha, Carl Schmid depois de lembrar 
como apareceram, no Continente europeu, as di­
versas "construções, esquematizações, ideali~a­
ções e interpretações do parlamentarismo inglês 
que permitiram a luta contra o absolutismo mo~ 
nárquico", estuda O Processo parlamentar na Ale­
manha, o esforço nunca inteiramente vitorioso 
de _conjurar as peculiaridades de uma nação fede­
ral, semifeudal e habituada ao poder autoritárto, 
como a Alemanha, aos princípios da supremacia 
·das assembléias populares e da responsabilidade 
coletiva dos Gabinetes perante as mesmas. (Tecr 
ria de la Constituti6n, trad. esp., 1934, ps. 375-376 
e 382 e_ss.) 

Na Espanha, Posada estabelece a analogia en­
tre o constitucionaliSmo espanhol e o francê~, 
que procuraram reproduzir, por meio de leis, a 
experiência flexível, não sistemática e consturneira 
da Inglaterra. (La NouveUe Constítut/611 Espag­
mile, 1932, p. 5 e ss.) 

Na Bélgica, Herrera formula considerações se­
melhantes às çle Posada sobre a Espanha. Lem­
bra, com efeito, aquele professor âa Universidade 
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de Bruxelas, que o constitucionalismo belga, ten­
do as fontes diretas no ftançês, descende de fato 
da origem comum que são as instituições inQie­
sas. "sobretudo no regime parlamentar". (Traite 
do Droit Belgel. 1909, p:13.) 

Podemos concluir esta ligeira exposição sobre 
a influência das práticas inglesas nos sistemas 
parlamentares da Europa, como l,lrt)a menção 
de conjunto às monarquias do Norte do Conti­
nente. Holanda, Dinamarca, Suécia e Noruega. 

A prática do parlamentarismo nesses países, 
acentua Emile Giraud, evoca a lição inglesa, o 
que se explica por certa similitude de evolução 
histórica e de atmosfera moral. A d~mocracia par­
lamentar foi, neles, mais legitimamente de origem 
inglesa, neste sentido que não se originou de mo­
vimento revolucionário, mas surgiu por um pro­
cesso de ampliação da monarquia constitucional. 
Por isso mesmo, por essa similitude de situações 
históricas e de processo evolutivo, é que os siste­
mas parlamentares do Nane europeu se aproxl~ 
mam do britânico- em matéria d~ eficácia e estabi~ 
!idade. Foram, como os demais, uma imitação 
inglesa, mas uma imitação natural. (Le Pouvoir 
ExeCUt.if dans les Democraties d'Europe~ et de 
Amerique, cit ps. 254~266). 

Volvendo agora os olhos para o nosso conti­
nente, 'Comecemos por reconhecer lealme-nte qUe 
o parlamentarismo teve, em teoria. momentos de 
incontestável favor nas doutrinas da América Lati~ 
na. Mas o fracasso invariável das tentativas de 
transplantação da delicada planta européia para 
o rude e _vigoroso solo americano é_ a melhor 
demonstração da tese __ quevímos procurando sus­
tentar, isto_é, de que o presldencia1isrno é a solu~ 
ção para as nossas condições de vidé!- tanto quan­
to·o parlamentarismo parece ser para as dos po­
vos do Ociderite europeu. 

A razão provável do _espraiamento, em certas 
Repúblicas latino-americanas da teoria parlamen­
tarista, reside na influência da Revolução Francesa 
e suas conseqüências. As guerras da fndepen~ 
dência e a organização constitucional dos países 
deste hemisfériO se dei"alifnas-priméii"as décadas 
do século passado quando se irradiavam brilhao~ 
temente, ainda, a influênCia da Revolus~o Ffan~ 
cesa e as suas conseqüências políticaS, inclusive 
a adoção dos prindplos parlamentaristas pelos 
últimos reis Bourbons, Luiz XVII e Carlos X Depois 
de Rousseau e Raynal, homens como Chateau­
briand e Benjamin Constant erar:rf_Q_S gruas intelec­
tuais de certas gerações latino~_americanas, 

Por isso, na medida em que predominavam 
as influências da França sobre as .aos Estados 
Unidos, foram adotados, no Novo Continente, OS 
fracas_sados regimes parlamentares. (Sobre a irl.­
fluênc:ia das teorias francesas no _Brasil Colonial, 
v. Afonso Arinos de Melo Franco, As Idéias da 
Inconfidência, In Revista do InstitUto Histórico, 
COngresso de História, 1938, v. 7, ps. 4,7 e Ss.). 

É sempre o que dizemos: pensamento europeu 
contra pensamento americano. 

Um especialista no assunto, o uruguaio Luis 
Alberto Herrera, assim quálmca os resultados ~on.~ 
eretos _da influência franceSa na políticã dos Con{i.:: 
nentes: "As sociedades sul-americanas, seja leva~ 
das ao erro pela inexperiência, seja porque, na~ 
época da independência, não tinham perspectiva 
critica, não souberam resitir ao contágio das .de­
clarações igualitárias francesas e caíram no abis~ 
mo das confusões anárqulcas .. A história aí está. 
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visível e dolorosa. para nos mostrar a catástrofe 
a que nos conduziu a abstração alheia". (Herrera, 
LiJ Revo/ucion Francesa y Sud~Amén"ca, 191 O, ps. 
154-155). 

Um dos mais convencidos adeptos sul~am~­
ricanos do parlamentariSmo, o chileno Jorge Hu­
neeus, ;;úirma, não sem alguma jactância, em cer­
to ponto do seu conhecido livro, que_ o Governo 
de Gabinete tinha sido aplicado na América Latina 
em vários países, além do seu. (Estúdios Sobre 
Derecho Constitudonal Comparado, 1891, v.III, 
p. 128). Mas logo em seguida, ele próprio se 
encarrega de desmentir a assertiva. com este sig­
nificati~ parágrafo: ''Todos adotaram o Governo 
de Gabihete, sem trepidação alguma, mas ainda 
assim não podem, coma não podemos nós, 
emanciparrno~nos dos maus hábitos de tudo su­
jeitar à vontade do Presidente da República. Este 
se concentra revestidp, ~e fato, da enorme tn­
fluên<::ia que exerce apesar da Constituição". (op. 
cft., p. 130). - ~ 

E essa era a verdade histórica. Os p_aíses latino­
ãméricanos que adotaram, nos textos escritos, 
o sistema parlamentar, viveram freqüentemente 
dezenas de anos sob ditaduras caudilhescas_. De 
nãda va1iam os textos diante da realidade social 
epólitica.. 
-Era a cOnfirmação, em povos menos dviliza­

dos, do que se verificou no BrasU, com o seu 
chamado parlamentarismo. Aqui o Imperador era 
o verdadeiro poder, ainda que com a escusa de 
estar protegido pela Constituição. Nos outros paí­
ses, apesar das pretensas Constituições parla­
mentares, o Presidente se reintegrava no clima 
americano que exige governos diretos, fortes, 
prontos, con.centrados, federais. 

O fery.ômen9 constatado por Huneeus é genera­
lizad.Q com felizes expressões porAthur Scott:Ain­
ton, num capítuJo do interessante livro, de autoria 
coletiva, denominado LiJtin Amen"ca and the En­
lightenment (1942, p. 126). Ainton escreve que 
"a América Espanhola tomou de França -o que 
pareceu em homens, métodos e idéias, mas 
quando a reorganização ficou completa, a soma 
total da nova estrutura da sociedade era hispânica 
e o seu sucesso foi devido ao fato_ de que ela 
correspondia ao caráter e temperainento tlispâ~ 
nicos". 

Vejamos, de resto, a começar pela pátria de 
Huneeus, que foi a República latino-americana 
onde por mais tempo resistiu a experiência parla­
mentar, quais foram, no nosso meio, os resultados 
dela. 

O sistema parlamentar, adotado no Chile, em 
189~-e~ seguida a sangrenta revolução contra 
Balmaceda, foi abandonada em 1925, e o seu 
saldo não é favorável. Em cinco anos ( 1896-1901) 
vinte e cinco gabinetes se sucederam no poder. 
E o paíS coilhe<:eu, na voz de Alessandri, um anti­
gO Presidente da República que governou nesse 
período, o fraçasso do regime, com a desordem 
parlamentar e a inclusão constante dos legisla~ 
dores na administração. (Giraud, op. cit., p. 65). 

O grande Balmaceda, em 1891, no dramático 
testamento _político que escreve antes do suicídio, 
prevê o que- s-erá a tirailia da pretensa liberdade 
parlamentar que nasce da revolução vitoriosa 

'" COntra ele: "Enquanto subsista no Chile o Governo 
parlamentar no modo e forma em que se o tem 
querido praticar, e tal como o sustenta a revolução 
triuhfante, não haverá liberdade eleitora] nem ar~ 
gariização séria e conStante hos partidos, netn 
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paz no Congresso ... O regime parlamentar triunfou 
nos _campos d~ batalha._ mas essa vitória não pre-. 
valeç:erá ... Este é o destino do~Çhile e oxalá ás 
cruéis experiências do passado e o sacríficiO do 
presente induzam a adoção das reformas que fa~ 
çam frutuosa a OrQãniiãÇãO do nôvo govêmo." 
(Espinosa, Balmaceda, Cit v. li, ps. 653~654). 

Rea1mente, a 18 de setembro de 1925 (data 
cOinCidente _cQ_m a d.a- atual Cconstituição brasi­
leira) o Chile reintegrava~se, depois da frustrada 
experiência, no regime tradicional americano, 
com uma Constituição presidencialista, onde se 
chega com exagêro a dizer no art. 72, n. 5, que 
o Presidente nomeia "d_iscridqnari<;~.mente" os 
seus Ministros. 

Do mesmo modo que o parlamentarismo so­
freu, na Europa continental as adaptações impos­
tas pelas condições peculiares de cada. pais, o 
presidencialismo apresenta, na América, variantes 
formais que não alteram, entretanto, sua estrutur~. 

Mirkine-Guetzévitch no ensaio que dedica às 
Constituições americanas, agrupa didaticamente 
tais variantes. Antes de fazê-[o formula as seguin-
tes considerações gerais~ _ _ 

"A influência frãni::esa na América LJltina 
contribuiu sobretudo para criar, coexistindo 
com o sistema presidencial, certas tendên­
cias para o regime parlamentar. Esta influên­
cia francesa introduziu no· regime presiden­
cial alguns elementos do parlamentarismo. 
Na maJor parte dos países onde este amál­
gama se apresenta, os elementos do regime 
presidencial são muito mais possantes do 
que as fraquissimas (trés [aibles) tendências 
parlamentares". (Mirkine~Gueb:évitch. Le$ 
CohStitUtióiJs iies -Nati6_ris~ Americaines, 
I 932, p. 82). , 

Sâo estas as variantes consideradas pelo acata­
do constitucionalista: 

I -regime presidencial puro; 
2-regime presidencial com. direito de os Mi­

nistros assistirem às sessões do ,Con9resso; 
3- regifné presidencial com direito, para o 

Congresso, de aprovar votos de censura a,os, Mi~ 
nistros, não implicando, porém, tal voto em obri­
gação de o Ministro censurado se demitir;. 
4- regírne- presidencial combinadp com par~ 

lamentar._ de maneira que, mantendo o Presidente 
todos os pOderes, inclusive o de noinear e demitir 
livremente _os Ministros, ficam estes _obrigados a 
se demitir se sofrem um voto de censwa do Con-
gresso. ~· ~~~ ~~ ~ ~~~- ~~~ 

Esta combinação, que enfraquece o Presidente 
sem dar força efetiva ao Congresso e pode ser 
fonte de_ constantes atritos entre os poderes, é 
aplidtâã, salvo engano, apenas no EqUador. 

Somente no Canadá (Estado semi-europeu pe· 
las suas ligações com a Inglaterra) VamOs ·encon~ 
trar o sistema partanientar do tipo inglês. (Op. 
cil, p. 83). 
~ é a situação na América Latina, essa a 

tradição continental. Seria falso, e até absurdo, 
pretender~se que o sistema de governo adotado 
entre_ nós tem assegurado a paz, a abundância 
e a tranqüilidade a esta parte do Mundo. Bem 
sabemos que não. Escritores dos mais eminentes 
têm pro-curado interpretar de várias formas a tur­
bulência, por'vezes sangrenta, da nossa vida públi~ 
ca Entre outros, para só_lembrar alguns dOs mais 
conhecidos, Bry-çe ($outh America~_19_12); Qarcia 
Ca!derón (Les Démocralíes La.tines <k /'Amérique, 
1912); Kaysering (Méditalíons Sud.-lniéricaines, 
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trad. fr. 1932); Siegfried (Amérique Latine, 1934, 
tentaram encontrar as causas da instabilidade ru­
mõrosa das nossas ínstJ.luições. 

Hoje, a imensa tragédia européia e mundiaJ terá 
retirado aos sociólogos e juristas dos países mais 
adiantados a confiança superior e algo protetora 
com que encaravam-os nossos males, perscrutan­
do-lhes as origens e procurando dar-lhes remé­
dio. A desordem da nossa vida interna, coinCi­
dente com o presidencialismo, nada é em face 
da desordem interna e externa dos povos mais 
civilizados da Europa, coincidente com o parla­
mentarismo. 

Diante das catástrofes que se despenharam so­
bre o Ocidente, e que ainda se acumulam nos 
seus atormentados horizontes, é de beata ingenui­
dade, senão de cândida inocência, tentar atribuir 
tais males a sistemas de Governo adotados pelos 
país~ _ 

Se pretendermos atribuir ao nosso presiden­
dalismo a situação atual da Colômbia, da Vene­
zuela ou do Paraguai, então, para sermos coeren­
tes, deveríamos atribuir também ao parlamenta­
rismo a responsabilidade da situação, muito mais 
dificil, em que se encontra a França oU a Itália. 

A verdade é que -os sistemas de Governo nada 
são, nada representam, em nada influem no dra­
ma do mundo atual. Felizes dOs tempos em que 
a eles preferíamos atribuir a responsabilidade do 
mal e do bem. 

De nossa parte, pelo menos, é com a mais 
firme, a maJs sincera convicção que sustentamos 
ser o problema de regime, hoje, dos menos rele­
vantes na Teoria do Estado. Este problema formal 
acha-se imensamente superado pelos que dizem 
respeito à distribuição da propriedade, ao amparo 
ao trabaJho, e à manutenção da liberdade indivi­
dual concomitantemente com o if1evitável dirigis­
mo administrativo. 

5. A República Brasileira e o Parlamentarismo 
-A Constituinte âe 1891 foi, como lembramos 
acima, maciçamente presidendalista. Mas a teoria 
parlamentar, como era natural, fi<;.ava latente em 
muitos espíritos. Não demorQy muitQ que ela sur­
gisse na arena dos debates. Em 1894 Felisb_erto 
Freire já escrevia o seguinte: 

"Na vida do Governo republiCano faz-se 
sentir atualmente uma corrente de opinião 
política bem acentuada a favor do parlamen­
tarismo ... Quase todos eram antiparlamen­
tarlstas. Hoje a situação é inte:iraroente diver­
sa. Para o parlamentarismo muitos conver­
gem, convictos da sua prestabilidade. Espí­
ritos sérios e amadurecidos por não pequena 
soma de conhecimentos põem a fa'.'Or da 
propaganda os recursos da sua atividade in­
telectual. Que se deu para essa- transforma­
ção da opinião, que virou como um cataven­
to?" ,(História ConstitUcional cit v. I, pp. 104 
e 123-124). 

Vinte anos mais tarde os convictos do paria~ 
mentarismo continuavam. Viveiros de Castro, em 
1914, observa: "Nenhuma disposição constitu­
cionaJ tem sido mais malsinado do que esta (o 
sistema presidencial); e devido à falta de memória 
que assinalamos na introdução, o regime parla­
mentar que vigorou no Império (slc) está sendo 
apregoado como a única panacéia capaz de curar 
todos os nossos males, regenerando imediata­
mente os nossos costumes políticos e adminis­
trativos, aceitando os carneiros do Panúrgio, sem 
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mais detido exame, esta infonnação inteiramente 
gratuita". 

-pou-co depo~ num livro publicado em 1914, 
o político e jornalista Manuel Duarte, chamava 
a atenção para um aspecto interessante do nosso 
parlamentarismo: aspecto, aliás, que foi aludido 
no início deste trabalho; Trata-se da opinião emo­
tiva, que vê no parlamentarismo apenas um expe­
diente para a solução de crises momentâneas, 
quando não - 6 -que é pior - uma forma de 
oposição, de combate à situação pormca vigente. 

Referindo-se: à súbita simpatia manifestada pelo 
parlamentarismo por um- grande jornal carioca, 
em 1917, escreve Manuel Duarte: 

''A verdade é, entretanto, que a parte da 
opinião pública e jornalística que se mostra 
adepta do parlamentarismo não o faz por 
espírito oposicionista. Cõmo os governos, 

- entre n6s, são preSidenciais, a maneira mais 
radical de combatê-los é propugnar o adven­
to de _um regime em que a figura do chefe 
do Estado, que agora centraliza todos os ata~ 
ques, desmaie e se amesquinhe diante do 
outro poder ". Manuel Duarte, Carlos Peixoto 
e seu Presidencialismo. 1918, p 93). 

Muitos parlamentaristas de 1949 se deVem re­
conhecer neste retrato. Páginas adiante _açresçen­
ta o escritor outras considerações apUcáveis -~o 
momento presente: 

"Seria pouco sério negar que o parlamen­
tarismo ganha _entre _nós, de Vt:Z em quando, 
~ou outrÇ> prosélltci Seritinâo~sé em mino­
ria, os seus adeptos- corõbateni- e apos~­
l~~J!l. mante~() _o que, com ãtualidade,-se 
poderia chamar a iniCiativa estratégica, en­
quanto os adversários formam talvez um 
campo entrincheirado onde aparentemente 
dorme sossegado sono traiçoeiro do que se 

-sentem em PoSições inexpugnáveis. E. dessa 
gr<?~~ popuJação de:~~dada de presid~n­
cialistas, muitos dos quais apenas por limita­
ção e comodismo, mas sem convicção, lá 
de vez por vez desgarra um que vai professar 
o ·credo heterodoxo e que então, mais do 
que- os Velhqs, se encamlça na peleja peiaS 
novas idéias. São os que se podem, sem 
impropriedade - sejã:m eles emo=o-ra. Os _ds­
m~tlcos- denominar cristãos novos." (op. 
cit. pp. 99-100). . . 

Não seria imprudência nem malícia encontrar 
nesse rápido desenho os traços fisionômicos de 
muitos dos nossos ilustres opositores de hÕje ... 

Sób o nome -de "Revisionisrno" formou-se as­
sim, ·desde cedo, uma corrente que visava à refor­
ma da Constituição, sendo que muitos dos cha­
mados revisionistas desejavam instaurar o siste-­
ma parlamentar republicano. Alguns como Nilo 
Peçanha, abandonaram a idéia pouco depois de 
abraçá-Ia. Outros, como Pedro Moacir, a ela se 
mantiveram admiravelmente fiéis. Na literatura, 
um dos últimos e mais consj>fcuos representantes 
da doutrina, pouco antes da revolução de 1930, 
foi o Sr. José Maria dos Santos, com o seu livro 
A Política Geral do BrasU. 

A RevoluÇão de 1930, embora, bberal na sua 
propaganda, era mais autoritária do que parla­
mentar, icleologi_camente. Influíam sobre ela as 
idéias de Alberto Tôrres e o exemplo do fascismo 
italiano. Mas, apesar disso, a corrente parlamen­
tarista velo desaguar no estuário da segunda 
Constituinte. 
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Ao lado da maioria presidenciaJista, alguns dos 
representantes mais prestigiosos daquela Assem­
bléia, comO o Deputado Agamemnon Magalhães 
ou os Senadores_feiTeka __ _de_ Souza e Aluísio de 
Carvalho, cUjas presenças ainda hoje prestigiam 
o Congresso Nacional, bateram-se_ vigorosamen­
te pelo parlamentarismo. 

Foram os seguintes. salvo omissão involuntária, 
os representantes parlamentaristas na Constituin­
te de 1934: Agamemnon Magalhães, José de Sá, 
Abguar Bastos, Osório Borba, Mário Domingues, 
Aluísio de Carvalho, Pedro Rache, Ferreira de Sou­
sa e Alberto Roselli. (Anais da Constituinte de 
1934, v. XX. p.79) 

Mas, juntamente com estes elementos de posi­
ção ortodoxa, outros se revelaram na Assembléia, 
que viam as coisas com menos preocupação dou­
trinária e maior dose de realismo. Era a corrente 
despreocupada das fórmulas puraS;, das fórmulas 
rígidas, convencída da inexistência dessa e _que 
propugnava a introdução, na nova Lei Magna, de 
medidas de parentesco parlamentarista, que vies­
sem corrigir os malefi_dos do presidencialismo 
puritano de 1891. 

Manifestou-se, em primeiro lugar, nesse senti­
do, o velho e ilustr_e Assis Brasil, que pronundou 
um erudito e pitoresco discurso na sessão de 
27-12-1933, cheio de sugestões sábias ainda para 
wn leitor de hoje ... Relembrou a sua opinião, fixa­
da no livro já por nós referido, escrito no começo 
da República, que no Governo presiâencial não 
é defeso adotar certos elementos úteis do sistema 
parlamentar. Assim, por exemplo, a criação de 
um ministério responsável e obrigado a compa­
recer às Câmaras, a requerlmentõ destas .. (Ana.tS. 
cit v. V, p. 115 e ss.) 

Outro Deputado gaúcho, Mauricio Cardoso, 
propugnou idênticas medidas transacionais, com 
o fundamento de que "o parlamentarismo e o 
presidencialisrrio têm virtudes que devem ser 
aproveitadas e vícios que devem ser corrigidos", 
e de que se devia aceitar, por isto mesmo "um 
presidencialismo de forma mista". (Anais, cit v. 
JW, p. I 98). 

O resultado dessas_ tel')-dências reformistas apa­
rece na COnstituiÇãO- de 1934, _em disposições 
tais como a que prevê o ·comparecimento dos 
Ministros à Câmara e ao Senado (art. 60, letra 
b ); na responsabilidade dos Ministros pelos atos 
que subs-crevem (art. 61, § 29}; e na possibilidade 
da nomeação de deputados para o cargo de Mi­
nistro (art. 62). 

Na Constituinte de 1946, tanto quanto na de 
1934, não era elevado o número de, parlamen­
taristas. Quem o declara é o própriO Raul Pilla, 
no breve dis-curso coffi que apresentou à Câmara 
a emenda constitucional de sua autoria ao dizer: 
.. Ao reunir-se a Assembléia Constituinte, tive oca­
sião de ler da tribuna o manifesto parlamentarista 
assinado por sete dezenas de pessoas, entre as 
quais se contaram poucos constituintes. À grande 
maioria afigurou-se, então, verdadeira utopia o 
nosso movimento: hoje, está ele representado por 
mais de um terço dos senhores deputados e mui­
to não tardará que se lhe agreguem a_s poucas 
dezenas ainda necessárias à sua vitoriosa passa­
gem nesta Câmara." (Diário do Congresso de 
30-3-1949, p. 2298). . 

Na discussão do plenário o Sr. Raul Pilla pro­
nunciou_ alguns brilhantes discursos em defesa 
das suas idéias, mais trade recolhidas em (olQeto 
com--o nome Parlamentarismo e Presidencíalis~ 
mo. 
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Outros discursos, em número relativamente 
elevado, foram pronunciados por diversos consti~ 
tuintes. 

Também na subcomissão que trabalhou no ca­
p1tulo referente ao Poder Executivo, o parlamen­
tarismo veio à tona, por intermédio do Sr. Raul 
Pilla, que assinou vencido o anteprojeto. (José 
Duarte, A Constituição Brasileira de 1946, 1947, 
v. D, págs. 188-I89). 

Quanto ao texto, a Consbluição Vigente man­
teve, apesar das objeções de presidencialistas 
mais ortodoxos, como o Sr. Gustavo Capanema, 
as transigências já admitidas pela lei constitudo­
nal de 1934: responsabilidade dos ministros, seu 
comparecimento perante as Casas do Congresso 
e respectivas comissões, espontaneamente ou a 
convite; a possibilidade de o ~ongressista ser mi­
nistro. 

Consigne-se o fato da grande maioria da Cons­
tituinte não ter sido parlamentarista, e justa_será 
a surpresa diante da rapidez com que tão avultado 
número de ilustres deputados assinou a emenda 
que reforma a Constituição naquele sentido, ape­
nas -decorridos dois anos ,e meio da vigênda da 
Lei Magna, nos quais nenhum fato histórico de 
extraordinário relevo_ veio, entre nós, alterar os 
dados com que o problema fora colocado em 
1946. ~ - ~~~ 

O sincero respeito que nos merecem as opi­
niões e atitudes de tão dignos e eminentes com· 
panheiros deixa, por isso mesmo, flutuando, no 
nosso espírito, duas conjecturas que nos anima­
mos a formular: a primeira é que muitas assina­
turas tenham sido colocadas, como é usual e 
tradicional, como simples demonsh·ação -de 
apoiamento, no intuito de facilitar desde logo a 
discussão de matéria tão relevante e de provocar 
a sua rápida solução; a segunda é que alguns 
deputados tenham sido mais levados por uma 
impressão pessimista, fundada ou infundada, 
pouco importa, na execução atual do regime vi­
gente, do que por uma confiança firme nos possí­
veis beneficios daquele que visa a instituir. 

IV-A EMENDA E N; INSTITUIÇÕES POÚTI­
CAS NAOONAIS 

1. Considerações preliminares - Dentro do 
método que aplicamos ao presente trabalho, tra­
tamos a princípio da forma da emenda, fazendo, 
a respeito, as observações que nos parecem perti­
nentes. 

Em seguida, como introdução ao estudo da 
parte material da emenda. do seu conteúdo pro­
priamente dito, desenvolvemos considerações 
que se nos afiguraram úteis para situar o proble­
ma do parlamentarismo dentro da nossa evolução 
hlstórica. Com efeito, a ciência do Direito Público 
não ê um raciocínio lÓgico e abstrato, mas urna 
ciência essencialmente histórica, qu_e _deve 
apreender a realidad~ spçiaJ para enquadrá-la nas 
fórmulas jurídicas. Por isso mesmo Hauriou escre­
ve que o métodp para o estud_o do Direito Consti­
tucional é o histórico, baseado na observaç_ão de 
como as institulç_ões constitucionais evoluir~m 
historicamente. (Précis de Droft Constitutionnel, 
1930,p.2). ~ ~ ·~~ 

Foi essa observação-_ teSWTilda da instituição 
parlamentar, em contato com a história política 
brasileira, que procuramos fazer nas páginas ante­
cedentes. 

Chegamos, agora, ao ponto de examinar subs­
tancialmente a Emenda n' 4, nos seus aspectos 

mais concretos e nas suas repercussões mais pro­
fundas. 

A tarefa é árdua e procuraremos nos desin­
CUmbir dela, prosseguindo na orientação até agO.. 
ra seguida, isto é, evitando, tanto quanto possível, 
as generalizações acadêmicas e cingindo-nos aos 
dados imediatos da situ<;lção nacional. 

-2~ Parlamentarismo e Fedemção .;.... Uma das 
dificuldades que primetro ocorrem é a compati­
bilid_ade entre o sistema" parlamentar e o federal 
de Governo: 

Pensamos, como Willoughby, que o fedeta1is­
mo não é uma forma de Estado, mas um sistema 
de governo. Preferimos dizer Governo Federal a 
Estado Federal, porque, como bem acentuou o 
cc:mstltudonalista americ~q9; "O ~do é por sua 
natureza uma unidade cujo essencial atrib!lto, a 
so_be_r_anic;l, ~ necessariamente um~. Nã,o p~çle ha­
v_~;r, portanto, um Estado composto de _Estados". 
{The Amerfc8n b:mstit;ut;oluJi System, f904, p. 
9). -- - - - - -- ~ 

8end0 uma forma de governo, o_ feder:alismo 
pode ser objeto_de_ ropQifica_ç:Qes_Ç.ç!1stitucionais 
muito mais faCJ1mente_do que se fosse uma forma 
de Estado. PÕr issO m_es_r:no estavam -certos.aque­

. les que, desde o início do Império, achavam viável 
a Monarquia federal. A parte a se modificar seria 
outra: a do aparente parlamentarismo monárqui-
-cO.---:: .. -. ··-- _ __ -, 

Sendo uma forma de governo, além disto, esta­
rá o federalismo condicionado aos limites que 
lhe aprouver conceder a Constituiç_ão .. _ -·-

A nossa impede somente que sejam admitidos 
projétos de reforma "tendentes a abolir a Federa­
~ão". (art. 217, § 6•). 

__ .M.!l_s_nãQ proíbe, nem o poderia, que sejam con­
~g~rados e aprovados projetos tendentes a modi­
ficar a forma federal de governo estabelecida 
constitucionalmente. 

As palavras federação-federalismo podem ser 
e são empregadas em sentido lato ou estrito, não 
nos interessa aqui, pois diz respeito a casos indivi­
duais (FederaÇão Americana, Federação do Tra­
balho, federalismo anarquista,_ etc.), que não se 
relacionam em absoluto ç;om o nosso ~unto. 
Consideremos somente _o sentido lato, o ç:onceito 
mais geral, que sirva de apóio ao desenvolvimento 
do raciocínio. _ 

Neste sentido, o federalismo ê a tendência go­
vemativa que faz predominar o método da coor­
denação sobre o método da subordinação, e a 
Federação é o tipo de governo que realiza tal 
tendência. (Encyclopaedia ofthe Social_Sciences, 
1944, artigo "Federallsm"}. 

Não devemos perquirir que definam abstrata­
mente a Federação e verificar, em seguida, se 
a reforma constitucional preconizada vai infrin­
gi-las. Esta Federação in abstratu não exi~. Ela 
ê, como todos os mais fenômenos govemativos, 
um fen6meno histórico. Por conSeqüência, o que 
nos compete é, em primeiro lugar, obseavar em 

- tennos gerais e breves o que tem sido e o que 
ê o federalismo brasileiro, e, em seguida, apurar 

_ se.a reforma proposta _convém ao nosso federa­
lismo social e histórico e é .com ele compativel.. 
O problema, repetimos, não é de enquadramento 
teódco (tese acadêmica e sem realidade), mas 
de conveniência e compabbilidade práticas (solu­
ção histórica e objetiva). 

Por isto mesmo não aceitamos a premissa, le­
Vãntada, entre outros, pelo Sr. Sampaio Doria, 
segundo a -qual a errlenda atenta contra a Federa-
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ção porque amesquinha as funções legislativas 
do Senado. Esta Circunstância (ainda que proce­
dente, o que ê principalmente da competência 
dos senadores examinar), por si só, não aboliria 
a Federação no Brasil. Dar-lhe-ia, quando muito, 
uma forma difererite da norte-americana, onde 
o Senado, pelo fato talvez de ter o mandato mais 
longo, exerce influência preponderante. Nós mes­
mos temos o exemplo da Constituição de 1934, 
em que a República era federal e _o Senado tinha 
multo diminutas atribuições. Teoricamente, não 
estávamos impedidos de voltar a ela. 

Não há dúvida de que a emenda vai_ diminuir 
enormemente a importância política e legalista 
-do Senado, como Câmara dos Estados. Mas, 
mantido o número igual de membros por unida­
de, o principio federal estará assegurado. O pro­
blema é saber se os_ senadores consentirão que 
o_ Congresso ordinário vá dim_inuir, por tal forma, 
o Seu pàPei na vida nacional. Em 1934 foi a Cons­
tituíção que o fez, e erradamente. -1Qora seria o 
legislativo ordinário, no qual o poder de veto do 
Senado é muito maior. Mas isto é, repetimos, um 
problema do Senado. 

_ _Há Outros aspectos da emenda referente à Fe­
deração, que são _mais sérios. 

Em primeiro lugar não nos esqueçamos do 
-considerável movimento histórico que foi, sem· 
pre, o federalismo no Brasil. 

A tendência federal não foi apenas liberal, isto 
ê, não correspondeu somente, como ocorre em 
todos os paises-em que ela se verifica, ao impulso 
favorável à preseavação da liberdade políti~a e 
contrário à centralização do despotismo. Sob esse 
aspecto, todos os movimentos liberais da nossa . 
História foram federalistas, desde a Inconfidência 
Mineira até a RevOlução Paulista, 

.. Mas isso na.o bastaria para incompatibilizar o 
parlamentarismo com a Federação, porque a li­
berdade também pode ser ass~gurada por outros 
meios. A verdade é que, além Qessa razão, que 
é.relevante, outras existem.ligadas ao próprio pro­
cesso natux~ de Oovemo·-,no Brasil, que tende 
também para o federalismo., 

O Brasil ê um País que ainda se encontra clara­
· mente na fase histórica fed_eral .. 

Não ignoramos que ê uma lei histórica a força 
de uni_fi_cação dos países federais, mas esta lei 
só se fãZ ~entii na córicorrência de_ certos fatores 
de ordem técnica e nlaterial ciue ainda nos faltam. 

O federalismo brasileiro não foi formad_o pela 
necessidade de garantir a autonomia de minorias 
étnicas ou reUgiosas, como em vários países fede­
rais da Europa, nem ap-areceu como processo 
de integração política numa luta de emancipação, 
como nos Estados Unidos; nem como a vagarosa 
e natural composição de culturas e povos diferen· 
tes, num pequeno e atol"{nentado território, dando 
em resultado esse maravilhoso eqw1íbrio que é 
aSuiça. _ 

No Brasil, o federalismo foi, até hoje, imposto 
de um lado pelas circunstâncias materiais - o 
imenso território, a escasSez de gente, a precarie­

- dade dos transportes- e pelas dificuldades insu­
peráveis que estas circunstâncias de orde_m mate­
rial traziam ao poder central distante, e, de outro, 
pelo progresso do sentimento liberal, que via nas 
franquias regionais uma trincheira defensiva con­
tra os pruridos da tirania. 

Nosso federalismo é, assim, dos mais autên­
ticos e dos mais puros. E a geração de 1891 
não fez mais, na grande Carta política que elabo-



Setembro de 1987 I:JIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

rou, do que coroar harmoniosamente uma obra 
que a evolução histórí<:a vinha naturalmente rea1i­
zando. 

O federalismo tem, em cada país, suas peculia­
ridades, suas ~gên<::ias, seu desenvolvimento 
próprio. Nenhum processo histórico poderá estar 
mais condicionado do que o federalismo pela si­
tuação especial .do país onde se desenvolve, 

No Brasil muito se_tern_ e_sçr[to sobre ele, sendo 
que uma das obras capitais da nossa bibliOgrafia, 
A Províncif:J, de Tavares Bastos (1870) foi dedica­
da, e c:;om grande sucesso, a estudar-lhe a evolu­
ção sob o Império, e a indicar-lhe a soluÇão natural 
da Monarquia federativa, que os estadistas impe­
riais não quiseram compreender. 

O federalismo brasileiro decorre do período co­
lonial, das correntes do povoamento fJXadas anar­
quicamente no interior imenso, ao acaso de duas 
atividades econômicas d.i_spersivas, responsáveis 
pela distribuição precoce_de o(lçleos de civilização 
isolados e rarefeitos, sem comunicações ne_m 
transportes v~rc;ladeiros. (Caio Prado Júnior, Fof~ 
mação do BrasU Contemporâneo, 1942; Afonso 
Arinos de Melo Franco, DesenvoMmento dJJ Civili~ 
zação Material no Brasil, ~ 944). · 

Este processo coJonizado_r, realiz~do principaJ· 
mente no decorre.r do sécu1o X'Jill, isto é, na época 
de grande atiVidade intelectual e polítk:a, trazia 
em si mesmo o duplo germe do nosso futuro 
federalismo: a necessidade da autonomia gover­
nativa e a r.ecessldade da_ liberdade politica 

O Brasil mon~rquico se inaugura nessa luta, 
com :l Revqlução de 1817 (o_ ~eino autônomo 
é de 1816), e termina com Erla na ação dos federa­
listas passados para a República. 

É com este federalismo brasile(!o que devemos 
examinar se se compõe o parlamentarismo pro­
posto pela emenda. 

A questão tem sido colocada de outra fonna. 
Quando se fé)la na oposição entre FederãÇão -e 
Parlamentarismo, apresentani.~rioSiogo exemplos · 
como os do Canadá, da Austrália, ou de outros 
países. Mas é necessárl6 eiártlifiãf-de mais perto 
esses exemplos. Comecemos pelo Canadá. 

O grande O_omínlo ·da América do Norte foi 
o pioneiro na luta pela autonomia nacional. mas 
esta se desenvolveu de forma muito semelhante 
nos outros _Qomínios britâniCo-s:- Austrália, Nova 
Zelândia, Áfrlca do Sul. · 

Começaram todos no regime de Colônias da 
Coroa ("Crown Colony Govemffierit"),-em situa­
ção assemelhada ao regime autocrático que vigo­
ra hoj~ nos protetorados ingleses. 

Daí passaram a uma segunda etapa. o Governo 
representativo, na qual o governo inglês de Lon­
dres~ o controle do Poder Executivo enquan~ 
to, nas Colônias. uma Assembléia el_eita preparava 
as leis e o orçamento. Trazendo: conffitos lnevitá­
veís, tal sistema evoluiu graças à habitual flexibili­
dade britânica, para o do Governo responsável, 
em que também o Executivo era controlado pelo 
Legislativo, ao molde da Metrópole, mas não intei· 
ramente, como lá. (Noel Baker, Le Statut Juddi~ 
que Actuel des Dominíons Britaníques~ in RecueU 
des Cours, da Academia de Direito Internacional, 
v. 19, 1927, p. 249 e ss.). 

A estrutura do Governo canadense é a seguinte: 
O Poder Executivo é exer~ido por um Gover­

nador Geral, nomeado pela Coroa, e o seu Qabí­
nete, que depende da confiança da Câmara po­
pular. 

O Poder Legislativo é exercido pelo Parlamento, 
composto de Câmara eJeita propordonalmente 
pelo número de habitantes e por um Senado ele 
96 membros, n.onieados vita1iciamen!e pelq Go· 
vemador, assim distribuídos, segundo as Piõvín­
cfas: Ontário, 24; Quebec, 24; Nova Escócia, 1 Q; 
Novo Brunsw:ick, 10; Ilha do Príncipe Eduardo, 
4; Colúmbia Britânica, Manitoba. Saskatchewan 
e Alberta, 6 cada uma (Berriadale Keith: ConstJ'tu­
tional Law, 1946, págs. 500-501 ). 

Passamos sobre o fato da nomeação vitalícia 
dos senadores, que diz respeito à forma demo­
crática, mas não à forma federal de Governo, se 
bem que, até certo ponto, justifique a pouca iin­
portância política do Senado canadense, cqisa 
que não se justifica <:om o nosso Senado. 

Mas, não podemos deixar de nos demorar so­
bre a questãO do número de senadores. 

É mais que sabido que, na Constitulção dos_ 
Estados Unidos- neste particular fonte das ngs­
sas =o número de senadores é_IQua1 para todos 
os Estados, e que nenhum ~do pode ser priva· 
do dessa igualdade nem mesmo por emenda 
<:onstitucional._ Esta proibição corresponde preici­
samente à nossa, que-impede emendas que visem 
a abolir a Federaç:ão, porque um dos a1icerces 
da Federação concebida <:orno l}6s a conceb~ 
mos reside na igualdade política dos Estados, na 
igualdade com que todos eles exercem as ~unções 
leg(s[atívas e principalmente as funções de con­
trole sobre o Executivo, que ao Senado são atri~ 
buídas, 

Mas~a desigualdade de representações no Se­
nado, que tanto repugna ao OO!lcelto americano 
e presidencialista de Federação, é adotada em 
OUtros países federais organizados, como o Cana­
dá, à- inaneira do parlamentarismo europeu. 

Na Alemanha imperial o Bundesrath (Conselho 
Federal, ou Câ_mara das Províncias), tinha repr~ 
sentações variáveis; desde 17 cadeiras-para a 
Prússia até 1 cadeira para as unidades rrie"ilores. 

Sob a Constituição de~ Weimar o Bundesrath 
foi trànsformado no Reischrath cuja composição 
era igualmente proporcional ao liúmero de habi­
tantes das Provindas. 

Na Áustria, do _mesmo modo, a Câmara das 
Províncias é composta proporcionalmente à po­
pu1ação das mesmas. (Cha:rles Durand, Les Etats 
Fédéraux, 1930, ps. 205·207). 

Eis alguns exemplos de como consideram a 
estrutura federal os países parlamentaristas. 

Federação com desigualdade no Senado, isto 
é, com disparidade de poderes dos Estados~ 
membros no-controle dos at,os do Executivo, não 
é Federação no sentido norte-americano, no sen· 
tido brasileiro, no sentido c-ontinental. Por isto 
mesmo não nos parece procedente alegar o c:ará~ 
ter federal do Çanadá, para estabelecer compa· 
raÇ.ões em matériã de aplicação do parlamen­
tãrisrliC.rTrãfu.-se de um federalismo europeu, ao 
qual se aplicou o sistema europeu de governo 
que é o parlamentarismo. Não devemos esquecer, 
por-outro lado, que a submissão, no Canadá, das 
Províncias ão poder central é ainda. acentu_ada 
pelo fato de que os governadores -de Pfovínda 
são_ nOirieãdos pelo Governador-geral, tal e qual 
no lmpe_iici brasileiro. Podemos-chamar a isto uma 
FedefãÇão? -- -- -- -- --- -
- _ Ê ~ a_l!tor_ inglês que, a propósito do Canadá, 
observa que a autoridade dos meml;>ros da Fede­
raçãÕ ê tão d.imi11Uta que eles são chamadOS sin· 
tomaticamente Províncias, em vez de Estados. E 
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acrescenta que um país como aquele é pouco 
federal (such a state is less federal). E, em outra 
página, confirma: "O Dorriinló-"do 'Ca!ladâ é me­
nos federal dq__qu~quer dos trê$ ~empJO~ que 
~inamos. .. .-.: ~ po~ isto que falamos do Carla~ 
dá ç_O_!llQ um exefupio modifiCado de EJ;tado fede· 
ral. De fato as(iJiUdadeS federais no Canadá não 
são Estad~ de_ neJ1hum!'l maneira ("in any real 
sense"l (Strong-Modem Polítícal Constítutfans, 
1935, ps. 101 a 113). 

__ .Mesmo no pensamento de um professor euro­
peu, como se vê, o Canadá não é uma autêntica 
F~deração< No sentidg americano, que ê_o nosso, 
que é aquele que predomina ·em tOaas as-nossas 
Constituições republicanas, então a distância en­
tre o modelo e o retrato é muito maior. 

De muito pouco vale, pOrtanto, ao se f~er refe­
rência aO antifederalismo· parlamentarista, inve> 
car-se o exe~lo ~o __ c;anadá. 

Mais próximo do nosso tipo americano de go­
verno é o da Austrália. Ali as unidades federadas 
têm, _segundo os autore.$, _maJs caractertStiCas de 
Estados-Meml:>ros. · 

O Senado_,. para coffieçar;tem o mesmo núme­
ro_ Qe representantes para todos os Estados, o 
que é fundamental. O Poder Executivo é com· 
posto de 11 Mini$tros nomeaõo~ pelo Govemador 
(q>nselho_ E;xecu1ivQ) além de possíveis Ministros 
sem pasta, e_ agem não a'pen.as segundo as dire­
triz.es do Parlamento como tamb~m segundo as 
rnstruç:ões do Gove:tnador·geraJ ("as the Gover­
nar-General directs") (Kelth, op. cit, p. 504).-

O póder de nomear os Ministros e de orientar 
a ~Lia ação já introduz. certa limitaçã<;> a9 p-ãria­
niêntarismo ai.JSfraliano. Outra, e fundamental, diz 
reSpeito ao· controle da constitucionalidade das 
leis. Dela trataremoS adiarite. Também o federa­
lismo é limitado, do ponto de vista brasileiro tr"adi­
cionai, pela circUnstância ImPortante de serem 
os governadores de Estado nomeados pela Co­
roa, em Londres, o que muito dificilmente se Com~ 
preenderia_ no sistema fede~ ai_ americano ou bra-
sileiro. __ _ 

Essa perda da capacidade de _eleger o chefe 
titular do Governo local é uma conseqüência lógi­
ca da parlamentarismo monárquico, coiTio acon: 
tecia no Brasil-Império. Não devemos despre_zá-la 
na consideração da diferença entre a Federação 
ãusfraliana_ e a nossa Nunca será federal no sen­

-tido brasileiro, o país cujos exe_.cuijVos esiãduã.is 
forem de nomeação. 

Neste ]5articu1ar a reivindicação federaiistà, en­
tre nós, foi sempre no sentid,o da eleição dos 
Presidentes de Províncía. No perfodo _regencia~ 
quando o liberalismo dominava a poiítica, vários 
foram os projetoS de lei apresentados com o pro­
pósito de ~!nar elegíveis aquelas autoridades: em 
1826, prõjetO de· Paulo Albuque_rque; em 1834, 
dois p~ojetos de Fernandes da_ Silveira: em 1835, 
de Ferreira França. - - · - -

Na prática política, os mais graves aconteci­
meõlci.- justificaram o porfiado empenho liberaL 
Os Presidentes de Províncias, apesar_ 9_o pretenso 
·sistema parlamentar, possuíam grande autOrida­
de no governo das respectivas drcUll$C_ríções, co­
mo era da tradição colonial e como é inevitável, 
ainda hOje, na rea1idade política brasileira: A no­
meaçã.o defes_ feita pe:iã Coroã ao sã.Çor das muta­
ções políticas da Corte, situada·a-tentenas e cen­
tenas de léguas, sem conh~imento dlreto dã. si­
~tui'ção locaJ, ouvindo _os CónseJhóS-iOteresseiios 
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das facções favorecidas, sempre deu o pior resul~ 
tado, nos momentos de crise. __ _ __ -

Em 1 842~ Por exerripiÕ, a nomeaÇão infeliz d~ 
um Presidente _da Provfncia de Minas foi causa 
das mais (artes da sangrenta revolução daquele 
ano. Ouçamos-o melhor historiador do movimen­
to: 

"No mesmo dia de sua nomeação o Minis­
tério de 23 de março demitiu o Presidente 
de Minas ... Não- presidiu à nomeação do su- · 
cessar dado ao MarechaJ Barreto o mesmo 
espírito que predominara em julho de 1840. 
O membro mais irascível, cheio de ódio-con­
tra os autos da Maioridade, que ocasionaram 
a sua demissão da presidência da Província 
de São Paulo respirando vinganças contra 
o Partido überal que excluíra-lhe (sic.) o no­
me das wnas eleitorais, sectário apaixonado 
do Partido que lhe vestira uma beca, cujo 
ordenado queria desfrutar em paz, sem que 
fosse nunca tomar assento na Relação de 
que era membro, tal como o homem colo­
cado pelo Gabinete de 23 de março na Presi­
dência de Minas; e que, para maior desgraça 
do Partido Uberal, excitado por urna irritação 
cerebral, desenvolvera desde o princípio de 
seu governo uma violenta perseguição". (Cô­
nego Marinho, Hist6ria do Movimento Político 
na Províncía de Minas Gerais, 1844, p, 75), 

Como se vê, ci:f C:oriservaê:fõreS- n-omeavam 
abruptamente para Presidente de Minas um ho­
mem detestado pelos liberais, que por sua vez 
o tinham escorraçado da presidência de São Pau­
lo. Os resultados _não eram fáceis ~ se pfever: 
revolução, destruição, perdas de vida, grandes 
despesas. Aí vemos uma mostra do que foi a 
nomeação de Presidentes. no Brasil. 

Outra sangüinolenta luta liberal, a Revolução 
Praieira de 1842, foi causada pela nomeação do 
Presidente de Pernambuco. Conta Joaquim Na-
buco:_-=~------ -

"A Revolução de 1848 provavelmente só 
rebentou por se ter tido medo de mandar 
para a Província, à vísta da situação melin­
drosa, um homem forte.~ A Praia, que tinha 
querido revoltar-se durante a própria situação 
liberal, quando se deu a substituição de Chi­
chorro, não vacilaria em fazê~lo estando no 
Governo os SeuS adversários ... Pena não era 
o homem para a situação de Pernambuco. 
Sentindo-lhe a fraqueza, a Praia julgou-se se­
nhora do terreno e a revolução rebentou na 
sua presidência". (Um Estádista dôlmpério,-­
cit., v. I, 68-70). 

Desde a CO!ôniã que os GoVeffiãClores nomea­
dos de longe, eram mal recebidos._ As CarttJS Chi­
lenas de_ Gonzaga são um depoírriento gritante 
disso. Eleger o seu chefe, eis a grande reinvin­
dicaçáo federalista dos .brasileiros. Por essas e 
o_utras razões é que Tavares Bastos defende tão 
energicamente a idéia de serem eleitos os Presi­
dentes de Província. Para ele, que_ escreve no declí­
nio do Império, "a experiência daS estéreis lutas 
entre as Assembléias e os delegados do Jmpe­
radortem de_ sobra patenteado o engano daqueles 
que reputaram feliz a combinação de dois princí­
pios antinômicos: uma legisJação local executada 
por funcionário estranho à localidade". Para êle 
"a solução está, convém repeti-lo, eni ãceitaiein­
se conseqüências lógicas âo sistema adotado, 
restaurando-se a Assembléia do Aro Adicional e 

dando-se-lhes por complemento o Presidente ele­
_tiyo". Para ele "o estado presente é que é de anar­
quia". A Provínda, cit, 124-125). 

Esta é a federação brasileira, esta é a reaUdade 
brasileira. Comparar com o nosso federalismo o 
de outros povos que adotam, na prática federal, 
soluções que sempre repelimos com armas na 
mão é levar muito longe o método comparativo. 
Deixemos, portanto, a· Austrália, até o ponto em 
que a propósito de constitucionalidade das leis, 
mostraremos outro vicio incurável do seu pre­
tenso federalismo. 

OJtro exemplo, freqüentementecftado, de país 
federal e parlamentar é a Alemanha. 

Não precisamos reproduzir, aqui, nem mesmo 
em resumo, a magistral exposição do processo 
evolutivo da federação germânica, feita por La­
band Le Droit Publlc de J'Emplre AJ/emanct trad. 
fr., 1900, v.~ ps. 19-212}. -

São _conhecidas as condições peculiaríssimas 
daquela federação, e o caráter extremamente du­
vidoso daquele par:lamenta:risrno durante o Im­
pério. _ 

Quando o parlamentarismo se afumou, sob a 
Constituição de Weimar, a federação regrediu, tor­
nando-se puramente nominal. 

É o que ensina, entre outros, um especialista 
no estudo da República alemã, Renê Brunet Es­
creve ele: 

"Ãritigamente, quando se falava da Consti­
tuição alemã, perguntava-se: o Império ale­
mão é um Estado. federal ou uma Confede­
ração de Estados? Quando se faia hoje da 
Constituição de Weimar, pergunta-se: o 
Reich é um Estado federal ou um Estado 
uriitário? ... O Reich pode prescrever, contra 
a vontade das Províncias. modificações de 
seus t~rritórios e mesmo a formação de no­
vas Províncias ... A nova organização fman­
ceira do Reich, que entrou em vigor a 1 ~ 
de Outubro de 1919, retirou, enfim, às Provín­
cias, o que lhes restava de independência 
estadual, pois que, a partir de então, todos 
os podêres financeiros das Provindas passa­
ram às mãos do Reich. As Províncias não 
são mais_ do que corpos administrativos autô­
nomos no interior do Reich. O Reich tomou­
se um Estado unitário descentralizado (Bru­
net, La Constitution Allemande du 11 Aout 
1!119,192], ps. 90'1:!1). 

Serão inúteis outras palavras. Aí está o que ocor­
reu com a federação alemã, quando se constituiu 
realmente, naquele_ país. o governo parlamentar. 
AAJemanha tomou-se um Estado unitário no sen­

-tido ocidental europeu, depois da primeira guerra, 
com a queda das casas reinantes. 

~- ----

Po_r isso mesmo foi possfvel a prática do gover­
no peculiar a este tipo de Estado, o governo parla­
mentar europeu, que antes nunca fora, na AJema­
nha,-senão Uma aproxim~ção, Ou um simulacro. 

Os exemplOs citados, que poderiam ser confir­
mados ~r outros, como o da precária e incom­
pleta federação espanhola republicana são _de 
molde a nos convencer de que não devemos ba­
sear nossas conclusões sobre a adaptação do 
parlamentarismo ao Governo federal brasileiro, 
em comparações apressadas com outros países, 
_cujo federalismo é muito deficiente, considero do 
ponto de vista da nossa formação histórica e da 
nossa tradição política. Federação não é um insti­
tuto político uniforme. Sofre, como os demais, 
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adaptações importantes. Quando quisermos con· 
siderar comparativamente o nosso caso, parà: 
implantação do sistema parlamentar, devemos fa­
zê-lo em cotejo com o dos Estados Unidos, que 
é a Federação igua1 à nossa. Nunca com o de 
países cujo conceito e cuja prática de sistema 
federal nada têm a ver com o Brasil. 

A incompatibilidade entre o parlamentarismo 
e·a federação do tipo norte-americano e brasileiro 
foi, a nosso ver, exposta com agudeza e sensatez 
pelo ilustre Dlcey, no livro já citado por nós mais 
de uma vez. 

Vamos procurar res-umir os argumentos do 
constitucionalista britânico, a respeito da matéria. 

-A princípio o autor afasta (como fizemos) da 
exposição três exemplos de federação: o Canadá, 
a Suíça e a Alemanha, e isto porque er8m tipos 
menos desenvolvidos do federalismo;- ao passo 
que no sistema norte-americano (e brasileiro) os 
traços distintivos do federalismo se acentuavam 
melhor. 

Erri Seguida Dicey salienta o estado de espírito 
muito peculiar dos povos federaiistasi que é o 
de desejar a união e não a unidade: os ddad!os 
do país desejam constituir uma Nação unida, mas 
nenhum deles deseja renunciar a existência indivi~ 
dual do seu Estado. Ninguém nega seja exata· 
mente esta a psicologia da esmagadora maioria 
dos brasileiros do Amazonas ao ruo Oi-ande do 
~sul. 

o meio que o fedeÍalismõ enCOntrou para erga· 
nizar juridicamente este desejo de máxima coar· 
denação com- um mínimo de subordin'1!çao foi 
criar o princípio de supremacia da Constituição 
Federal escrita e a garantia dada por esta à autori­
dade dos Estados para se organizarerri dentro 
de limites iguaiS para todos. A supremacia da 

. Constituição escrita só poderia ser assegurada 
por um processo: o_ direito de os triblll)ajs interpre­
tarem a Constituição. 

Na Inglaterra, mesmo os mais reputados juris-­
tas acham dificuldade em colher todas as conse­
qüências do princípio federal tal como foi adma 
exposto. 

A razão é que, pela sua própria natureza, o siste­
ma parlamentar não pode_ aceitar, na prática, o 
princípió- de Supi'emaCiã efetiva na <;qnstituição. 
"O único princípio fundamental da Constituição 
inglesa (diz Dicey, e poâemos ampliar a asserção 
para os demais países parlamentaristas), é a sobew 
rania legislativa absoluta, o despotismo-do Parla­
mento. Este princípio é incompatível com a exis~ 
tência de um Pacto fundamental, cujas disposi­
ções se imponham a qualquer autoridade dele 
emanada" (op. cit, p. 122 e ss. O trecho transcrito 
está à p. 128). 

Esta dificuldade, que Dicey salienta de os juris­
tas ingleses apreenderem verdadeiramente a dou­
trina da supremacia d1.1 ConStituiçãõ sobre aS de­
mais leis, encontra na~ federações um ponto partiM 
culannente sensível, qut!: é o de controle da consti~ 
tlldonalidade das leis. Adiante nos demoraremos 
mais sobre ele. 

No momento, o que interessa é observar a ten­
dência geral, inegável para todos os regimes par­
lamentares, da perda de importância da Consti­
tuição, ainda que escrita, ainda que rígida, em 
face da lei ordinária. 

Ternos na lng1aterra- escreve Dicey- leis 
que podem ser chamadas fundamentais ou cons­
titucionais porque contêm importantes princípios 

que afastam a base de nossas instituições, mas 
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que, para nós, não possuem nada de uma lei 
suprema, de uma lei que estabeleça a v&Jidade 
das outras leis" (op. dt. p. 128). 

Em França, país de Constituição escrita, não 
se pode afirmar que a competência da _superio­
ridade constitucional seja muito clara nem ri·lUito 
firme, tanto no meio jurídico quanto no judiciário 
ou no político, 

Além da falta de soluç~o do problema de con­
trole da constitl!.cionruidade da lei, çomo em brev:e 
veremos, os próprios hábitos da pOlítica frailceS8. 
denotam o que ficou dltQ, A Qoção .da lei corno 
expressão da vontade geral, da lei como emana­
ção do poder supremo da soberania nacional, 
apesar de muito criticada,_.tem resistiÇ.o_ a todas 
as tentativas da restrição. Carad;erizando esta Úa­
dicionaJ maneira de pensar, escreve um dos me­
lllores constituç:ion~ista!jõ me<:lemos da França. 

"A lei, segundo tal fórmula, é a vontade da Na­
ção expressa por seus representantes, e é _nesta 
origem que ela busca sua força imperativa supe­
rior. Órgão de expressão·d~ vontade geral, o Parla­
mento não depende, por tal título, senão dessa 
vontade." (Laferriere, Droit Constitutionnel. 1947, 
p. 334.) 

E, nessa nle_sma ordem de considerações, ou­
tro moderno jurista francês lobrigOu com absoluta. 
lucidez o grande risc:o que existe, para os Estados 
governados pelo slstema feder~tivo, na prática do 
princípio parlamentar da subordinação virtual da 
Cõhsfitú.1ção à lei. D_iz ele: "Já tivemos ocasião 
de observar - e nunca será demais inSíStir -
que no Estado federaL~. Constituição ocupa um 
lugar muito mais importante do que no Estado 
unitário ... As violações [")O Estado unitário não 
acarretam conseqüências tão graves quanto os 
atenta.dps cqntra a ConsJ:ituição de LJID Estado 
federaL Esta delimita as competênci:~s respectivas 
dos órgãos federais e dos órgãos dos ~dos­
Membros, e toda modificação constitucional 
constitui, em definitivo, wn rompimento de equilí­
brio em favor de um desses poderes e em detri­
mento de outro" (Michel Mouskhéli, La Reforme 
de i'Êtat Fédéral in Annales du Drolt et des Scii:o­
ce:; Jâlt4 1934, p. 257). 

Na Itália, Santi-Romano faz considerações se­
melhantes. Apesar de o chamado Estatuto Alber­
tino de 1848 se declarar "lei irrevogável e perpé­
tua", e de ser considerado como uma lei sUperior 
às otJtras, pela sua própria natureza de lei fUri.da­
mental, foi ele muitas vezes modificado por leis 
ordinárias; ("sono oramai malte !e dispozioni sta­
tutarie che_sono state modificare com leggi co mu­
ni'') (Diritto ConstituziolUIJi§;-c.tt. p. 308). 

Por estas e outras razões ê que os fundadores 
~a Federação republicana no Brasil, aqueles que 
tiveram a ventura de realizar o coroamento político 
do permanente impulso histórico federalista, 
compreenderam admiravelmente a necessidade 
do estabelecimento de uma Constituição que fos­
se a lei básica, insuscetível de modificação, c:lara 
ou implfdta, pelo Legislativo ordinário. 

Sem esta garantia estaria esboroado todo_ o 
sistema de defesa dos interesses es_taduais,_A ad­
ministração dos Estados, no que ela tem de mais 
vivo, de mals diretamente ligado às necessidades 
populares. precisa estar entregue às autoridades 
locais, que conhecem os problemas de perto, que 
sabem os elementos com que podem contar. A 
assistência federal é necessária sempre no sentido 
complementar, financeiro e técnico, Mas esta ga~ 
rantia de que os brasileiros do Rio GJ:ande ou 
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da Para(ba poderão governar-se de acordo çom 
suas necessidades l_oc_ais decorrerá_ sempre da 
supremacia da COnstituição Federa.rsobre o Con­
gresso, que assegura os limites da ação parla­
mentar. E a· experiência de todos os povos parla­
me~ristas tem demonstradO que, entre ele_s, tal 
supremacia é ilusória. Nós mesmos, no regime 
àproxirriativó que ·uvembs no. Império, vimos a 
situação de anarquia e penúria a que foram levá­
das as Províncias. 
- Por isto-_ é que RUi Bárbosa escrevia, na sua 
Plataforma, de 191 O: 

-~·com o sistema federativo, úitic:ó adotáve1 
riõ Brasil, não Se compadecem as fórmulas 
parlaJTlentares. A ele, na Repóblica, se liga 

_-éSS'ént:ialn1eirte o presidencialismo, a cujos 
-- ~ vtdóS Congeniais temos de buscar, pois, os 

remédios nQs freios e contrapesos do meca­
n1smó, a brevidade na dura,Ção do poder su~ 
premo, a inelegibilidade do Presidente, _a lar~ 

- ·ga autoiiom1a dos- Estados, a posição oracu· 
lar da justiça na aplicação cta lei e nas ques­
tões de constitucioilalidaçl.e" (Plataforma, cit 
~ 21t . . .. -

Eis o que pensava, o que afirmava Rui Barbosa. 
Fóram estas palavras pronunciadas logo depois 
da:S -outras em que o grande jurista dizia mais 
valer a instabilidade parlamentar do que a irres­
ponsabilidade presidencial. 

Os parlamentaristas citam muito esta óltima 
sentença,_ mas se esquecem-de lhe ajuntar a con~ 
clusãõ, que é rigorosamente a transcrita acima, 
e sen,- a qual a referida sentença fica boiando 
no ar, investida de um valor próprio que nunca 
teV_e. Rui fez um diagnósti<:o e indicou o ~:emédío, 
esboçou uma crítiCa e formulou uma solução. 
A solução, para ele, era a do regime que tinha 
rundado, e por cujo aprimoramento sempre se 
bateu. Para ele a Federação se impunha ao Brasil, 
e_ pai-a esta Federação brasileira o presidencia­
lismo era a:Solução única e natural. 

Não nos esqüeÇamos de que o parlamenta­
rfsmo é" um sistema de governo não somente 
instável mas centraliz.ador, e que a Federação é 
uma-forma de organização- talvez não fixa, tal­
vez, como pretendem muitos, evoluindo sempre 
para o---'---~itarismo- mas, em todo caso, uma 

~ etapa em que a organização s6dcrpolftica exige 
estabilidade e descentralização. 

·É_ a etapa em que os poderes se coordenam 
mais do que se subordinam. Nesta etapa estamos 
nós, incontestávelmente. Não há dúvida de que 
o processo Centraliladq_r se faz, sentir, mas não 
é naturalmente que ele se tem feito sentir, e sim 
em virtude da política artificial, imposta pelo fenô­
meno anormal da ditadura. 
---Esse processo de centralização postiça tem 

prejudicado, em muitos pontos, não a Federação, 
que é uma fórmula. mas o povo, que é a realidade. 

A centralização da ditadura aumentou conside­
ravelmente a urbanização em detrimento da vida 
ruraJ, empobrecendo os campos sem enriquecer 
ãS Cidades; elevou enormemente a Quroc:racia fe­
deral; montou, com as ineficazes institutos de as­
Sistência social, bombas de sucção que aspiram 
recursos de todo o país para engrandecer as cida­
des maiores, sem of~r~er _amparo_ seguro aos 
traDãlhadores associados; determinOu um pro­
cesso anárquico e oneroso_ de industrialização, 
sem ter em çpnta. (falamÇ>S. em tese _e e_m_ geral) 
as linhas diretoras da indústria pesada. nem mes­
. r:no ~s da produção,. mas tão-somente a expio-
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ração dos _lucros; em suma, colocou o pais na 
seguinte situação: enquanto nos ESliiâos Unidos 
a soma das arrecadações de, todo~ os municípios 
supera a renda federal, no Brasil a mesma soma 
não atinge três por cento do orçamento federal 
ela receita. E~ a centr~Iização ditatorial. 

Só Unlã pOlítica sábia de revigoramento da eCo­
nomia rural de restabeledmento dos recursos 
das estados' e municípios, poderá salvar o País 
da ruína imanente contida na excessiva centra­
lização. 

A Con&tituição presidencialista de 1946, a mais 
municipalísta que temos tido, poderia favorecer 
tal obra de reequilíbrio. Mas isso por meio de 
um trabalho pertinaz de construção dos seus me­
lhores dispositivos e nunca por meio de uma re­
forma que vai desconjuntar completamente o sis~ 
tema_ adotado, m~çcê da alteração c:__ompleta das 
bases govemativas. 

Resumindo: o federalismo brasileiro, como 6 
americano, não teve bases étnicaS ou religiosas, 
como os de certos~ l;:staçi.os da Eyropa: foi um 
federalismo geográfico, econômico, administra~ 
tive e liberal. Sua soliição --nossa hiStõifa Q de~ 
monstra- foi a República presidencial. A adoção 
do parlamentarismo integral, como quer a emen· 
da, desde o plano federal ao municipal, viria au~ 
mentar a centralização, tirar cada vez mais a força 
dos governos locais, estaduais e municipaiS, en· 
tregando~a à direção naciOnal dos partidos; facili­
tar, num meio atrasado como o nosso, a opressão 
política das facç:Qes rivais wnas sbbre as oUtras, 
e introduzir um elemento de imprevisível dificul­
dade e compreensão nas administrações locaJs. 
Não compreendemos meSmO Como tal contra­
dição poderia fundonar. Ou a F~deração desapa­
receria, com os _resultado~ nefastos para o interior, 
que conhecemos no unitarismo do Império,_ e no 
unitarismo da ditadura •. ou o parlamentariSmo é 
que seria uma experiênCia frustrada. mais uma, 
o que seria aconselhável no momento del_icado 
em que vivemos. -

Eis por que os países federais que adotam o 
parlamentarismo nada têm a ver com o federa­
lismo brasileiro. Eis por que O r:naior constitu­
cionalista e um dos maiores estadistas do Brasil, 
Rui Barbosa, tendo em vista o caso brasileiro, 
negou redondamente a possibilidade da combi­
nação, entre nós, do parlamentarismo com a F e­
ôeração. -

Para terminar com este capítulo, salientaremos 
ainda que a tendênc!á ~ invencrvei do parlamen­
tariSmo--pãra ã ·centralização está-patente na pró­
pria emenda. 

Com eJeitQ, a Constituiç~_o p_residenciaJista de 
1946 não colocou, entre os princípios conStitu­
cionais a serem obseNados pelos Estados, o Go­
verno presidencial. O Sr. Nestor Massenª-_(A Orga­
nização Constitucional dos Estados Fec/erados, 
194 7) e o pr6pJio Sr. Raul Pilla (Sistema Parla­
mentar nos Estados, 1947) foram de opinião que 
os estados-membros poderiam, em face da atual 
Constituição, adotar o sistema parlamentar de Go­
verno. 

Interpretação talvez excessiva, mas que condiz 
com o liberalismo natural do sistema descentra­
lizado, que.tradicionalrrient_e limita. o poder central 
pelaS 'franQUias estaduais. Já o Sr. Raul Pilla no 
entanto, considerou necessário forçar _a adoção 
dQ _si:Stema parlamentar em todas os estados, cO­
mo princípio constitucional (letra a da emenda) . 
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é: que o sistema só funciona com a ·ínvencíVel 
força centrípeta, que mata a Federação. 

E convém lembrar, como fecho deste capítulo, 
a grave advertência do jurista insigne que foi Wocr 
drowWilson: 

"A questão das relações dos Estados com 
o Governo Federal é o problema crucial do 
nosso sistema constitucional." (Wilson, 
Constítutional Goveiiiment ih the Gnited Sta­
tes, !908, p. 173.) 

3. O controle da constitucionalidade das leis 
- A supremacia da Constituição sobre as leis 
ordinárias é assunto que independe dos sistemas 
de Governo. Podem admitir esta superlegalidade 
constitucional os países unitários ou federais, mo­
nárquicos ou republicanos, parlamentaristas ou 
presidencialistas. Mas uma conseqüência é força­
da: desde que se admita o principio da supre­
macia da Constituição, surge o -Problema do con­
trole da constituciona!idade das leis. Este controle, 
como bem deftniu Leon Duguit. exprime "a garan­
tia do respeito do legislador pelo direito". (Droit 
Constit.utionnel, cit. v.IIJ,-p. 714.) 

Muito se tem escrito sobre este problema fun­
damental do Direito Constitucional, sobre a ma­
neira pela qual ele se apresenta, os elementos 
em que se decompõe, as soluções cabíveis e mais 
eficientes. -

Para os fins limitados deste trabalho, devere­
mos considerá-lo somente_ no aspecto das suas 
relações com o sístema govemalivo vigente, par­
lamentarismo e presidencialismo, e no êxito maior 
ou menor das soluções peculiares a cada um 
dos sistemas referidos. 

A experiência tem demonstrado o seguinte: os 
governos presidencialistas tendem para adotar o 
controle jurisdicional da _constitucionalidad_e das 
leis; os sistemas parlamentaristas tendem para 
repeli-lo. 

Os fundamentos das duas posições são conhe­
cidos. 

O assunto envolve dois aSPectos, um jurídico, 
outro político. O reconhecimento da harmonia 
ou desarmonia entre a lei ordinária e a Consti­
tuição é um problema de técnica juridica. E é 
considerando este aspecto como predominante, 
que os regimes presidenciais, mais juridlcos que 
políticos, entregam o controle das leis ao Poder 
Judiciário. Mas, par· outro lado, a limitação do 
Poder Legislativo envolve, fatalmente, um proble­
ma político relevante. E é na convicção de que 
esse aspecto político é o mais importante, que 
os governos parlamentaristas adotam solução -
ou antes, simulacros de soluções - _que retiram 
do Judiciário o exame da questão. 

O presidencialismo, regime jurídico por exce­
lência, coloca a _Constituição juridicamente acima 
das leis e incumbe a um corpo de juristas o traba­
lho de solver os conflitos entre uma e outra. O 
parlamentarismo, regime por excelência político, 
dificilmente aceita a supremacia constltudonal, 
em face do poder político (v. supra, n~ 2), e retira, 
logicamente, do meio juridico, o exame da ques~ 
tão. Essa é a síntese da situação. 

Do ponto de vista da doutnna democrática, as 
duas soluções são aceitáveis. O sistema parla­
mentar é baseado, como lembra um moderno 
jurista italiano ao escrever sobre o assunto, naque­
la "tradicional confiança otimista nos órgãos legis­
lativos representativos, os quais, como expressão 
da vontade popular, nunca poderiam privar o povo 
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das liberdades inscritas na Constituição". (Carla 
.Careti, Diritto Constituziohale Italiano, 1948, p. 
284.) 

Mas as liberdades não são somente as políticas, 
porque estas, quando manejadas pelas assem­
bléias políticas, podem levar de fato à opressão 
contra os direitos essenciais e imutáveis da pessoa 
humana, do homem considerado como ser colo­
cà"do acima das contingên-cias pOlíticas, cuja natu­
reza possui traços espirituais permanentes que 
devem ser preservados. (Coste-Florest, Les Pro­
blemesFondamentauxduDroit, 1946,-PP.59-60.) 

E é considerando a importânda desSes direitos 
humanos não políticos, que se antepõem muitas 
vezes ao Estado, que o presidencialismo entregou 
a guarda da Constituição ao Poder Judiciário, que 
não deve ser político. (Lúcio Bittencout, O Con· 
trole Jurisdicional da ConStitucionalidade das 
Leis, f949, p. 22:) 

Em outras palavras, para o parlamentarismo, 
a liberdade marcante da democracia é a política, 
e sua trincheira o_ Parlamento. Para o presiden­
cialismo a liberdade marcante é jurídica e sua 
trincheira, o Judiciário. 

Daí a divergência clássica nas soluções para 
o controle da constitucionalidade das leis. O siste­
ma presidencial opta por um órgão jurisdicional; 
o sistema parlamentar por um órQão político. 

Vejamos a solução parlamentai-. Eia é nenhu­
ma, diz Lafeniere. São estas as suas palavras: 
"Si I'on ne veut pas que I e superiorité de la Collsti­
tution reste a l'état d'affirmation platonique, il faut 
qu'une autorité, indépendante du Parlament, puis­
se vérlfier la constitutionnalité des !ois et sanctio­
rmer l'invaliçüté juridique de celles qui seront reco­
nues contraires à la Constitution. Prob!eme singua 
Jierementé delicat. ainsi que I e prouvent, etla varié­
té des solutions qu'il a reçues et aussi !e fáis que, 
dans nombre de. pays, em France notamment, 
ü n'en a reçu aucune." (Op. cll, ps. 309-310.) 

COmO Se sabe, á.té-8 vigência da atual Consti­
tuiçãO fiãnce-sa o Judlciádo foi multas vezes ínvo­
cado para declarar a inconstitucionalidade de leis, 
tendo sempre se escusado, com o fundamento 
de que os atos realizados pelo Poder Legislativo 
exprimiam a soberania nacional e escapavam à 
apreciação do Judiciário. São numerosos os jul­
gamentos nesse sentido, durante mais de um sé­
culo, proferidos por diferentes Cortes judiciárias. 
O primeirO é da- Corte de Cassação, em 1830, 
e o último- da Alta Corte de Justiça, em 1945, 
no processo do Marechal Petain. (Lafeniere, op. 
cit: pp. 332'333:) :- ~ - ~ - --- - - -

A influência da autolimitação do Poder Legis­
lativo tomou~se, entretanto, patente em FranÇa 
e a Constituição de 1946 entendeu de resolver 
a questão do controle da legalidade dos atos da­
quele Poder por meio de um mecanismo compli· 
cada, o chamado Comitê Constitucional. 
· Os arts. 91.,- 92 e 93 da Constituição regulam 

o funcionamento desse Comitê. :t: ele presidido 
pelo Presidente da República e compreende o 
Presidente da Assembléia Nacional, o Presidente 
do Conselho da República (Senado), sete mem­
bros da Assembléia e três do Conselho. 

O trabalho do Coriiité Se cinge a declarar se 
a lei aprovada pressupõe unia revisão da Consti­
tuição ('~SLip.j>ose une iéViSion de la Constitution", 
art 91 ). A consulta é feita conjuntamente pelos 
Presidentes da Repúblfca e do Conselho da Repú­
blica (Senado). Nenhuma outra autoridade, e, 

\ 

·, 
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com maioria de razâo, nenhum particU:far pOOe 
provocar a aÇão do Comitê suscitando a inconsti­
tucionalidade de uma lei. PriricípiO ·acofde com 
o que acima lembramos, a propósito da diferença 
de noção de democracia política e democracía 
jurfdlca, e do abandono em que ficam, na primei­
ra, os direitos individuais. 

Feita a consulta, o Comitê examina a lei, mas 
a sua competência se limita a devolvê-la à Assem­
bléia com a declaração de inconstitucionalidade. 
A Assembléia, entretanto, pode manter a lei, com 
.:n:·eserva de que tal manutenção implica refonna 
da Constituição, na forma prevista (art. 53}: · · 

Esse- mecanismo, ã- Un1 tempo-COmplicado e 
impotente, po1s, afinal, não mantém a supremacia 
constitucional, foi severa e justamente criticado 
pOr Laferriere, no seguinte trechO; 

"A ConstitUição de 1946_ afastOu-ã solu­
çãO clijc! experiência parece bem demonstar 
ser a única efetiva, isto é, o controle judiciário. 
Ela entregou, não propriamente o controle, 
mas a constatação até certo ponto doutri­
nária da inconstitucionalidade das leis a um 
órgão que, se não é diretamente político, é 
uma emanação do Parlamento, e instituiu 
um sistema cujo resultado não é a anulação 
da lei reconhecidamente contrária à Consti­
tuição, mas qUe pode chegar à revisão da 
própria Constituição, para colocá-Ia de acor­
do coma lei que a infringiu''. (op. cil p. 951.) 

Onde a superioridade da Lei Magna? Onde a 
garantia dos direitos? Onde a estabilidade da or­
dem jurídica, assim entregue aos caprichos das 
flutuações políticas? -

E ésta solução impOSta- peta trãdição parlamen­
tarista (desde a primeira Constituição francesa, 
do ano Vlll que Sieyes já tinha imaginad9 uma 
espécie de tribunal constitucional)- é tanto mais 
lamentável quanto há vários anos a doutrina fran­
cesa vinha se esforçando no sentido de encontrar 
uma saída para estabelecer o controle judiciário 
çio_s atos do Poder Legislativo, ou melhor, no sen­
tidO da luta contra o qtie doiS juristas emirientes, 
Barthelemy e Duez, chamaram com propriedade 
''a oPressão partamentai".-(Duez, Le Controle Ju­
dsdictionnel de la Constitutionnalité des Lois en 
France, In .Me/anges, Maurice Haurloa,) 1929, p. 
2!3 e ss.) 

Ficaram inúteis as opiniões de homens como 
Hauriou e Duguit, sendo que este, que era col)­
trário ao controle judicial. tomou-se depois seu 
ardoroso partidário. Mas a verdade é que o regtme 
parlamentar não aceita o controle porque, no fun­
do e na verdade, não aceita a superiorida-de efetiva 
da Constítuís:ão sobre as demais leis. FQi_Q que 
acima recordamos, apoiadOs na prática política 
e na opinião dos juristas dos países de governo 
parlamentar. 

A Constituição de Weimar determinava (art. 13) 
uma sorte de controle jurisdicional, mas_ extrema­
mente precário. Em prini.eiro lugar ele só se exer­
cia nos casos de conflito entre lei provincial e 
lei do Reich. Em seguida, em caso de dúvida 
ou divergência, a questão só podia ser levantada 
perante a jurisdição pela "autoridade central com~ 
petente" do Reich ou da Provinda. Vê-se sempre 
a tendência de levar o assunto para o campo 
político, com esquecimento da defesa jurídica do 
cidadão.-

Outra Constituição democráticoMparlamentar 
surgida entre as duas guerras, a espanhola, procuM 
rou igualmente adaptar solução presidencialista 
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ao sistema que adotara. Mas_com insucesso igu~ 
ao alemão,_ e proveniente da mesma causa que 
era a precariedade da Federação-. Çriou wn Tribu­
nal de Garantias Constitucionais, órgão hlbrido, 
de caráter político e não judiciárjo e que, portantq, 
não conduzia -o problema para o campo, onde 
a solução foi realmente encontrada no dizer insus-
peito de Laferriere ou de Kel.se:n. _ ~ ··-- ___ -· ___ _ 

OTribunal de Garantias Constitucionais deVia 
ser constituído por um membro eleito pelo Parlã­
mento, pelo Presidente do Conselho Consultivo 
da Repúbüca, pelo Presidente do Tnbunal de Con­
tas, por dois deputados, por um representante 
eleito por cada Província e finalmente por dois 
membros do Instituto de Atf.togados e quatro pro-
fessores. de direito. _ . 

Como s_e vê, uma máquina numerosa, desorga­
nizada e absurda, sem nenhum caráter judiciário. 

Por isso mesmo um dos melho(es constitucio­
nalistas da Espanha, Alfredo Posad<1, fez as maio­
res reservas_. ao novo org<lnismo. _Ele sustentava 
(e propõe na Constituinte) que o TtibuQal de Ga­
rantias deveria ser um órgão técnico, puramente 
judiciário, segundo o mode1o americano, e consti· 
tuído dentro dq próprio Supremo Tnõunal de Jus­
tiça. As suas previsões sobre o funcionamento 
do órgão criado eram pessimistas, e, se a revolu­
ção fascista não tivesse sobrevindo, seriam sem 
dúvida confirmadas pelos fatos. (Posada, La Nou­
velle Constitution Espagnola, 1932, p. 211 e ss.) 

A nova CoilStituiçáo italiana, de 19 de janeiro 
de 1948, procurou dar uma solução antiparla­
mentar ao problema, isto é, diininuiu o princípio 
da soberania do Legislativo com a criação de uma 
Corte Constitucional judiciária. Este contt'9le 
constitucional exercido por esta Corte não tem 
o alcance nem a vigor do insti_tuíd_o pela tradição 
presidencialista àmericana. 

Cóm efé1to, Só ·excepcionalmente a legitimida­
de de uma lei pode ser suscitada por um parti­
cular. A regra é que o seja pelo Govenio geral, 
ou pelo Governo de uma das regiões d_a Repú­
blica, isto é, por pessoas de Direito Público. (Cê:­
reti, Dlritto Constituzionale, cit. p. 288). -

Em todo caso, convém acentuar como os paí­
ses com a experiência parlamentar da Itália consi­
deram necessário imitar uma das mais caracte­
rfsticas instituições do sist~a presidencial. 

Sobre o sucesso da ~mpreitada é que temos 
as maiores dúvidas, conforme m~lhor explicare~ 
mos abaixo. 

Não é provável e a nÓsso vei=--[iãO é. mesmo 
possível - que se consiga e$beleç~r !)a Itália, 
como em nenhum outro pais de regime parla­
mentar, o controle jurisdicional efetivo sobre a 
constitucionalidade das leis. 

Encontramos um ex~mplo intere-Ssãilte·desta 
impossibüidade nos casos cto Canadá~ da Austrá­
lia. Nestes países, conforme lembramos no capí­
tu1o anterior, existe a forma de Governo federativo. 
embora o parlamentarismo tenha introduzido no 
sistema federal o aspecto habitual das Federações 
européias, afastando-o do molde americano, que 
é o nosso. Pois bem, no caso do controle da 
constitucionalidade das leis, igual adaptação se 
tomou necessária. O controle é tão incompleto 
quanto a Federação. É o que nos diz, escrevendo 
sobre .a Austrália e o Canadá, um dos maiores 
especialistas no assunto, o professor Edouard 
Lambert, cujo livro sobre o controle das leis pelo 
Judiciário, nos Estados (Le Gouvemement des 
Juges), é clássico. Esclarece ele; "Este método 
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de proteção dos direitos individuailõ n~C;l_§e aclima­
tou em _nenhumã-outra parte do mundo anglo­
saxão, nem mesmo nos Domínios australiano e 
canadense, gue :conh~cem bem o cOntrole da 
cons_titucionalidade das leis, mas limitado à repar­
tiçãO das competêndas entre os órgãos federais 
e _os dos Estados,_ ou d,as Províncias" (Lambert 
La LITnitafiOriâfTPouvoú, in EiJC'jçjgpédie Fran;­
çarse;-V:1ó~ Etat MõCfeffie, p." 10-63-6). 

É IrreversíVel o processo lógico do parlamen­
tarismo. Nele a Federação é aparente, como apa­
rente o J)_M_rtdpio jurídico desta, que é a supre­
macia da ConStituiçãO Fedef;i[ Os ratos e os me­
lhores autores o demonstram. 

Tendo passado, assim, resumidamente, em re­
vista, o problema do controle da constituciona­
lidade das-leis tal como se oferece nos países 
parlamentaristas, veremos. ainda mais resumida­
mente {porque este aspecto da questão é do mais 
íntimO~Cõnhecimento do leitor brasileiro), -como 
foi ele resolvido na tradição presidencialista do 
no~so pãíS. ---

t, ·sabiciQ que o princípio dÕ controle jurisd.i­
c:íonal não se encontra expresso na Constituição 
do_s..Estados Unidos. Foi ele introduzido no Direito 
Constitu<;iona1 através de uma interpretação cons­
tr_yü_va Qe Marsh(!U, na sua famosa sentença profe­
rida no caso Marbury v. Madison (1803) na qual 
o princíPio foi assentado para sempre,~ em frases 
como esta: "Certainly_all those who ha\o'e framed 
written ç-onStitutions contemplate thEim as for­
minQ the fundamental and paramount law of the 
Naüon; ana-<::onsequently the theory of every 
subch govemment must be that an_ act of the 
legislative "replignant tO the Contiti.rtion is void" 
(Mªúr~f,- Cases of CcinStitutional LaW. 1941, p. 
8). . . - - - .. 

Mas -esse princfpio, eXtraído do conteúdo implí­
citO da-Côrisi:in.!iÇãO, passou a ser uma ·das pedras 
angulares da organização política norte-america­
na, tendo tido parte considerável no trabalho ~rn 
precedentes na história do mundo, que foi a trans­
fõnriaÇâõ;-em mt:':nos de dois séc:u.los de _uma 
ConfederãÇão de J)e'quenas comunidades aglico­
las na mais poderosa nação @e a· humanidade 
já conheceu. E isso sern o a_bandono das institui­
ções desde o início adqtadas. 

No 8-ràSII-Impérlo não existia o controle ao Ju­
diciário sobre as leis. Co"mO demonstra Levi Car­
neiro, a Constituição de 1824 não foi favorável 
à magistratura. Negou-lhe algumas gaiantiãS es~ 
5e0ciais,já entãO -asseguradas entre outros povos, 
~criando embOra o Supremo TiibUnal de Justiça, 
não lhe conferiu o direito de decidir sobre conflitos 
_entre_ outras instâncias judiciárias, mas nunca o 

· direito, de lin_'litar a açâo do Legislativo. (Federa­
hSiriO-_e Jiidiclarismo,_I930, p. 221 e ss~; d. Lúcio 
Bittencourt, O Controle Jurisdicional, cit. ps. 
27-28). . .. 
. O controle do Legislativo era exercido, como 

nos parses pa~a_!neittares, de cuja 'forma se apro­
ximava o Império, pela própria Assembléia e pelo 
Poder Moderador. 

V'mda a Rep-6blicá federativa, a Constituição de 
1"8-91 levou mais l_onge d6 que a de qualquer 
outro pa[s "esse poder incomparável" - como 
õ chamou Rui Barbosa, -do Judiciário, em qu·at­
quer das_ suas instâncias discutir a constitucio­
~ãildade daS Jeots, e a sua aplicação, segundo esse 
clj__~rio. Era o espíritojurfdic:o do presjd€:ncialismo 
predominando francamente, levado ao mais alto 
g}'~u:. - ·~ - - ----- -. -

Em 1937, a Carta ditatorial, centralizadora __ e 
caudilhesca, -erifrãqueceu o princípio tradicional, 
permitindo a ·revisão da decisão do Judiciário CO!Jl­
iniciativa do Presidente da_ República, apoiado por 
um- chaníad(:)' Pàflàínenki a-ere de f~to su_bm.isso. 
ASsim como nos sistemas parlamentares ã Cons­
titt.i(ção se anula ante o Parlamento, nas ditaduras 
era-se 'anula ante o Ditador, fonte de toda lei. _ . 

A ConstituiçãO-de J ~46:·vj:,lt0i.l""a6 priÕ.cípiO:í_ra­
dicional ao dedarar a competência do Supremo 
Tribunal Federal para "julgar em recurso _extraor­
dinário as causas deddidas em única ou ú1tima 
instância por outros tribunais ou juízes, quando 
Se queStionar sobre_ a validade da lei federal_ em 
face desta Constituição, e a decisão recorrida ne­
gar aplicação à lei impugnada". (art. 101, n. m, 
letra b). 

Chegamos agora ao ponto de aplicar todas es~ 
tas considerações à p~ojetada emenda parlamen~ 
tarista. _. ·~· ·- -·-·- _ 

A Einendá n~ -4 não alterá eni mida o- Poder 
Judiciá.rio, previsto na COI1Stituição vigente, como 
também em nada restringe as sÚas dtribuições, 
deixari.do íntegras inclusiv_? as de natureza política, 
tal como a importantíssima abibuiçáo de exerCei-
o oontrole da constib.,iciqnéllldade dàs leis. 

Nessas condições, quer-nos. parecer que a 
emenda estabeleceu, no que conceme ao f_uncio-_ 
namento dos poderes, uma contradição insolúvel, 
que é a incoercível predominância do Legislativo 
no regime parlamentar, predominância que cor­
responde à falta de supremacia da Constituição, 
coexiS.tindq CQID a_spberania funcional doJudiciá­
rio, peculiãr -ào pfesidenciaiismo federalista, e que 
decorre. da obe9iêl!cia efetiva à Constituição fede-
ral. -

Em qualquer organização do EstadQ a palavra 
final do ponto de vistajuridico,_como bem lembra 
Hauriou, fica pertencendo a um dos poderes. O 
que nunca se pode admitir é qu__e a Constituição 
estabeleça dois pode~es-ch~ve, ao mesmo tempo. 
E é o que faz a emenda. Nem ao menos criou 
S!imulacros de tribunais, de fato submetidos às 
injunçõeS pOlíticas, C:omo na França e na Espa: 
nha, expediente que, mantenâo a fonna do con­
trole jurisdicional, alterar~_lhe-ia a substância, per­
mitindo o convívio com ·o parlamentarismo. Não. 
A emenda conservou o próprio Poder Judiciário 
puro, técnico, jurídico, manteve-lhe integralmente 
as majestáticas e exclusivas atribuições de natu­
reza_p-olltica, mas, ao mesmo tempg,_.enveredou 
por um regime político que só funciona quando 
o Poder Legislativo se toma absorvente, e só for­
malmente admite limitações à sua soberania. 

Como resolver a contradição? A nosso ver ela 
não será resolvida, ela é insolúvel, porque a emen­
da fará da Constituição uma espécie de centa!.!fo 
ou de sereia, um ser misto e impossível, metade 
gente, metade bicho. 

A inadvertência da emenda, a nosso ver, neste 
passo é não ter percebido que a contradição não 
é puramente formal: é profunda, substancial, irre­
movível. 

Provém do estabelecimento de um regime go­
vematiVo que se apóia ao mesmo tempo no pre­
domínio do poder póbllco e no· predomínio do 
poder jurídico e, do ponto de vista téçnico, no 
predomíniO-da C:oristitu~ção e no_ predoinínio da 
ieCofd.lnária. Estamos sinceramente convencidos 
de qUe- isto é inviávef;e que, na prática, 8 ~ntativa 
nos levará ou ao essmagamento de um poder 
pelo outrO, OU; O que é 11J.3is provável, ãci -choque 
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anárquico entre eles, com a destruição de ambos, 
e das instituições, por terceira força que vise a 
implantar a ordem. 

Para n6s a contradição - parlamentarismo e 
Judiciário político equivale a esta outra contra~ 
dição - supremacia da COnstituição e suprema­
cia da lei ordinária, e decorrem ambas da contra­
dição - parlamentarismo e Federação. 

São todas insolúveis. Pelo _menos nas_ condJ.:. 
ções atuais do Brasil, que são as que nos compete 
observar e levar em cons.ider_ação. 

Terminamos aqui o que nos pareceu útil salien­
tar a propósito da emenda nas suas relações com 
as instituições políticas nacionais. Examinê-mo­
la, agora, tendo em vista certos aspectos gerais 
da ciência política contemporânea, que também 
interessam ao Brasil. 

V-A EMENDA E i\LGUNS DADOS DA POÚ­
llCA CONTEMPORÂNEA 

1.?0s SistemCJS de Governo e 8s Ditaduras­
Não é de hoje que se formulam, na tribuna do 
orador, na cátedra do professor ou no livro do 
escritor, críticas tanto ao sistema parlamentar 
quanto ao presidencial. Insistir nos fundamentos 
de ordem mosófica ou --doutrinária, em que se 
apóiam partidários e adversárfos de um e de outro 
sistema, seria esforço inútil a um estudo ligeiro 
como o presente, e s6 compreensivel, em trabalho 
didático. 

Sendo limitado o assunto, apesar de complexo, 
as criticas podem, afmal, ser agrupadas em gran­
des correntes, pois que, com variações de circuns­
tância, repetem-se em geral. Diz-se que o presi­
dencialismo tende para o desportismo do poder 
pessoal, o parlamentarismo para a tirania do po­
der coletivo; que o presidencialismo facilita o es­
magamento das liberdades políticas, o parlamen­
tarismo o aniquilamento dos direitos individuais; 
que o presidencialismo conduz a uma espécie 
de disperção opressiva. o parlamentarismo a uma 
sorte de concentração anárquica; que o presiden­
cialismo terrnina na irresponsabilidade, o parla­
mentarismo na instabilidade. Diz-se isto e muita 
coisa mais, que seria fatigante rememorar, e que 
enche as páginas de bons e maus_ livros, desde 
o século passado. 

Orna crítica, no entanto, que repetidamente é 
feita ao presidencialismo brasileiro precisa ser um 
pouco mais de perto considerada aqui. Os nossos 
patrícios parlamentaristas, quase que invariavel­
mente, ....... e é com freqüência que este argumento 
vem à pena e aos lábios do honrado Sr. Raul! 
Pilla,- insistem em que o presidencialismo, entre 
nós, é o caminho da ditadura, isto é, da subversão 
da legitimidade política em proveito do poder de 
wnhomem. 

São os vícios inerentes ao presidencialismo, 
sustenta-se, que produziram a ditadura de Floria­
no, as semlditaduras' de outros presidentes para 
desfechar na longa ditadura do Estado Novo. 

Ora, a verdade histórica é que também aqui 
a crítica, aliás justa, feita ao presidendal!smo, se 
equilibra com a crítica, não menos justa, que se 
pode fazer ao parlamentarismo. 

Os dois povos que são o modelo clássico dos 
dois sistemas, o inglês e o norte-americano, em 
virtude de circunstâncias históricas especiais, de 
natureza econômica, religiosa, racial e cultural, 
tiveram o privilégio de fazer evoluir os dols regi­
mes, através de um engenhoso e lento processo 

transformativo, no qual as instituições respectivas 
foram encontrãndo o segredo do próprio funcio­
namento, e isto sem nada que se assemelhasse 
às crises ditatoriais sofridas pelos outros povos. 

Mas esse processo de desenvolvimento pacifico 
se verificou somente, como é mais do que notório, 
naqueles dois povos. To dos os demais sofreram 
experiêTtcias ditatoriais~ porque a ditadura velha 
como a civilização é uma etapa dificilmente evitá­
vel em certos momentos. Mais ainda: é de toda 
justiça salierltar-se que as mais tremendas ditadu­
ras modernas se criaram precisamente no am­
biente de decomp-osição dos sistemas parlamen­
tares, quando os povos não se achavam prepa­
rados para ele. Negar ou sequer discutir isso é 
enfrentar a mais ofuscante evidência das evidên­
cias. 

CrOnologicamente ·a primeira delas é o fascis­
mo .ltaliano~ _Eoi_s bern, a atmosfera de desagre­
gaçã_o do parlamentarismo que precedeu à dita­
dura na Itália já tinha sido observada muitos anos 
antes e fixada, coril lúcida precisão, nas seguintes 
páginas: 

"Na Itália não existem partidos; somente gru­
pos ... COmo não existem partidos com programas 
definidos ... seguem-se que cada deputado tem 
suas idéias particulares em matéria de impostos, 
de ensino, de reforrnas internas ou de política 
estrangeira. .. Daí resultam agrupamentos inespe­
rados_e estranhas surpresas de votação, conforrne 
as questões discutidas. Um gabinete não está 
nunca confiante na sua maioria ... Cada dia ele 
deve trabalhar para manter seus partidários uni­
dos por meio de transações, concessões e combi­
nações ... A Câmara é areia móvel onde nenhwna 
administração sólida pode assentar. Daí as crises 
ministeriais freqüentes, mais crises do que anos, 
desde a existência do Reino". (De Leveleye, Le 
Oouvemement dans la Démocratie, 1896, v. 11, 
ps. 96-97). 

Essa situação de febril anarquia foi que prepa~ 
rou a Itália e a Europa para o fascismo. Atores 
e testemunhas importantes do drama italiano são 
os ~ftiiilel.ros a recOnhecê-lo. 

O Conde Sforza, liberal, em livro escrito entre 
as duas guerras, acentua o erro de se ter confun~ 
dido o fracasso parlamentar corri o fracasso da 
democracia, e as conseqüências ciue teve o des­
crédito do Parlamento na aceitação resignada do 
fascismo pelos italianos. (Gouvemement dahs la 
Démocraüe~ 1896. v. //, ps. 96-97}. 

O socialista Rossi descreve o que foi a luta 
confusa dos partidos após a guerra e como influiu 
ela iia Crise do_Estado, de cujo torvelinho emergiu 
dominadoramente o fascismo. (A Rossi, La nais­
sance du Fascfsme, 1938). 

Porém nenhum escritor do nosso cpnheciruen~ 
tõ-deScreveu melhor a lutei- dos partidos dentro 
do Parlamento italiano do que Giacomo Perticone. 
A falta de correspondência entre o povo e os parti­
dos, a luta estén1 destes uns contra os outros, 
a ausên-cia de programas, o personalismo das 
orientações, e fmalmente a terrível desmoraliza­
Ção em que caiu o Parlamento graças aos vfdos 
do sistema, tal é o panorama que nos pinta, com 
minúcia _ _e_-vigor, aquele jurista. E a Condenação 
final, lançada sobre as novas ruínas deixadas pelo 
fciJSCismo, é Cheia de advertências: ~'Resta o nosso 
drama interno, que se resume na derrocada espa­
ventosa que arruinou o país, culpado e não culpa-
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do pela aventura. Culpados são os grupos e os 
partidos polítiCOs que tinham a tarefa histórica 
de defender o Estado democrático e reforçar o 
Executivo". (PerticOne, Gruppi e Partiti nella Wta 
Pubblica Italiana, 1946, ps. 281-282 e passim.). 

E, finalmente, o próprio Mussolini, em declara­
ções pessoais ao escritor alemão Emil Ludwig, 
simboliza na luta contra o Parlamerlto a causa 
do seu partido, e considera que a decisão do 
povo foi, não contra determinada política externa 
ou interna, mas contra o Pariãmento. Diz ele: 

'Wir feiem den 24 Mai, an dem de Krieg 
begann, nicht ais triumph uber den Besieg­
ten. Das zeigt ihnen meine ganze poUtische 
Haltung. Wir halten diesen Entschluss fur ei­
ne revolutionares Datum: damals hat das 
Volk gegem den Willen der Parlamentarier 
entschieden, Damit begann die Faschistiche 
Revoluüon·:- (Ludwig, Mussolinis Gesprae­
che, 1932, p. 147). 

(Festejamos o 24 de Maio, dia do início da 
guerra, não como um triunfo sobre os vencidos. 
Isso lhe mostra toda a minha atitude política. Nós 
consideramos esse acontecimento como wna 
data revolucionária: então_o povo decidiu-se con­
tra o parlamentarismo. Com ela começou a revo­
lução fascista). 

Na A1emailha o processo foi absolutamente 
idêntico: parlamentarismo imperfeito _(não_ pelas 
mesmas razões da ltá1ia, isto é, falta de elevação 
cultural do povo, mas por outra, ou seja, a tradição 
autoritária), impotência do Estado, vitória da dita­
dura. 

Gm dos melhores constitucionalistas alemães 
modernos, hoje professor nos Estados Unidos, 
rela._ta ao vivo a ascensão de Hitler. 

"Ele percebeu que o pOder pÕlítico não pode 
ser conquistado por métodos revolucionários se 
o exército e a polícia permanecem fiéis ao Gover­
no legal. O poder político só pode ser atingido 
pelos votos e os métodos legais (Karl Loewens­
teln, flitler's Germany, 1940~P· 3). 

Estes "métodos legais" seriam oferecidos pela 
corrupção parlamentarista. Eis um decisivo escla­
recimento a respeito, retirado ao texto da própria 
sentença que condenou os grandes criminosos 
alemães de guerra: 

"O partido (nazi) procurou ganhar o apoio 
pol_íticc;> do povo alemão e participar das Eilei­
ções para o Reichstag e os Lantage. Ao mes­
mo tempo os dirigentes nazistas não procu­
ravam dissimular o fato _de que, envolven­
do-se na vida política alemã, o seu único 
objetivo (son seul but) era destruir a estru­
tura democrática da República de Weimar 
e substituí-la por wn regime totalitário nacio­
nal-socialista, que~-os colocaria em situação 
de executar sua política sem oposição". (Ju~ 
gement rendu par /e Tnbunal MUitaire lnter­
nalionol, 1946, p.~ 6.) 

Era o suicídio da democracia através do fracas­
so parlamentar. Mas também Hitler, como Musso­
lin~ se encarrega de dizer que o parlamentarismo 
foi ao mesmo tempo a vítima e o instrumento 
da sua vitória. Descrevendo o que fora a organi­
zação do Comitê Diretor do seu partido, acentua: 

"Dieser-Ausschus verkorperte, so Ko­
misch es war, eigentllch das was die Bewe-
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gung selbst am scharisten be~ampr:.n wolt.e, 
namlich den Parlamentansmus (Mem 
Kampf, !932, v. 11, p. 659). 

(Este comitê personificava, por cômico que se­
ja, aquilo que o movime!ltQ procurava c~mbater 
mais violentamente, isto é, o parlamentansmo.) 

Para terminar caril este ponto, vejamos rapidaw 
mente o que se passou na Espanha. 

O jurista que presidiu a comissão_e~~amentar 
que elaborou o projeto de ConstitYiçao fornece 
a respeito um depoimento decisivo num livro em 
que analisa as causas da ditadura de Franco. Em 
capítulo denominado A debilidade do Poder Exe­
cutivo, es_creve; 

"Acabava de sair a Espanha de uma dita­
dura, na qual o Parlamento não funcionava 
e as liberdades individuais sofreram prolon­
gado colapso. Erã. "fatal que o povo e seus 
representantes entron~ssem wn regime de 
amplo liberalismo e de larga vida parlamen­
tar ... Mas desse empenho efetivo surgiram 
conseqüências muitO graves· para o porvir 
republicano. A mais importante foi o caráter 
de excessivo parlamentarismo e de liberdade 
política extrema da Carta Fundamental. 
Composta ·a Constifui!l.fe ·ae parlamentares, 
não era de estranhar que cufdassem antes 
de tudo do seu oficio." 

E, adiante, o auto_r ajunta esta observação que 
parece muito aplicável ao Brasil: "O corpo _da 
nova Espanha era demasiado pueril para v~ti:lo 
de adulto. (Jimenez de Asúa, La Cc?n!!_!!_tutfon ae 
la Democrada Espaiio/a, pp. 72, 73, e 75.) 

Salvador de Madariaga, no seu notáveJ livro so­
bre a Espanha, confirma inteiramente essas oj;)­
servações, indicando como uma das causas d~o 
fracasso da Constituição e da derrota da Repu­
blfca: o preconCeito parlamentarista contra o Po­
der Executivo, ó enfraquecimento absurdo deste 
e a sua impotência diante da desordem parla­
mentar. (Madariaga, Espana, 1942, pp. 465 e ss.) 

O parlamentarismo, impotente para combater 
o seu mortal opositor, abria-lhe, mais uma vez, 
as portas da cidade. _ 

Cremos que os exemplos lembrados_ bastam 
para que cheguemos, neste particular, às nossas 
conclusões. E elas são c;~s_seguinte!?: 

Dizer-se que o presidencialismo é ditadura pes­
soal é uma simples frase, tão arbitrário como di­
zer-se que o parlamentarismo é despotismo das 
assembléias. Frases ditas e reditas há um século, 
mas, quando proferidas assim isoladamente, des­
pidas de significação científica 

Dizer-se que o presidencialismo prepara o ca­
minho da ditadura não é_ uma verdade genérica, 
mas a simpls observação de alguns fatos concre· 
tos. Mas, por outro lado, é indiscutível que tais 
fatos concretos se verüic:aram repetidamente tam­
bém com o parlamentarismo. Às três maiores 
ditaduras modernas sucede@m a desagregação 
do sistema parlamentar em povos que, como o 
brasileiro, não estavam preparados para ele, e fo­
ram diretamente facilitadas pela crise do parla­
mentarismo. 

O Brasil acabava como a Espanha, de sair de 
uma longa ditadura na qual também o Congresso 
não funcionava, "a Justiça estava manietada, a im­
prensa amordaçada e as liberdades individuais 
em colapso. Se, neste período de rec~nquista da 
legalidade em que estamos vivendo, VJennos exe­
cutar a grande transformação parlamentarista 

(medida cuja inoportunidade jã acentuamos no 
inkfo deste parecer), enfraquecendo o Pod~r ~~ 
cutivo, lançando a confusão e a desordem meVJ~­
vels pelas contradições na estrutura e no funcio­
namento dos poderes que também indicamos 
noS! capítulos anteriores, estaremos, na nossa hu­
milde opinião, fazendo aquilo de que os parlamen­
taristas tanto acu_sam o regime presidencial: esta­
remos abrindo o caminho à ditadura da espada, 
que é a forma tradidonaJ de ditadura no B(;as._il •• 

2. Os sistemas de governo e o poder pessoal 
--Tanto .O. presidencialismo quanto o JU!rlamen­
tarismo têm funcionado melhor nos pa~ses que 
adotam o prOCesso eleitoral por voto majoritário. 

-Isso _não será, somente;, resultado da maneira de 
se fazerem as eleições, m;;tS,_també7J1, conse9Üên­
cia da índole de certos povos. A verd~de e que 
índole do povo e processo eleitoral lev~ o~ 
~d..ó~YD.id_Q.~_ e a Inglaterra ao quadro blparti­
dário (estamos falando em tese, porque este qua­
dro não é rígido, sofre variações), que facilita enor­
memente o funcionamento, tanto do sistema pre­
sidencial quanto do parlamentar. O Parlamento 
inglês, o Congresso americano, são bipartidá~os 
nas épocas normais. Só_ço_ohecem a~tera_çoes 
_ne_sse~quadro (coligações! terceiros_partidos), em 
tempo de crise. . _ , _ . 

O ~istema proporcional, logicamente e _sabJda­
_merite;· Cõhduz à multiplicação dos partidos. __ t; 
verdade que, em alguns países como a ~ranç-a 
de antes da última guerra, tal sistema n1;1o era 
o adotado e a pluralidade partidária era h~bitual. 
Mas_não é menos exato que a representaçao pro­
porcional conduz sempre ao resultado acima re~e­
rido. Atualmente, com a vigência da proporciO­
nalidade, a Assembléia Nacional francesa Com­
póe-se_de_representante~ de 12 partidos diversos 
cujas bancadas (groupes) vão desde 166 mem­
bros comunistas, 162 repL]bHcanos populares 
(MRP), 102 socialista, até um número diminuto, 
como os 6 republicanos camponeses, os 5 mu­
çulmanos, ou os 5 algerianos._ (Paul Marab~to, 
Les Partis Politiques et Jes MouVemet?ts Soaaux 
sous la N e République, 1948, p. 261.) 

Na Itália os partidos tinham sido dissolvidos 
pelo fascismo desde 1926. Em 1942 passaram 
a se organizar ou se reorganizar clandestinamen­
te. Na ocasião das primeiras eleições os partidos 
importantes eram pelo menos cinco: partidos da 
-Ação Comunista, Socialista, Democrata C:r!stão 
e liberal. (Stelling·Michaud, Les Partis Politiques 
et Ia Guerre, 1945, p. 105.) 

Essa situação é que levou o parlamentarismo, 
conforffie a tese hoje aceita pelos juristas, a ser, 
eni alguns paíSes, não- a forma de governo de 
uma maioria partidária, mas, ao contrário, a forma 
de governo da coligação de partidos minoritários. 
Diversamente do que se passa na Inglaterra, nos 
estados multipartidários o normal passa a ser o 
goverrlo de ~lizão. 

Na Inglaterra, onde o parlamentarismo ê bas;e~· 
do_ no voto majoritário, vem-se observando, últi­
mamente, Uma tendênCia matcada em favor da 
disciplina majoritária. O Partido Trab_alhista sem­
pre foi, naturalmente, o mais disciplinado desde 
que surgiu. (Gemente Attiee, Bases e Fund_amf!n· 
tcs do Trabalhismo, trad. port., s.d.). isto e, ahás, 
observação comum em todos_ os países quanto 
aos partidos mais marcadamente de esquerda 
ou de direita. Mas o fato a s_e observ~r é que, 
chegando_ ao poder, o Partido Trabalhista se es­
meroU erá aperfeiçoar ao máximo a sua técnica 
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m'!ioritária. Coisa que nã<? lhe é difi~, pois nas 
eleições_de 5 de_julho de 194~ o partido de A~ee 
passou a dispor de ~ma _rflaloq_a ~e 155 votos 
sobre todos os outr6$ -partidos re_um~_os. 

É o que se pode chamar a evOlução ãntillberal 
do parlamento britânico, an_tililieral_ismo 9lle !lada. 
tem de antidemocrático, pois democrac1a nao se 
confunde com lib~rali.$fno. (Kelsen, La Democr_a­
tie, Sa Nature, Sa Va!eur, l932. 

.. Nesse_antiltbe@lisroo parlamentar a direção tra­
balhista exerce uma· espécie de ditadura sobre 
os membros eJeitos, tomando simples reminJs­
cência histórica a livre discussão, o livre debate, 
a livre orat6ria de antigamente. O deputado, isola­
damente, nada vale. Não pode falar, não pode 
propor, não pode votar por si. Está integrado _na 
maioriá, e,- se dela se afasta, _não será reeleto. 
(lvor Gennings, Par/iamen~ dt) 

Dai a inteira procedência dã(iueJa- frase atribuí­
da a um deputado: ''Tenho ouvido, na Câmara 
dos Comuns, muitos discursos que mudaram mi· 
nha opinião: nunca ouvi um só que tenha mudado 
meu voto". 

O sistema de fragmentação partidária, como 
o francês, dificilmente poderá conduzir ao mesmo 
resultado de rígida disciplina majonlária que tanto 
facilita o governo de Gabinete. Em França não 
seri~, aliás, auspicioso para a democracia a intro­
dução do sistema bipartldário, ainda que fosse 

·possível. E isto porque, havendo um grande par­
tido totalitário -o Comunista- este, se porven­
tura chegasse ao poder, tal como fez em países 
da Europa Central e OrientaL imediatamente su· 
primiria a liberdade do outro e se instala.ria no 
pOder como partido único. É essa, pelo menos, 
a previsão de um dos maiores juristas da França 
atual. (Mareei Waline, _Les Partis _contre lp Répu-
blique, !949, págs. 54-55.) . 

O mecanismo bipartidário s6 funciona no siSte­
ma parlamentar onde os dois partidos predom!­
nantes são democráticos: Inglaterra e alguns Re1· 
nos da Euwpa do Norte. ~ 

Em FrariÇa, pois, como em- todos os pwses 
multipartidários, o Parlamento é muito mªis_ um 
órgão de representação politica que de governo. 
Ou melhor, a obra administrativa do govemo tem 
de se basear em permanente e delicado trabalho 
de composição política. 

Esse é um fato político- e como tal d_I;!Ve ser 
aceito pelo Direito Constitucional. O pa~lam:n­
tarismo minoritário de hoje, visível nas coligaçoes 
que governam a França ou a Itália, "no!l p_uo 
indentificarsi con ü parlãmentaríSino magglonta­
rio'', como lembra o modemojurista Italiano. (Giu­
seppe Guarino, Lo Scioglimento del/e Assem h/~ 
Par/amentari, 1948, p. 21). É quase que outro 
5~e~~~~i!':e~ã~iamentans:no -Jl·mjOritário i~-
glês se identifica neste aspecto, muito mais com 
o presidencialismo americano. _ .. 

Governar, no sis.tema parlamentar, em coliga­
ção_ de grupos minoritár:íos, significa nunca estar 
segl.lfo_ da maioria para fms rea1mente govema­
tivos, _a n-ão ser pela ameaça de dissolução, que 
hoje a ninguém sorri. Ninguém deseja a dissolu­
ção, a não ser os partidos reformtstas, que procu­
ram alterar a estrutura constitucional ~gente, co­
mo é, em FrarlÇa, o caso dos partidários Cio Gene-
ral De Gaulle. " 

Dissolução_ sigrlifica concorrência .luri_~sa de 
_muitas l~endas, significa o ríSCó de lr buscar 





Setembro de 1987 

em poder pessoal, em poder tirânico do presi· 
dente em face desses fatos que estão à nossa 
vista? 

Grande tirano aquele cuja estabilidade política 
só se manterá legalmente na base da coligação 
dos partidos dentro do Congresso, tal e qual nos 
regimes parlamentares do Continente ewopeu. 

No Brasil a falta de coligação política geraria 
a c::rise e se esta fosse muito forte, neste momento, 
geraria o golpe militar, que é forma. latino-ame­
ricana de se dissolverem parlamentos. Mas, como 
nos países parlamentares ninguém quer dlssolu­
çá:o, ninguém quer golpes, e com maioria de ra­
zão. Por iSto mesmo a solução ooligacionista é 
a melhor, porque é a única 

Mas esta solução se tende a transformar cada 
vez mais o Congresso em órgão mais político 
do que legislativo, é temperada, por outro lado, 
pela separação dos poderes e a_ responsabilidade 
do Executivo, que permitem a firmeza e a estabi­
lidade na administração. 

O poder político do presidente é hoje (e não 
pode deixar de ser) muito relativo. E o será cada 
vez mais, na medida em que formos aplicando 
melbor o sistema de 1946. Sua responsabilidade 
não é mais pessoal, mas conjunta, embora não 
coletiva, com os ministros. Mas o sistema ainda 
lhe assegura iniciativa, estabilidade e força na adi­
miDistração, que é exatamente o que procuram 
com desespero os países parlamentaristas multi­
partidários.(Waline, op. cit; Arrighi, Le Statut des 
Partis Poliüques, 1948). 

Dizer-se que De Gaulle, ou os seus partidários, 
marcham para a ditadura é também uma frase. 
Eles procuram a estabilidade do poder, mas pro­
curam mal, porque vã? ao contrário .da tradição 
e da natureza política da França, que é parlamen­
tarista. Devem conseguir seus intentos adaptando 
melhor o parlamentarismo. Dizer que Os paria· 
mentaristas no Brasil des~am o desgoverno seria 
outra frase absurda. Desejam ftrmar melhor a li­
berdade polftica. Mas o desejam mal, porque con­
trariam todas as tradições e as cQnyeniências do 
nosso País presidencialista. O que cOnvém é 
adaptar o presidencialismo. O que oonvém, prin­
cipalmente, é praticar a Constituição transaclonal 
de I 946, onde os partidos nacionais, a represen­
tação proporcional, os ministros congressistas, o 
comparecimento dos ministros ao CorigresSo e 
a sua responsabilidade política conjunta oom a 
do Presidente fizeram do nosso presidencialismo 
algo de rl!uito diferente do que conhecemos, da­
quele presidencialismo morto em 1930, contra 
o qual ainda se pretende lutar, corno o Herói Man­
chego contra os moinhos de vento. 

O presidencialismo brasil~íro da Constituição 
de 1946 é Uma fórmula transac::ional sábia, impos­
ta. pela nova estrutura econômica nacional, ~berta 
da monocultura cafeeira. Diminuiu o poder pes­
soal do Presidente (que o tem hoje em grau menor 
que o Imperador) ao mínimo ·compatível com as 
condições do Brasil, mas manteve a _estabilidade 
administrativa. - -

Politicamente é um governo que vive do equilí­
brio entre os partidos, e o Presidente, ou será 
ditador ou· será realmente "de todos os brasilei­
ros". Mas administrativamente pode ser um go­
verno forte, se souber dar ao Ministério a impor­
tância nova que ele assumil,l, na atual Constitui­
ção, e tomar iniciativas, como o plano Salte, com­
patíveis com essa responsabilidade conjunta. Ain· 
da por esse lado consideramos o regime vigente 
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o mais adequado às condições atuais do nosso 
povo. 

Parece-nos sinceramente que o decantado po­
der pessoal s6 se exercerá no regime de I 946, 
com infração de todo o sistema constitucional. 
E tal infração põe o problema fora de discussão, 
porque não se pode argumentar contra um siste­
ma, ao dizer-se precisamente que ele não é prati­
cado. De resto, nada impede que também o siste­
ma parlamentar seja inrringido pela ditadura pes­
soal, e isso ficou sobejamente provado nas refe­
rências que fizemos a outros países da América 
Latina (v. supra). É a marcha da História. Então 
o parlamentarismo coexistia com as ditaduras 
caudilhistas. Hoje o presidencialismo coexiste 
c;:Qm_ a queda do poder político do Presidente. 

3. Qs_ sistemas de governo e os problemas 
sociais - chegamos a um dos pontos mais inte­
ressantes do debate. Costuma-se aftrmar que o 
parlamentarismo é o processo mais apto a cons· 
truk o socialismo e, como tal, o regime próprio 
de nosso tempo, em que o mundo marcha para 
o socialismo. 

Examinemos, mais de perto, essa afirmativa 
É: claro que os governos totalitários, comunista 
e fascista, sempre negaram ao parlamentarismo, 
preCisamente e principalmente, a capacidade de 
resolver os problemas sociai_s. Lenine, Mussolini__ 
e Hitler sempre repetiram isso, Ainda hoje um 
dos teóricos oficiais do comunismo russo não 
se cansa de proclamá-lo, em todos os tons. (An­
drei Vysinsky, The Law of the Soviet State, 1948, 
passim). f1as é claro, também, que argumentos 
de comunistas e fascistas não padem prevalecer 
num debate entre democratas. E não há negar 
que, hoje, o país democrático onde mais corajosa· 
mente se enfrenta a solução dos problemas so­
ciais é de governo parlamentar: a Inglaterra; como 
também é certo que as soluções democráticas 
dos problemas sociais foram cedo_ aplicadas em 
outro pais parlamentarista: a Suécia 

Mas o reconhectmento desses fatos não implica 
que o governo presidencial seja incapaz de enfren­
tar aqueles problemas. Ele·os enfrenta e os resolve 
na medida das possibilidades de cada nação. Tal 
medida é que, realmente, dá feição ao assunto, 
porque (e esta é a verdade que desejamos assi­
nalar particularmente) a solução da questão social 
nãO depende do regime do governo, ou antes, 
tal como o dos regimes de governo, o seu sucesso 
está condícionad,o ao complexo hist6rico-socio­
lógico de cada povo. 

se··dissermos que só o parlamentarismo inglês 
pôde resÕiver a questão social daJnglaterra, esta­
lf!.OS ~ecendo que só o parlamentarisrrio, tam­
bém, presidiu ao desenvolvimento capitalista ·da­
quele país. E que assim como há o parlamen­
tarismo trabalhista, sob o qual está progredindo 
o .soCialismo, tainbém houve o parlamentarismo 
imperialista, do século passado e começo deste. 
No fundo, portanto, o parlamentarismo é a moi· 
dura. O quadro, a tela, são os movimentos sociais, 
livie-Cambismo, irriperíafismo~ scicialismo, impos­
tos por condições históricas, muito conheci~ 
descritas por qualquer manual de economia políti­
ca, e que sã.o de ordem internacional. O regime 
tem tanto a ver com a realidade histórica, quanto 
a moldura com o quadro. Esta é a verdade. O 
mais são afirmações afetivas, subjetivas, emocio-
nais. -

Tanto o presidencialismo quanto o parlamen­
tarismo clássico sofreram ultimamente oonside-

ráveis adaptações de estrutura, forçadas pelo pro­
blema do trabalho. A delegação de poderes legis­
lativoS é a mais impOrtante destas adaptações. 
Ainda quando fonn~mente negada, çomq em 
um dos mais infelizes dispositivos da nossa Cons· 
tituição, é o resultado da pressão invencível do 
fato econôml~;;o sobre _o Direito Público. 

Om dos mais brilhantes juristas da: nova gera­
ção brasileíra, o professor Bilac Pinto, escreveu, 
a propósito, que a nossa Constituiç~o "pretende 
ignorar o problema, limitando-se a transplantar, 
das Constituições estaduais americanas, uma for­
mul_ação já caduca da separação de poderes". 
Adiante, lembra, ainda, o mesmo professor: "As 
causas determin_anteS da out9rga de funções ju­
-risdicionais à aórninis1iaçã0 foram as mesmas 
que fizerem com que o Poder Le"gislativo transfe­
risse uma considerável parte de sua tarefa a vários 
setores da adminiStração: O que· rilais- impres­
siona nessa irreplinlível tendência é que ela cami­

. nha constantemente, a despeito do ortodoxi.smo 
teórico, dOs textos categóricoS das Constituições, 
dos julgados antagônicos ... John Preston Comer, 
na sua monografia Legislatíve Functioris ofNatlo­
nal Administrative Authorities. Aponta Coffio cau­
sas diretas do desenvolvimento da delegação le­
gislativa a extensão da democracia e a modifi­
cação das condições_ econômicas que fiZeram 
caír, sob o controle governamental, a regulamen· 
tação industrial e social de numerosas matérias, 
envolvendo volumosa legislação.__ O problema 
central de díreção administrativa do Governo Fe­
deral dos Estados Unidos- registra urri iilqUérito 
oficial ~ é o poder regulamentar, em primeiro 
lugar porque nada menos de 115 agências fede­
rais estão emitindo regulamentos e normas que 
afetam o público, e, em segundo lugar, porque 
esse poder ~é uma das principais técnicas de dire­
ção geral do Presidente ... No BrasU, s_e bem ·que 
em grau menor, o mesmo fenômeno se observa. 
Dezenas de órgãos, corno as autarquias, as sode· 
dades de ecOnomia mist,a, as _fundações de Direito 
Público estão exercendo fiJnções r~gulamentares, 
pdr delegação do Estado. (Bilac Pinto, Separação 
de Poderes, in Revista Forense, -v.-1_08, páQ:s. 
4547.) 

Em 1 916; referindo-se às repartições execu­
tivas norte-am~rlcanas, que expediam normas le· 
gais, verdadeiras leis no sentido material da pala­
vra, escrevia o estadista e jurista norte-americano 
Elibu Root: .. 

"Oíante delas a velha doutrina que proibia 
a delegação de poderes legislativos foi virtual­
mente afastada. Não haverá mais resistência 
a tais iniciativas. Devemos prosseguir; deve­
mos expandi-las, sejam ou não aceitáveis 
teoricamente, porque tais serviços fornecem 
proteção ao direito, e obstáculos aos rualefí­
cíos, proteção e obstáculos que nas atuais 
"condições sociais e industriais não seriam 
con:-eguidas praticamente pelo velho e pri­
máno processo legislativo e jud!ciárlo dei últi­
ma geração. (Apud Comfttee on Minfsters Po­
wers Repor<. 1932,p 23-24). 

Hoje, nos .Estados Unidos, as tarifas ferroviárias 
são fix~das; o rádio e o comércio aéreo dirigidos, 
as normas profissionais estabelecidas, o comércio 
d': grãos assegurado, as práticas comerciais 
onentadas, os recursos públicos conservados, tu­
do por meio de leis materiais que o não são for­
mais, no sentido clássico da expressão (Duguit), 
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isto é, por leis emanadas de corpos extralegis-­
lativos. (Artigo Delegating Power; in Encyclopae­
dia orSOcial Science~ ci_tado, v. 5, p 65-67). 

Vejamos agora ·como são coincidentes as solu­
ções dadas pelo parlamentarismo inglês. ivor Je­
nnings, em livro já citado várias ve~s aqui, tem 
wn interessante capítulo intituJado: Quem fai as 
leis? (Who makes the Laws?). Dele traduzimos 
os seguintes trechos: 

"O progresso dos interesses dos grupos 
sodais é mais facilmente obtido através_ da 
organização. Já se disse que onde se reúnem 
dois ou mais ingleses há um clube. h sacie:· 
dade britânica, no seu todo é uma massa 
de clubes e associações. _p_ próprio Estado 
opera através de empresas coletivas, departa­
mentos, autoridades, tribunais, organismos 
tais como o Conselho de_ Energia Elétrica, 
o COnselho de Transporte de Londres, a 
BBC. A vida social e econômica inglesa é 
dominada por empresas coletivas." 

Depois de enumera, dezenas QeJes, dos mais 
importantes. e de acentuar que o interesse nacio­
nal é o amálgama _de centenas de interesses de 
grupos, prossegue o escritor demonstrando, co­
mo eles influem diretamente na legislação. O pro­
cesso é o da consulta ~_ta_is organismos, quando 
da elaboração das leis. 

"A Federação elas Indústrias Britânt~ é con­
sultada sobre todas as matérias que afetam geral­
mente a indústria.. como legislação fabril (factory 
legislation), avaliação de fundos industriais, condí­
ções de serviço industrial, etc. Habitualmente a 
reserva da preparação orçamentária impede con­
sultas sobre taxação, mas questões de caráter 
técnico são usualmente submetidas ao Conselho 
da Federação. Da mesma forma a Federaçã_o das 
Asso_ciaçãt!s do Comérc;iQ J3ritànicas e a Associa­
ção de __ C:oinércio de Londres ~o consultadas 
sobre as matérias que afetam o COmérçio. ~ 
grande parte da legislação é relacionada com ati- -
vidades especiais. A Associação Mineira, a Federa­
ção do Comércio de Ferro e_ do f.,_so, a Associação 
de Navegação, a União Nacional de_ Agricultores. 
o Comitê das Organizações Algodoeiras, a Corp_o­
ração dos Seguradores e entidades slmilares são 
freqüentemente consultadas. Onde a legislação 
afeta as condições de trabalho é necessária a pala­
vra do Conselho Gerã.l do Congresso das T rade 
Unions. Naturalmente_ a relação entre o Governo 
e as Trade Unions é mais estreita, quando wn 
Governo trabalhista está no poder". (Op. cit, p, 
171 ess.). _ . . . 

Para representarmos o que pode ser a pressão 
das Trade Unions sobre o trabalhismo inglês basta 
lembrar que elas têm cerca de 5 milhões de mem­
bros escritos, que, com as suas famílias, devem 
perfazer a esmagadora maioria dos votos do Par-
tido Trabalhista. , . 

O Parlamento através dos partidos, está, assim, 
diretamente 'submetido à pressão dos grupos so­
ciais. Mas isso não é tud_o. Tal <:;orno nos Estados 
Unidos, ele investiu as autoridades "êXecutivas da 
maior parte da função legislativa. 

Num dos mais importantes documentoS que, 
nos últimos 20 anos têm sido publicados sobre 
as transformações do Estado moderno~ e que 
é o relatório da comissão especial, nomeada pelo 
Governo inglês, para investigar a crescente massa 
de poderes legislativos e judiciários exercidos pelo 
Executivo, encontrarei"rfos dados muito interes~ 
santes sobre a matéri<'l. 

~ 
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A prática da delegação legislativa - sustenta 
~ relatÇ>rio- é inevitável, porque reflete, na esfera 
do Direito Constitucional, as transformações im­
postas às idéias pollticas e econômicas pela imen­
sa mudança na vida social, resultante do pro­
gresso técnico e científico. 

Na época do relatório a legislação emanada 
do Executivo era mais de_ 1 O vezes superior, em 
volume, à salda do Parlamento. E em importância 
nãQ lhe ficava atrás, para a vida do "homem da 
rua". 

A aceitação _disso não impücava, dentro da tra­
dl'cibnal plasticidade do direito inglês, em reco­
nhecer a limitação de poderes do Parlamento. 
Para o inglês, o Parlamento contínua a ser a autori­
dade suprema, no sentido de que a sua compe­
tência é originária e sem restrições, enquanto a 
do Executivo é tida por subordinada. Com inter­
pretações desta sutileza vai o regime parlamentar 
atravessando evolução perfeitamente paralela à 
·do presidencial (Comltee on Ministers Powers Re­
port, cit, passfm.) 

Atualmente a doutr(na trabalhista chega a pen­
sar numa verdadeira prática revolucionária para 
·remover os últimos empecilhos parlamentares 
opostos à sua poderosa ação majoritária. Trata-se 
de revigorar, dando-lhe sentido novo, a tradição 
da lei emanada diretamente da prerrogativa real, 
a chamada Ordem in Council, e cuja amplttude 
vinha s_endo inces_s_antem_ente redUZida, à propor~ 
ção que cresciam as atribuições do Parlamento. 

Hoje há quem pense em destruir a restante 
estrutura capitalista da sociedade inglesa, por 
meio de "Orders in Council", autorizadas geral 
e previamente- por uma lei de poderes de emer­
gência e que seriam insuscetíveis de apreciação 
pelo Judiciário (Keith, op. cit,lntrodução). 
-_:-_Q jurista citado considerou, sem dúvida, essa 
·doutrina como "revolucionária", mas a surpreen­
dente evolução democrática do povo britânico, 
mudando o fundo e mantendo a forma das insti­
tuições não autoriza a rejeição dela nem de outras 
hipóteses _semelhantes. 

Em F rança a Confédération Génerale du Travail 
(CGn~ dominada pelos comunistas. tem cerc:a 
de 6 milhões de membros inscritos. Não é o Par­
tido Comuhista que a domina. Ela é que, até certo 
ponto, dá a linha ao partido e influi na sua ação 
parlamentar. Maurice Thorez, em discurso pro­
nunciado em outubro de 1947, não hesitou em 
afirmar enfaticamente: "Nossa força é a CGT'. 

Por isso mesmo as tentativas de afastar, naque­
le país, o sindicalismo da política, fracassaram 
completamente .. O que se vê é uma colaboração 
estreita enb:e .os sindicatos e os partidos, sendo 
que os da _esquerda se tomaram cada vez mais 
d~pendentes daqueles. O socialista Léon Blum 
acompanha o comunista Thorez_ na caça ao apoio 
da CGT. Em setembro de_ 1945 ele escreyia: "Hoje 
seria absurdo procurar encerrar o sindicc81ismo 
na _especimidade profissional. Sem se te_r toma_do 
um partido, sem se enfeudar em nenhum partido, 
a CGT. tomou-se por ela mesma e nela mesma 
um dos órgãos essenciais da vida oública de nos­
so pais". (Marabuto, Les Partis PÕh'tiques et Les 
Mouvements Sociawç cit. ps. 285~287). 
-Nlilg_uem rilaís. hoje em dia, acredita, nem sus-

tenta, que os parlamentos' legislem com os parti­
dos, nem os partidos sejain agrupamentos políti­
cos para onde convirjam homens que participem 
de doubinas ou pontos de vista teóricos asseme­
lhados. As leis são feitas sob a pressão de grupos 
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econômicos e trabalhistas c os partidos são princi­
palmente mecanismos de competição de inte­
resse do capital e do traba1ho, na sua expressão 
mais firme e poderosa. 
- [sto não tem nada de degradante e de irregular. 
~ a situação atual da política mundial. 

Nessas condições o sistema govemativo é as· 
sunto inteiramente secundário, em face da ques­
tão essencial, que são os problemas a resolver. 
Só não seria secund~rio o as_sunto se se pudesse 
provar que tal sistem.Q resolve aqueles problemas 
e tal outro não, Mas Isso ninguém pode provar; 
nem provou até hoje. Os fatos indicam (somente 
os soviéticos o desmentem, mas não permitem 
que se observe nem se critique Iivrem~nte o que 
se passa entre eles), que_ o pais onde as condições 
econômicas oferecem melhores _perspectivas de 
vida ao trab.,Ihador é um país presidencialista, 
os Estados Unidos. 

Diante desse fato, é incontestável, mercê dos 
dados objetivos que o afirmam, e que não é neces­
sário relembrar, perde qualquer interesse a dis­
cussão sobre se o sistema presfdencial é capaz 
de coexistir com o bem-estar das massas. 

Note-se que dizemos coexistir e não- deterrili­
nar. E isso porque, conforme já avançamos rri.ais 
de· uma vez, somos de opinião que o sistema 
de governo é questão inteiramente secundária 
neste processo. Depende de condições materiais 
e políticas, e da capacidade dos governantes de 
cada povo. 

Durante a época do apogeu capitalista nos Es­
tados Unidos muito se criticou o _vício inegável 
do regime que consistia em entregar, à discrição 
de alguns velhos juizes reacionários de Suprema 
Corte, os interesses de milhões de_ trabalhadores 
que o CongresSO se___ esforçava. inutilmente, por 
amparar. 
- D_e fato_, -ã ffi.entalidade' retrógrada de alguns 
juízes se valeu do poder especificamente presi­
dencialista do controle jurídico das leis, para inter­
vir nas organizações obreiras, impedindO legiti­
mas processos de luta como a greve e o boicote, 
ou para aplicar, contrariamente aos seus objeti­
yos, as leis antitrustes e outras, de <::onteúdo socia­
lista. 

Mas é sabido por todos os que se dedic:am 
ao estudo do Direto Constitucional que a orienta­
ção da Suprema Corte Se _modificou completa­
mente no longo governo do segundo Roosevelt 
graças à adoção oficial dos prindpios liberais da 
corrente renovadora de juízes apoiados nas lições 
de precursores como Holmes e Cardoso. A este 
respet'to o professor francês Pinto esç;reveu c:o­
nheddo trabalho, ell) que foram estudadas todas 
as faces da questão (Reger Pinto, La Cour Suprê--
me et /e New De;;!. 1938). _ 

Não nos devemos esquece(, por outro -ladO, 
de_ qu__e também o parlamentarismo, na mesma 
época, serviu fielmente aos interesses do ~pita­
lismo contra a causa socialista, atravessando de­
pois - resguardadas as diferenças de estrutura 
econômica entre os Estados Unidos e ·a Inglaterra 
- evolução semelhante, graças à inc~nação so­
cialista que foi adquirindo o eleitorado. 

Na sua mais importante obra de teoria do Estu­
do, Harold Laski não esconder que o Parlamento 
britânico era ainda há pouco tempo predominan­
temente aristocrático na sua constitl,.liç_ão, porque 
a_ carreira política exigia tais gastos educacionais 
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e sociais que a grande maioria dos seus segui­
-dores devia ser, ao mesmo tempo, composta de 
homens de fortuna. (LlJski, E/ Estado Moderno, 
trad. esp. 1932, v. I, p. 223 ). E; como acentua 
no mesmo capítulo o professor da Universidade 
de Londres, um Parlamento nessas condições de 
coexistir com uma estrutura econômica franca­
mente capitalista. 

Jennings corroborando a afirmação, nos mos­
tra que, enquanto em 1901, sob os conserva­
dores, só havia 12 deputados trabalhadores na 
Câmara dos Comuns, entre mais de _600, já em 
1929 sob um governo trabalhista, o número de 
trabalhadores deputados chegava a 132. Hoje, 
possivelmente, estará ainda maior (Jenníngs, Par­
liament dt p. 41 ). 

No nosso modesto ."Tleio politico podemos indi­
car a1go semelhante. Quando no Brasil chegou 
à Câmara, em 1909, um negro eleito deputado, 
Monteiro Lopes, seu reconhecimento foi um dra­
ma a custo levado ao fun, e o plenário, preocu­
pado com a política personalista da época, se 
limitava a rir dele, quando falava da tribuna, defen­
dendo a causa dos proletários. 

Hoje honram a Câmara vários deputados Saídos 
do meio operário, e esperamos que o seu número 
cresça continuamente, nas futuras legislaturas. E 
ninguém se lembra de menosprezar a importân­
cia das suas intervenções. Esta evolução se pro­
cessou, entre nós, também sem nenhuma neces­
sidade de mudança de regime. 

Se existe um assunto, na teoria do Estado, que 
se situa fora do âmbito dos sistemas _de governo, 
é o da causa trabalhista Ela se impõe, reconheci­
damente, em virtude das condições materiais da 
cMlização moderna, e nesse sentido são todas 
as opiniões autorizadas. A Svolos (Le Travai/ dans 
les Constitutioris Contempo!1JliJes, 1939) e Sei­
plane Gemma (U Diritto lntemazionale de/ Lavoro, 
1938), oferecem um panorama sugestivo da inter­
nacionalização das conquistas socialistas, em to­
dos os sistemas de governo. 

Os males e os benefícios sociais - repetimos 
ainda uma vez - independem de tal ou qual 
forma específica da prática democrática. Sem dú­
vida a democracia parece ser, no- seu conjunto 
de governo sempre à busca de um equilíbrio entre 
a lei e a liberdade, a forma mais adequada da 
vida social. Mas, dentro do seu amplo quadro, 
não há forma exclusiva que se imponha pelas 
qualidades intrínsecas. Todas dependem da 
adaptação ao meio naclona1 e ao meio histórico. 

VI - EVOLUÇÃO E REVOWÇÃO CONSTI­
TUCIONAL 

No estudo do Dü:eito Constitucional compa­
rado, os autores fazem freqüentemente- menção 
das duas tendências antagônicas que se podem 
observar na história política dos povos do Oci­
dente: a evolucionista e a revolucionária. 

Em alguns países a marcha para o progresso 
e a adaptação das instituições às novas condições 
impostas pela transformação da economia, da 
ciênda e da técnica se processam através de um 
movimento pacífico de construção jurídica e polí­
tica. Movimento predominantemente empírico, 
sem preocupações abstratas _ou filosóficas (a: não 
ser na medida: em que o raciocínio interpretativo 
seja iQstrumento de objetivos realistas), tem ele 
servido maravilhosamente para que os povos an­
glo-saxões, que o· praticain, consiga-m enfrentar, 

sem .,balas internos destruidores, a vertiginosa 
aventura da hiStória modenla. 

Os países da Europa Central e os povos latinos 
do Velho e do Novo Mundo têm ,sqfrido destino 
diferente. Dentro deles, desde o século XVUL acê­
sas controvérsias filosóficas se vêm ferindo a pro­
pósito da origem, natureza e fins do Estado; dou­
trinas mais ou menos metafísicas se vêm cons­
truindo, como conseqüência de tals controvérsias; 
lutas ásperas e esforços ingentes se vêm alternan­
do, em seguimento àquelas doutrinas, no propó­
sito de demolir até os fundamentos da estrutura 
dos governos e construir outras em seu lugar; 
e, por- isso mesmo, instituições políticas muito 
mais lógicas do que estáveis, multo mais perfeitas 
do que vivas, forjadas precipitadamente nas cri­
ses,_ se vêm sucedendo em lances de esperanças 
e de amargura. 

O Direito Constitucional de todas as disciplinas 
juridicas é, naturalmente, a mais sensível no regis­
trar os efeitos das duas grandes tendências acima 
indicadas. Sendo urila ciência histórico-social e, 
como todas do seu gênero, subordinada ao com­
plexo de causas de que é simples conseqüência, 
não lhe devemos atribuir papel autônomo, nem 
diretor. A Constituição inglesa não formou a vida 
do povo inglês, foi forni:ada por ela -

Essa observação, que nllo é propriamente oti­
mista-nem pessimista, porque a identificação da 
realidade é alheia a qualquer julgamento de valor. 
-não. teve desencorajar aos que, como nós, per­
tencem à linha dos povos Irrequietos e tuJbU­
Ientos. 

E isto porque é exatamente no reconhecimento 
da realidade, que as e_lites dirigentes de países 
como o· nosso melhor se preparam para mino­
rar-lhe os piores efeitos. 

Aquilo a que, na Inglaterra ou nos Estados Uni­
dos, se poderia chamar o Direito da Constituição, 
isto é, o estudo permanente e eJ:)genhoso de um 
conjunto de normas (escritas ou não, pouco im­
porta) e o sucesso em fazê-las servir de instru­
mento sempre renovado, sempre aplicável a to­
dos os imprevistos do processo, é chamado na 
EUropa e -na América Latina o Direito Constitu~­
cional, isto é, a elaboração incessante de princí­
pios doutrinários que podem ser, e freqüentemen­
te são, desligados de qualquer texto concreto. De 
um lado o realismo utilitário; de outro a abstração 
especulativa. Eles vivem, nós doutrinamos. Eles 
escolhem, transigem, adaptam, compõem, sqbre 
material existente. Nós criamos, condenamos, re­
construímos novamente, para amanhã de novo 
condenar, numa faina interminável. 

Eles, em resumo, preparam os seus instrumen­
tos e vão 03,0 trabalho. Nosso trabalho é sempre, 
e monotonamente, o de aperfeiçoar cada vez mais 
os instrumentos, sem nunca nos servirmos deles. 

A Espanha é assim, assim é a França. Por que 
não s_e_ri~Qs_nós no Brasil, semelhantes? A Espa­
nha teve, da Carta de Bayone (1808) pai'a cá, 
meia dúz(a_ ou mais de Constituições. A França 
mais de uma dúzia, e o Brasil, contadas as leis 
orgânicas ditatoriais, anda na sétima. 

Contingente modesto, o nosso, pois há países 
da América Latina que apresentam safras de vinte. 

O chamado ç_onstituc!onalismo foi, no século 
passado, a escola que visava submeter o_ poder 
ao dire(to~-- .Nem se!Jlpre o_ conseguiu, e mesmo 
muito pouco, porque o sentimento do poder, co­
mo lembra Ferr~ro (Le Pouvoir) foi em certos 
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países muito mais forte que o da justiça ou do 
direito, 

Os povos anglo-saxões soube'ram f~ei com 
que as transfo~ações do poder_ fossem sendo 
·~.companhad_as p~las do direito. o~_o:':Jtfos trims­
formavam o poder espasmodicamente, criando 
~rQ __ cada crise um direito novo, _____ ----,--- _-

No Brasil esta tendência se acentua éxtraordi­
liariamente por certos dados inerentes à nossa 
cultura. Temos ãquilo a que chamamos, em livro 
de mocidade, a mística da "salvação pelo acaso". 

PermJtindo-nos transcrever algumas linhas des­
se esqUecido livrinho, não porque as considere­
mos de qualquer forma valiosas, mas porque re­
produzem exatamente ainda hoje, descontado 
certo enfatismo de linguagem, a_ nossa maneira 
de pensar, e são aplicáveis ao assunto em tela: 

"Algumas vezes se integram traços resi­
duais índios e negros na elaboração de l,liDa 
mesma influência, que vai atuar poderosa­
mente sobre a nossa civilização. A mais im­
portante, talvez, de tais influências conjuntas 
ê aquela que diz respeito à superstição, à 
magia, ao mistérfo, ao predominio, enfim, 
das forças pré-lógicas sobre o comporta­
mento social ... Gm ambiente de espera no 
milagre é um ambiente místico, favorável à 
eclosão de todas as tentativas insensa~as, de 
todos os processos violentos ern ·que haja 
profetas, rezas, prodígios em perspectiva. Um 
pais que vive em tal estado de espírito é um 
país onde a ordem pública é impossível. Por­
que o seu povo não percebe que a mudança 
de fórmulas ou r~gimes são simples tr?!nsfor­
mações de cores_..--de nomes, de rótulos. O 
problema fundamentai, que ê o da produção 
de riqueza, não está subordinado a processos 
nem tipos do trabalho, mas, simplesmente, 
está subordinado ao trabalho, sem mais na­
da. E o povd brasileiro, em matéria política, 
só se preocupa, só trabalha (pacífica ou vio­
lentamente, não importa), na transformação 
contínua e inútil do processo, da maneira 
de produzir, que a tanto equivale a procura 
desesperada de um regime político perfeito. 

- (Conceito de Civilização Brasileira, 1936, pp. 
157 e 169). . . . . 

No ensaio sobre O Poder Executivo na Repú­
blica Brasileira. (1916) -o--ãvrsado-jurlsta e fino 
escritOr que é ó Sr. Aníbal Freire conclui a sua 
eXpOSição do assunto com uma recomendação 
final que nos parece, ainda hoje, muito pertinente: 

'Tal é,- diz ele,- em suas linhas gerais 
o sistema vigente. Podem-se-lhe_apontar im­
perfeições e deficiências, das quais nenhum 
regime até hoje logrou escapar. Mas não há 
negar que ele constituí um trabalho ingente 
de _alta sabedoria, de descortino e de suges­
tivo interesse patriótico. Para sua conserva­
ção não se faz mister que o .executem leal­
mente, obedecendo à diretriz que o inspirou 
e lhe anima, a existência e a duração, através 

-de todos os embaraços e incertezas". É a 
mesma lição que o grande Rui Barbosa pre­
gava na sua Plataforma de 19 I O. 

Mªis aplicável ainda se nos afigura a recomen­
dação ao sistema presidenci_al saída da Consti­
tuição de 1946, na qUal foram aparados os exces­
sos permitidos pela primeira lei constitucional r~ 
publicana denunciados por Rui, e que coincide 
com uma_ êpoca histórica em que as condições 

~--·-~----
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básicas da economia e da sociologia não permiK 
tem senão amostras retardadas e excêntricas dOs 
antigos métodos habituais. 

Num país como .o Brasil, país-Continente, o 
desenvolvimento desigual da civllizaç:ão e da cul­
tura é lei inevitável. Mas, dentro da nossa pobreza 
e do nosso atraso de conjunto - que devemos 
humildemente reconhecer .até por patriotismo, 
porque iludirmo-nos a esse respeito é dificultar 
a obra de recuperação -dentro da nossa pobreza 
e do nosso atraso wn grande avanço se proces­
sou, em matéria de costumes políticos. Negá-lo 
é ser joguete de paixõés iméê:liatistas ou desco­
nhecer os fatos de um passado nacional ainda 
muito próximo para ser eSquecido. 

Cohdenar em bloco o presidencialismo brasi­
leiro é uma tentativa vã. ÇQrreSponde a eliminar, 
do Iívro do Tempo, utn perfodo da História nacio­
nal que quase se compara em extensão e se_ equi­
para senão se avantaja em significação, à fase 
anterior do Estado, e que a esta fase anterior se 
lfga intimamente. 

Muitas injustiças são, sem dúvida, feitas ao Im­
pério. Entre elas, uma das mais comumente repe­
tidas é a de que foi uma época adormecida, para­
da, dominada por um chefe llvresco _e por ísso 
mesmo desinteressado dos aspe<::tos construtivos 
e materiais da vida do povo. Sabemos que isso 
não é exato. Sabemos que o lmpérlo teve várias 
épocas distintas e que em algumas - como na 
década de 1850 -se operou no_ Pais um grande 
movimento de progresso, reflexo da expansão in­
ternacional do capitalismo, movimento esse es­
treitamente ligado, por sua vez, a um profundo 
abalo nos hábitos e nas 'idéias dos grupos sociais 
dominantes. _ 

Não houve um Segundo Reinado, homogêneo 
e imutável. Houve vá_rios períodos diferentes, que 
podemos claramente di_stinguir. Sob a Regência, 
tempo hir6ico, o País se debatia economicamente 
no vácuo; o ouro se extinguira e o café mal come­
çava. Esse hiato econômico d~terminara a ruína 
financeira (quebra do Bahco do Brasil), e a política 
não podia ser ftrrne nem calma. Mas já ao fim 
da Regência, o café fluminens_e começa a sair 
pelo mar, a transformar-se em ouro. Coincidem 
fatores pess_oais (Maiotid_ªd~) _~;: entra-se numa fa­
se em que as instituições vão progressivamente 
se estabilizando até que o trabalh_o _escravo, na 
década de 1870, começa a revelar sua insUfi­
ciência. 

Estreitamente ligado às reivindicações novas 
da lavoura foi o movimento republlcaho.-

Muitas injustiças, igualmente, se têm feito à Re­
pública e ao seu regime de governo, como se 
ele pudesse ser responsável por todos os males. 
O historiador, habituado a esses estudos, sabe 
que tais julgamentos são 'sempre precipitados. 
Se fizéssemos um est\.ldO .semelhante ao que 
Charles Beard fez para os Estados Unidos (An 
Economic fnterpretatlon ofthe Constituüon ofthe 
Unlted States), a propósito da Constituição de 
1891, veríamos que _ela teve origens iguais à sua 
inspiradora Como lá, foi aqui o pacto político 
organizado pela das_se agrícola (no mesmo caso 
pelos fazendeiros de_ ca(é __ e. os seus advogados), 
embora despontassem, no texto, preceitos gerais 
de direito, regre.s morais e recordações positivis­
tas. 

O militarismo republicano {Deodoro, Floriano) 
não é d~vido ao presidencialismo. É um legado 
do Império, que com a guerra do Paraguai, fê-lo 
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revelar-5e mais agudamente, integrando-nos no 
quadro continental, (_TObias Monteiro, A Questão 
Militar, in Pesquisas é Depoimentos para ·a História, 
1913. pp. 111-161: . 

Os criticas do presidencialismo se esquecem 
desta verdade: de que a chamada ''questão militar" 
foi iniciada hõ Império, e no fundo, tem a sua pri­
meira manifestação impressionante na queda de 
Zácarias; em 1868. O exército já era então_um ter­
ceiro partido que cortava com a espada o nó górdio 
liberal-conservador. 

- , As inteiv~nções federais, as derrubadas às vê­
zes_sangrentas dos governos estaduais não repre­
sentam tanipouco - por lamentáveis e mesmo 
criminosas que tenham sido na República presi­
dencial - fatos isolados, peculiares ao regime. 
São expressões da velha luta brasileira Pelo eqUilí­
brio entre a autoridade central e a liberdade fede~ 
ral. O Rio Grande te;lol,.l-Se e ensangüentou~se no 
I!J1pério e na República, A Bahia foi boinbardeada 
na República e incendiada no Império. As causas 
rlão variavam. 

Certa vei ouvimos de_ Albert Thomaz, o ilustre 
socialista frànc~s. em _discurso pronunciado co­
mo Presidente da ConferênCia Internadotial do 
Trabalho, -em Ueriebra, que o Brasil oferecia ao 
ffiwldo uma das mais Cl.lriosas lições do Direito 
Público e da Ciência Política: o drama do seu 
federaJismo. 

No fundo, para quem examine as coisa_s na 
ampla perspectiva que oferece a H_ist6ria e a So­
c!ol<?gia, _as raízes ~;!o Br~il permanecem. Nosso 
governo forte vem do Império, nosso drania fede­
ratvein-do [mpério, nosso militarismo invasorvém 
do Império. Os sistemas de governo variavam, 
mas não os fatos objetivos da política. Logo, aque­
les não são os responsáveis por êstes. Os respon­
sáveis são outros, e devemos encará-los de frente, 
não procurar ladeá-los nem evi~~íos atrávés de 
mudanças de rótulos e formas. 

OS monstros que temos de abater são outros, 
que não o-presidencialismo. São a miséria, a igno­
rância, _a enfermidade, o isolamento, a improdu­
tividade das massas populares nacionais. 

Por trás da cortina_ ~as discussões teóricas, que 
o povo não- entende e que não interessam ao 
poVb; -ãqueles flagelos estão presentes, corno _uma 
~arda de espectros. 

<:ontra eles é que temos de investir tenaz e 
cõrafôSaffiefite, mobilizando os recursos intelec­
tuais, materiais e legais que os maiS capazes sabe­
rão escolher. 

Pára istõ âevemos n~ _concentrar no trabalho 
de r~Solve.r os grandes problemas: reforma agrá­
ria; Criação- de reCiiisos ein divisas mediéln(e a 
eXiiortação ~de proáutos de importâncía mUildial 
(feira, petróleo), a fim de provermos ao nosso 
ieãparelhamento; industrialização inteligente, que 
acoiTipimhe ã expansão do mercado interno facili­
tada pela reforma agrária; nacionalização e bara­
teamento da energia; e outros mais, que não são 
problemas insolúveis, e- para cuja evOlução temos 
homens competentes e patriotas. 

Mãs, cedendo ao vez.o antigo, antes de trabalhar 
já qUeremos mudar os processos de trabalho. 
NAQ. praticamos, até agora, o_ novo presidencia­
lismo com os desçlobramentos de que é capaz, 
nos planos político e administrativo,_~ antes de 
experimentar a sério o seu funcionamento já pen-
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samos em substituí-lo por algo que não é nada 
definido. - __ 

Não cri8mos ainda órgãoS coino C"oõS.enio de 
Economia; não votamos o eStatUto "dO petróleo; 
não levamos avante o plano Salte; não termina­
mos o plano de Valorização_ da_ AmazQnia; não 
concluí-mos a recuperação do São Frandsco; 
não c:ondu_ímos ~ _lei que regula a concessão de 
serviços públicos; não avançamos na reforma 
bancária, na lei do ensino, em dezenas de outras 
leis orgânicas e complementares da Constituição. 
Mas, irrequietos como os súditos de certo reino 
descrito por K"~pling,jáqueremos desmanchar tu­
do, começ<:~r de novo, mudar, mudar, mudar ... 

CONCLUSÓES 

Em trabalhos escritos ao correr_® pena, como ' 
foi êste, a coinposição se ressente, por força de 
certa dispersMdade. 

Pareceu-nos útil, por isto mesmo, condensar 
em forma de COI}dusões alguns pontos da desva­
Uosa exposição que redigimos, para obedecer à 
honrosa incumbênda da comissão especial. 
- f- Quanto à forma: 

!»-Apresenta defeitos de redação e defeitos 
de técnica. alguns sérios, que a tomam Inaceitável. 
A correção formal da emenda exigiria, pela inter­
pretação adotada na Câmara quanto a,o -encami­
nhamento de projetos desta natureza, a apresen­
tação de subemendas com o quorum suficiente. 

D- Quanto ao mérito: 
~ 1 ~-O presidencialismo é o sistema de gover­
no que melhor cOITesponde às tradtções_e _às con..: 
dições do Brasil, assim como às tradições e condi· 
ções da América. O parlamentarismo nunca foi, 
de fato, praticado no nosso País nem no ·nosso 
Continente e, quando c foi, nas fórmulas ou nas 
leis, nunca evitou _o- paternalismo, a ditadura vir­

~tual, o governo pessoal e concentr_ado, em suma. 
2~-O parlamentarismo_ é inc.ompatfvel com 

o federalismo, tal como este é conhecido, prati­
cado e_ necessário no Brasil. 

3<?-A emenda, não aceitando a contradiçao 
parlamentarismo-federação, institui o_ governo 
parlamentar ao mesmo tempo em que mantém 
o -controle do Judiciário sobre a ação do Parl?l­
mento, dualismo desconhecido, nos têrmos em 
que f o[ eStãbelecido, _e de_ dificilima se nãç impos-
sível manutenção. - _ 

4'?- Não é eKato ·que o presidencialismo tenha 
preparado, mais que o parlamentarismo, o cami­
nho à ditadura. 
5~-Hoje em dia o processo de formação _das 

maiorias parlamentares (bloco majoritário ou coli­
gaÇão de-mtnõiia_s) não depende do sistema de 
govemo, Parlamentar ou presidencial, mas do fato 

-de os gruPos eCoiiôrilfcOs e trabalhistas se dife­
renciarem em duas C?U mai~ 9r9aniza5:~~s partid_á­
rias. Nos pais~~ rnuitipartid~rios, a posiçãO política 
do ExecUtivo é muito asse-melhat:la, qUalquer que_ 
seja o sistema _de governo._ _ 
. 69 - A efiC:iê!lCia~a:a. ação dos ·govemOO tam~ 
bém não depende dos regimes. 

79 ---:-_ N<?' Br~s_il_ dev_em_os habituar-nos à prática 
da evolução construtiva_ das instituições pollticas, 
el"D vez_ de prosseguir no esforço das revolUções 
destrutivas, que recoloca_m periUarientemente o 
problema da forma do Estado, sem nunca abor­
~ar as que~es de fundo, que dizem diretamente 
respeito à Vfda do povo. 
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Pelas razões acima sumariadas e pelos funda­
mentos que as precedem_, somos pela rejeição 
da emenda parlamentarista 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão especial encarregada de emitir pa­
recer sobre a emenda parlamentarista à Consti­
tuição deliberou recomendar a rejeição da emen­
da, convertendo em seu parecer o voto do Relator, 
Deputado Affonso Arinos. -

Sala da Comissão, 3 de outubro de 1949. -
João Mangabeira, Presidente. --AffonSo Arinos, 
Relator.-Benedito VaJadares, vencido.- Freitas 
e Castro. -Raul Pilla, vencido. -Batista Peireíia. 
- T ristão da Cunha, vencido. 

Parecer public~do no DCN de 1? de julho de 1952 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobr~ Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PMDB- DF. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. President~, 
Srs. Senadores: 

Eu até me dispensaria de faz"er esie prÓnuncia­
mento, de vez que estamos a~i todos hoje dis­
postos a colaborar com V. Ex!, n9 sentido de atera­
der a pauta da Ordem do D_ia com a maior urgêil­
cia. Entretanto, tendo tratado do assunto em su· 
cessr.·as sessões, neste_ plenário, não me posso 
dispensar de, nesta sessão, congratular-me com 
a Comissão do Distrito Federal e com o próprio 
Senado pelos pronunciamentos aqui trazidos e 
a reunião ontem havida, porque esta criou um 
fato novo da maior importância, que consiste na 
decisão anunciada pela imprensa, incluvise pelo 
Sr. GoVerriador do Distrito Fed~ral1 do propósito 
de fazer, elaborar e discutir o Relatório de Impacto 
Ambiental, referente ao projeto de despoluição 
do Lago Paranoá. Isto constitui uma vitória esplên­
dida, Sr. Presidente, Srs. Senadore~. porque disso 
vinha cuidando, devotada e insistentem_ente, a Se­
cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, 
entregue à competência, ao esforço e à seriedade 
do SéCI:etário Paulo Nogueira Neto, _e_ a Coorda­
nação do Meio Ambiente entregue "ã naO menos 
devotada apUcação à coisa pública do Engenheiro 
Benjamin Sicsu. Essas duas entidades do próprio 
Governo vinham reclamando, há aifJUTls meses, 
para que a Caesb- Companhia de Agua e Esgo­
tos de Brasilia, cumprisse a lei fazenc;io elaborar 
o Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente. 

O Governo, através da Se.cretariã de Serviços 
~úbUcos e, sobretudo, da própria Companhia de 
Agua e Esgotos de Brasília, fazia a mais completa 
e intransfgente resistência ao cumprimento da lei. 

Pelo menos, conquistamos esta vitória. A lei 
anuncia-se, vai ser cumprida. Esperamos que o 
seja de maneira respeitável; que o trabalho de 
elaborar _esse relatório- que é da maior impor­
tância, porque dele depende a realização de tal 
ou qual proJeto- seja entregue a uma entidade 
da maior respeitabilidade cientifica e da maior 
responsabilidade para com a coisa pública. De 
qualquer maneira, Sr. Presidente, é um passo 
adiante e cumpre registrar esse progresso. 

Devo assinalar que, por outro lado, a reunião 
de ontem revestiu~se _de caracteri:?~cas inteira~ 
mente diversas daquelas que pleiteei a para o 
que foi convocada. O que pretendi e solicitei, .foi 

que houvesse uma reunião em que as duas Secre­
tarias de Es_tado de~S\vinQas, CJ do Meio Ambiente 
e a de _Setviços Públicos, fossem confrontadas 
diante da ç.omissão e também dian~ do. público 
ali presente representando, portanto, o interesse 
da comunidade, para que as razões de uma ~ 
de outr~ pudessem ~( apreciadas e se cheg_asse 
a_ ~m_ resLJitado que pacificasse a própria adminis­
tração do Distrito Federal, porque _Cl administra­
ção, com() se_ vê, estaYa,. puma guerra_ intestina. 
O élOveino do ·oistrlfo Feder?ll fez comparecer 
ape-nas o Presidente da Caesb,- pclra, ao invés de 
um diálogo! de_ Um _d.c::_Pate, que_ seria uma verda­
deira acareação, Produzisse llm_mero monólogo, 
seguido cre um: diálogo com os parlamentares 
dã corriissão e com alguns dos presentes, diálogo 
realmente muito pouco proveitoso, porque a cada 
inquiridor cabiam cinco minutos para fazer a sua 
inqúfrlÇã-o;-e -ao Sr. Presidente da Caesb cinco 
minutos para responder, sem que o inquiridor 
pudesse discutir a resposta. De qualquer maneira, 
Sr._ Presidente, entretanto, congratulo-me com o 
~to obtido e é;;p_ero que_esse êxito_tenha as-suas· 
devidas conSE!qüências. -

Além disso, devo acentUar que h9tJve um mé­
rito c;:ircunst;In_Q_a_l, afora o mérito; substaucial, na 
retüíião de Ontem, em-_que o·Sr. Presidente- da 
Companhia de Ãgua e Esgotos de Brasilfa se fez 
âCõffipahar de um numeroso séquito de funcio­
nârios de confiança c;ie _sua companhia estatal, 
que se comportaram como urna disciplimida da­
que, ou uma disciplinada torcfda organizada. E 
houve, até, na inquirição, urna coisa realmente 
espantosa, Sr. Presidente, que os jornais de hoje 
registram. Uma das inquirições foi feita com p_er­
guntas escritas em papel timbrado da própria 
Caesb, de forma que aquilo era a Caesb pergun­
tando a si mesma. Mas, este é apenas um aspecto 
pitoresco da questão. _ 

Ficou porérri, evidente -- e pareceu-me ser 
uma- outra conquista, pelo menos interlocutória 
-quando levantei, eu próprio, a qu_estão da pre­
cariedade do projeto apresentado, porque os téc­
nicos denunciam que-ele não resolverá o proble­
ma da despoluição do lago, apenas fará um arre­
medo de despoluição, válido por muito pouco 
tempo. Porque, em pouco tempo, todo esse pro­
jeto que, no princípio, custava 45,5 milhões de 
dóla_res_ e cinco_ meses depois (anulada que foi 
a concorrêm:ia anterior pelo atual Presidente da 
Cciesb) passOu a custar 125 milhões de dólares, 
125 milhões de dólares que se transformarão em 
156 milhões de dólares, ao fim __ Q.o prazo, tudo 
já previsto na concorrência - todo_ e~se projeto, 
repito Sr. Presidente, na verdade despoluiria apa­
rentemente, e por um curto periodo, o lago que, 
depois, reapareceria totalmente poluído. Argüí S. 
s~. e mostrei_que p_próprio autor do projeto, um 
Sr. Bamard, da Africa _do Sul_ - que não é o 
inventor do thmsplante do coração, porque os 
transplantes que ele pretende fazer são outros 
---: diz _que não pode garantir a eficiência_ do pró­
prio projeto. Diz o seguinte o Sr. Bamard: 

-- "Os _cientistas e pesquisadores que têm 
investigado o processo bi0}6gico que ocorre 
_ne~e tipo de estação de tratamento cOnCor­
-dam com os mecanismos fundamentais que 
produzem os resultados exigidos ... " 

os mecanismos fundamentais são os microor­
ganismos. 
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E acrescenta: 

"Nossa garantia, todavia, refere-se ao pro­
jeto das unidades das estações, na medida __ 
em que os microorganismos se comportem 
como se espera ... " 

Entã_o, é pr'eciso, primeiro, fazer-se um pacto 
com os microorganismos que prOV()cam a polui·_ 
ção para ver se eles se comportarãO Dem; porque, 
d6 contrário vaj por água abaixo. E o esgoto tam-
bém. ·- -· ·- ·· 

Não é só isSo Sr:Piesidente. Acentuei, também, 
naquela oportunidade, que o próprio Sr. Barnard 
estabelece oito condições para que o sel,l projeto 
funcione. Duas delà.s são <JS s_'egUii1teS: -

"5• - Não pode haver mudança substan­
cial da composição dos esgotos daquela veri­
ficada por ocasião do projeto. 

& ~As estações não podem receber Vél­
zões de esgotos muito superior~ ou inferio­
res àquelas do projeto". 

Fiz, até, uma pilhéria neste-Sentido, dizendo que, 
se em Brasília houvesse uma diarréia coletiva ou 
uma prisão de ventre coletiva, o projeto também 
ia por água abaixo._ Mas, na verdade, pilhéria à 
parte, o fatõ"é que o p-rOprià~Govemo do Distrito 
Federal, pel~ seu Conselho da Arquitetura, Clrba­
nísmo e Melo Ambiente, já aprovou um prOjeto 
complementar- do Urbanista Lúcio Costa;-pelo 
qual se aumenta a população do Plano Püoto çle 
um milhão e novecentas mil pessoas,_ Ora-.-0 pro­
jeto foi feito para setecentas e d~ mil_ pessoas. 
E ·ele- diz que ele próprio não valerá, se houver 
um aumento da carga de afluentes sanitáriõS, da 
carga de esgoto. Então, ele está desde logo, dizen­
do que o projeto não é para valer. 

S. S\ ·o Presidente da Caesb, re-spOndeu- essa 
ffiiflha argÜição - lamento que a gravação não 
esteja_ aqui, Sr. Presidente; aliás, já ·a requisitei 
ao Sr. Presidente da Comissão do Distrito Federal, 
para que isso fique documentado - d~ seguinte 
maneira: 

"Nós executaremos agora esse projéto. Se 
houver alguma alteração que prejudique as 
previsões, nós executare.mps _ entã,o _o outro 
projeto. Isto é, em vez de despejarmos o es­
goto no lago, vamos por enquanto, com um 
tratamento terciário, mais oneroso oo..lago; 
e, se não der certo, apelaremos para o outro 
p_rojet_o, despejando o esgoto na água cor­
rente abaixo do_ la"Qo, na própria bacia do 
Paranoá, com tratamento apenas secundário 
e, portanto, menos dispendioso". __ 

Foi o que, em resumo, disse, com outras pala­
vras o Dr. Penido. Pergunto, então: porque execu~ 
tar um projeto que custará ao _Distrito Federal 
156 milhões de dólares, para verificar se ele fun­
ciona durante algum tempo, e depois, _se não fl,ln­
cionar-e seguramente está previsto pelo próprio 
autor do projeto que ele não funcionará_~-cons~ 
truir, só então, o projeto ·que já está sendo pro­
posto e que custaria, talvez, até abaixo do preço 
do atual arremedo de projeto? 

Isto, Sr. Presidente, foi realmente algo que con_s­
tituiu, pelo menos, uma vitória, porque K S' fez 
essa declaração~ c;om a qual confessa publica­
mente que o seu projeto não é para valer: é de 
brinquedo. Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador lram Sa­
raiva_ 

O SR. 1RAM SARAIVA (PMDB - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem_ revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Um -setor no Brasil que vem recebendo todo.s 
os privilégios, os quais nunca o Governo teve a 
coragem de cerceá-los ou sequer__tentar impedir 
que eles fossem atingidos, mais uma vez, traz 
à sociedade um pavor muito grande, são os ban­
queiros. 

O setor bancário do Brasil nunca foi tnbutado. 
Ele não recolhe o Imposto de Renda que deveria. 
Portanto, onera, cada vez mais, a Nação brasileira, 
porque é quem detém o poder econômico, é 
quem segura nas mãos a moeda, é quem dá 
o tom da forma de como o Pais deve ser gover­
nado. I:: profundamente lamentável quando o Go­
verno acena, mais uma vez para esse setor, e 
acenou de forma drástica porque vai cumprir, 
com o aumento da triby~ção de renda _c®bre 
o assalariado e esqu~e-se, mais uma vez, dos 
bancos, dos banqueiros. __ ---.-,-

Srs. Senadores, esse setor vem-nos ameaçan­
do de forma ~resslva. D.epois de exigir do Gover­
no cartas patentes para fazer funcionar suas agên­
cias em todo o Pais, e t~vez em todos os muni­
cipios, de repente, alguns bancos entendem que 
alguns municípios não lhe são rentáveis. Ora, Sr. 
Presidente, não é uma verdade, porque o que 
o banco vende nem servi~o .~; o que _na realidade 
ele faz é ser uma_ in_stituição que aufere lucros_ 
e que deixa a sociedade à mercê do s~u trabaJho. 

Vimos, recentemente, o Governo determinai 
que os bancos acudissem_ !IS micro e_ pequenas 
empresas, de maneira especial e imediatamente, 
para que elas não requeresem conc_o_rdata, para 
que elas não quebrassem. Em Goiás, pelo menos, 
os bancos estão agindo de forma diferente. Eles 
começaram agora a fechar as su_a_s_agências. E 
não foram fechando paulatinamente, não feCha­
ram de forma lenta, não; fecharam de forma abu­
siva e agressiva. 

Trago, hoje, a esta Casa, loQlcar'nénte à Nação, 
uma denúncia séria, e a Casa terá que tomar 
providências através do seu Presidente, que fará 
com que o Ministro da Fazenda, Br_esser Pereira, 
tome conhecimento- para, logicamente, agir, O 
Presidente do Banco--C.ent,rilL FranciscO Milliet, 
deverá punir esses bancos, porque eles passaram 
pelos municípios do Estado de CfOiás,- fiZeram 
seus rentáveis negócios e depois entenderam, 
sem mais nem menosL que deveriam fechar as 
suas agências. E veJa, Sr. Presidente,_ Srs. Sena­
dores o que aconteceu: 71 Munidpios de Goiá_s 
perderam agências bancárias - M~nidptos que 
necessitam ·dessas agências - e nesse total de 
71 Municípios nós pudemos sentir que o fabuloso 
Bradesco fechou .35 agências; o Itaú, 7 agências; 
o Econômico, 6 agências; o Nactonal, 5 agências; 
o B_ancantil, 4 agências. 

Sr. Presidente, é um prejuÍZo para a economia 
goiana e para a economia brasileira. Dias atrás, 
ftzemos um apelo, nesta Casa,- pàfâ que esses 
bancos, nesses Municípios, tivessem cassadas 
suas cartas patentes e, logicamente, tanto o Ban­
co Central quanto o Ministério da f_~nda passas­
sem para os dois bancos oficiais, Banco do Esta­
do de Goiás e Caixa Econômicª- do. Estado cl~ 
Goiás, essas agências, porque as autonâades ml..i-

nkipais - prefeitos, vereadores - setores que 
atüàm~!)a_-econorriia _;fazendeiros,_ agricuhores, 
comercianteS,-industriais·- ilãô tendo coino tran­
sacionar dentro ·dos seus MUnicípios, e Goiás é 
utn Estado enorme, de distânCias qUe -dificu1tam 
àqueles que querem desenvolver e trabalhar, se 
deslocarem porque além de o Estadci ser grande, 
65-Municípios também o são. Os prejuízos, eu 
os trarei em um outro pronunciamento em núme­
ros causados a cada Município. Mas, hoje, eu que­
ria chamar a atenção dos meus pares, de V. EX-", 
para que a Casa ajude-me a chegar às autoridades 

-e_ ~gir_que esses Municípios, que faço questão 
aDsOluta de Citar hoje, -reCebam as novas agências 
que, espero, sejam do BEG e da Caixego, num 
ato não de violência por parte do Bancp __ Central 
e do Ministério da Fazenda, mas de um ato d_e 
respeito para córil. Os "'méus. coestaduanos, cÍue 
perderam as agências e se encontram em dificul-
d8des._ - - · ·_ . _ 
-Passo a_ citar, por exeinplo, Aragoiânia que per­

deu a Agência do Banco Nacional; Município de 
An.n:aguera, Bradesco; Arraias, Bradesco; Aporé, 
Bradesco; Americano· do Brasil, Bradesco; Axixá 
de-d61âs, Bi"adesco. 
:· S?. Piesidei1te, tomo a. atenção do_ Senadc;> para 
Citar os -Municípios porque se trata de uma_ denún­
cia, e esta denúnci.,_ tem_que ser levada a cabo, 
e leVada de_ fo_rma a sei ericafada cõin seriedade 
pór parte dÕ Banc,o_.Centiat, porque Goiás irlsiSte 
em ter estas aQências funcionãndot não mais des­
sa.s_empresas particulares, mas dos organismos 
do Estado. 

-o Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

_()SR. _IRAMS.ARAIVA-tom prazer, nobre 
Senador. 

à Sr. Mauro Benevides- Nobre Se_nador 
lram Saraiva, V. Ex' realmente traz a debate, .na 
manhã de hoje, no Senado Federal, um assunto 
da maior relevância. Embora, na seqüência do 
seu raciocínio, V. Ex' tenha buscado circunscrever 
essccdificuldade à área territorial do Estado, que 
brilhantemente representa nesta Casa, eu me per­
mitiria-ãlert.af V. Ex' para o fato de que também, 
em outra$ unidades federativas, registraram-se o 
fechélrmmto de agência_s, não de bancos privados, 
mas _tambéri1 de bancos oficiais, e acredito que 
a sugestão esboçada até_ agora- e tenho ouvido 
atentatamente o seu pronunciamento - talvez 
fos~e no-senlldo de que nenhuma dessas cartas 
patentes pudesse ser utili_zada fora, no seu cãso, 
do tenitório goiarro, e naturalmente o Banco Cen­
tral}iaYei'ii:f Qe_enC:ón_trar Ul"!la _so!ução legal para 
rePa5Sar esSas Cartas patentes a outras institu.i­
ções_f_qiãnceiras que continuassem a transacionar 
ou naquela cidade ou no_ conjuntq do tenit6rio 
do_seu-.Estado. Ac:ho que essa matéria poderia 
ser levada ao Banco Central, o Conselho Mone­
tário Nac_!orial poderia se debrUçar a respeito do 
assunto e, na:tuialffi~nte, reabilitar essas aQêri.cias, 
que não sejam da própria instituição fmanceira 
a que pertencia a carta patente, mas daquelas 
outtas;"OfldaJS ou privadas, que desejassem conti­
nuar operando naquela cidade e naquele Estado. 

O SR. IRAM. "SARAIVA - Senador Mauro 
BeÕevides, agradeço a intervenção de V. E.ic' É 
o segundo pronunciamento que faço sobre a 
questão e nã_9. senti, por parte do Banco Central 

e muito menos por parte do Ministério da Fazen· 
dã., a preocupação; Então, hoje, trago a denúncia 
citando ll]unicípio a município, até mesmo can­
sando meus nobres pares, mas o. assunto é rele­
vante,. claso, e_ V. Ex" concordou._ E eu disse, no 
meu primeiro prorl.unciamento, ~que O fato ·acon· 
tecia, se não me falh~ a memória, em todos os 
Estados da Federação, E quando eu disse que 
não nos preocupávamos em manter essas agên­
cias é porque eu não queria descer a detalhes, 
por ex-emplo, como o desinteresse de um Brades­
co, e que deixou claro que não tem interesse 
em funcionar porque sentiu que os seus negócios 
ali poderiam ter diminuído. Acho que a atividade 
bancária pode também arc:ar com ônus; se num 
determinado momento não vai l::!!ml. ela_ ~m que 
se portar, porque durante muito tempo ela exau­
riu, dentro da economia, aqueles re<:ursos. 

Agora, quando eu disse que o BEG e a Çaixego 
pretendem é porque são dois grandes bancos 
oficiais, que; graças a Deus, em Goiás, mantive­
ram, mantêm e vão manter, porque é um Gov:emo 
sério, um Governo preocupado, sobretudo, em 
fazer com que as finanças públicas estejam sanea­
das e respeitando o dinheiro público, e, por esta 
forma, estamos solicitando que ó Banco Céntra1 
repasse a essas duas entidades financei~aS,_ OJas, 
não acontecendo isso, que faça o repaSse_ a ou­
tras, como bem colocou V. Ex" O que queremos 
é que os municípios mantenhãm suas agências, 
porque o prejuízo é enorme, tanto que, inclusive, 
no meu primeiro pronunciamento, eu dis,se; que 
até pensionistas e aposentados da Previdência es­
tão sendo obrigados, meu caro senado(", a vi_ajar 
mais de quinhentos quilômetros para receberem 
cheques e.contra.._che_ques que, são, sempre, mini­
mos. 

O Sr. Mauro Benevides- Eu diria a V. Ex", 
nobre Senado~:.l@m Saraiva, ,que, por exemplo, 
a Caixa Econômica Federal_ do meu Estado fe­
chou várias agências, ainda naquela fase do _"Cru· 
zado I". Então, foram medidas drásticas que al­
cançaram numerosas comunas._ E, hoje, oS segu· 
rados do INPS, em determinados munkípiós, são 
obrigados a se deslocarem, pagando transportes 
para poder receber aquelas magénimas pensões, 
que percebem do lnstituto Nacional de Previdên­
Cia Social. Se aquelas agências - com as quais 
os segurados se _acostumaram a conviver, rece­
bendo suas pensões - continuassem a atuar, 
evidentemente que- rião haveria e$e ônus_incidin­
dO Sobre os parcos recursos auferidos pelos s_egu­
rados da Previdência. 

O SR.IRAM SARAIVA- Entendo, Senador 
Mauro Benevides, que realll}E!D~e não s6 as agên­
cias da Caixa Econômica Federal, rnas muitas 
outras, como as particu1ares, e na realidade acho 
que chegou o momento de os bancos tomarem 
um pouco de prejuízo, se é que é preJuízo. Enten­
do que chegou o momento de os bancos darem 
a sua parcela de contribuição para a Nação brasi­
leira Iniciei dizendo qu"e, agora, o Goveril.o já-colo­
cou o "leão'' de boca aberta, em cima do trabalha­
dor, para tentar suprir o déficit público.-Agora, 
os que têm, realmente que pagar um pouco o 
déficit público são-os bancos, os banqueiros, os 
Privilegiados que não pagam nunca, realmente; 
mexeram nos seus bolsos, e penso que as agên­
cias deveriam até ter urn_a punição, serem man­
tidas, para que, como v. Ex' dtoti e eu também, 
pessoas que recebem. tão pouco e não têm condi-
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ções de .se deslocarem para distâncias enormes 
estão arcando c:om este prejuízo. 

Volto a dizer a V.~. além dos já citados muni­
cípios, foram também atingidos os seguintes: 

Araguacema (Bradesco) 
Aliança do Norte (Bradesco) 
Avelinópolis (Bamerindus) 
Brejinho do Nazaré (Bradesco) 
Buriti Alegre (Bradesco) 
Curupi, Distrito de Carini (Econômico)_ 
Conceição do Norte {BancantiJ) 
Campos Belos (NadcmaD . __ _ 
Córi"egO do "Ouro (Bradesco) 
CavalCante (Bradesco) 
Cachoeira de Goiás (Bradesco) 
Couto Magalhães (Bamerindus) 
Ca:mpinaçu (Bamerindus) 
Duerê (Bradesco) 
Estiela do Norte (ltaú) 
Formosa (Econômico) 
Flores de Goiás (Econômico) 
Figueirópolis (Bradesco) 
Gurupi (Mercapau1o) 
Golanésta {Itaú) 
Goianira (Nacional) 
Goiatins (Bradesco) 
Itumbiara (Econômico) 
lvolãndia (ltaú) 
lnhumas (Nacional) 
Itacajá (Bradesco) 
ltaguaçu (Bradesco) 
ltajá (Bradesco) 
ltaguatins (Barnertndus) 
Anápolis, DiStrito de Joanápolis (Econômico) 
Jaupaci (Bradesco) 
Luziânia (Econômico) 
Leopoldo de Bulhões {Bradesco) 
Uzarda (Bamerindus) 
Minaçu (ltaú) 
Mossamedes (Bradesco) 
Mairipotaba (Bradesco) 
Moiporâ {Bradesco) 
Mutunópolis (Bradesco) 
Novo Acordo (BamerinduS) 
Novo Brasil (ltaú) 
Nova Roma (Nacional) 
Nova América (Bradesco) 
Natividade {Bradesco) 
Nazaré (Bamertndus) 
Ponte Alta do Bom Jesus (Bancantil) 
Panamá {Bradesco) 
Pirac:anjuba (Bradesc::o) 
Palmelo (Bameríndus) 
Pium (Bamerindus) 
Portelândia (Bamerindus} 
Rubiataba (ltaú) 
Silvanópolls (Bancantil) 
Santa Helena (Econômico) 
Santa lzabel (ltaú) 
Santa Rosa (Bradesco) 
Santa Cruz (Bradesco) 
Sítio da Badia (B_arnerindus) 
T ocantinia (Bancantz1) 
Três Rancho (Bradesco) 
Formoso, Distrito de Trombas (Bamerindus) 
Turvelãndia (Bradesço) 
Taquarel (Bradesco) 
Taguatinga (Bradesco) 
Urutai (Bradesco) 
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Sr. P. reside.nte, é !Jm_rosârio de m~p\cípios, mas 
~-ti~h~ que f~er isso, porque não~ como acei_R 
tar~se uma situaçãÇ> desta, _que e _de periúria. TeR 
mos 244 municípios, 71 municípios perderam 
agências bancárias. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
A Mesa pede licenr;:a para interromper e solicitar 
a V. Ex,- que ou conclua Q pronunciamento ou 
m.,ntenha sua inscrição para após a Ordem do 
Dia. 

O SR. IRAM SARAIVA- Já encerro-, Sr. 
Presidente, porque, na realidade, embora o tema 
merecesse uma sessão solene de critica desta 
Casa, acho que só o fato de discriminar aqui os 

---municípios e dizer as grandes empresas bancárias 
-que estão nos tausando prejuízo, entendo que 
já comporta realmente encerrar o pronunciamen­
to, mas não sem antes voltar a apelar a esta Presi­
dência e aos meus pares, para que façamos o 
Ministro da Fazenda Bresser Pereira e o Presidente 
do Banco Centrai, Francisco Milliet, entenderem 
que é preciso que ·ou estas_ empresas reabram 
imediCJ.tamente suas agências nesses municípios, 
ou que transfiram ao Banco do EStãdo_ -de Goj~s 
e à Caixa Econômica do Estado de ÓoíáS ·as sUas 
patentes. Essa transferência, sei, não se faz na 
forma em que estou colocando, mas que, pelo 
menos, o Banco Central permita ao Banco do 
Estado de Goiás e à Caixego ter cartas patentes 
para funcionar nesses municípios. 

Sr. Presidente, é lastimável a situação e nwn 
outro pronunciamento que farei trarei o montante 
elos prejuízos causados por esses _fechamentos 
e acho que_ esta Casa tem que tomar medidas 
drásticas, porque enquanto o Governo toma me­
didas drásticas contra o povo, contra o trabalha­
dor para que se cobre o Imposto de Ren.da cada 
vez mais violento e não se tributa os bancos, eles 
continuarão cada vez mais transitando livremente 
no Brasil. E eles não praticam nada contra os 
c:onstituintes?J N.ão praticam nada contra a segu­
rança nacional?f Mas, na realidade, são eles o_s 
grandes cu1pados pela quebradeira em que vive 
a Nação brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Está esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Mensagem n9 113, de 1987 (n9 203/87, 
· na origem), relativa à proposta para que seja 

autorizada a Prefeitura Municipal de Taquara, 
Estado do Rio Grande do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor de C::z$ 
7.443.152,00 (sete milhões, quatrocentos e 
quarenta e três mil, cento e cinqüenta e dois 
cruzados). (Dependendo de parecer.) 

~- Nos terffios do art. 69 da Resolução n~ 1/87, 
--- desiQno_ o nobre ---sinaâQr Mauro Benevid~s para 

proferir o-..parecer sobre a Mensagem, oferecendo 
o respectivo prOjeto de resolução. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - c:E. 
-Paraprofeiirparecer.) -Sr. Presidente, Srs. SenaR 
dores: - - -

Com a Mensagem n9 113, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do senªdo federal a_ autorização para que a PreR 
feitura Municipal de Taquara (RS) contrate, junto 
à Caixa Eccinõm_ica Estadual do Rio Grande_ do 
Sul, esta na qualidade de agente financeiro~ ã se~ · 
guinte operação= de crédito: 

. Caracteristicas da Operação 
a-Valor. 80.000,00 OTN 
b-Prazos: 
1 -de carência: 30 meses 
2 - de amortização: 240 meseS 
c'--- Encargos: 

1-juros: 7,5% a.a. + 1% a.a. (agente finan­
ceiro) 

2 -taxa de admin[tfaÇão: 2% .. 50bfe- Cada de-
semboi&O -- - - · 
d-Garantia: vinculação das quotas pait-es do 

município no produto da arrecadação do Imposto 
sobre Circulação_ d_e_ Mercé}doriÇ~.§ OCM). 

e -Destinação dos recursos: promover a exe­
cução integrada de obras referentes a __ implan­
tação de rede coleto[a _dq~esgoto misto (1 ~ e_tapã), 
no âmbfto do Pf<OM(JNldPIO. .. 

Seg1,1ndo a Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul, a operaçãõ é técniCa e f"manceira-
mente viável. -- --

No mérito, o pleito enquadra-se em casoS anáR 
logcis Que -têin- _nler_e_çido à: -aprovaÇão -da Casa, 
tendo em vista.a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Feder_a1 durante O período de funciona­
mento da Ass_em_l,lêia Nacional Coristituinte, .. opi­
namos favoravelmente sob os aspectOS ecOnô­
mico, financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do SefJl:linte. 

PROJETO OiiRESOLUÇÃO 
N• 133. DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ta­
quará (RS) a contratar operação de cré­

-dito no valor de 80.000,00 (oitenta mH) 
OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ Ê a Prefeitura Municipal de Taquara 

(RS), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 
93n6, alterado pela Resolução n9 140!85, ambas 

·do Senãdo Federal, autorizado a contratar opera­
ção de crédito no valor de 80.000,00 (oitenta mil) 
OTN junto à Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul, esta na qualidade de agente finan­
ceito._A opetc'fÇão c:ie crêdito destina-se à execu­
ção de obras de infra:Restrv.tura urbana. __ . 

Art. 2? Esta resolUção entra ·ern vigqr_na data 
de sua publicação,_ - __ _ __ ~ _ _ _ _ -

É_o_ parecer, Sr. Presidente. ___ _ 

-O sit PREsiDEI'itE (Jutahy Mâgillhães) -
~assa-se à díScussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. " 

A votação da matéria far-se-á n~ sessão seguin­
te, na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
ltem2: 

Mensagem n• 160. de 1987 (n" 260/87. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Alme­
nara, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 85.000,00 Ob[igaçOes doTe­
souro Nadonal - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução n" 1, 
de 1987, designo o nobre Senador Ronan 
Tito para proferir paiecer sobre a Mensagem, 
oferecendo o respectivo projeto de resolu­
ção. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Se:riado­
res: 

Com a Mensagem n9 160, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autoriZaçãO pa-rã -que a Pre~ 
feltura Municipal de Almenara (MG) contrate, jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do F_undo _de. Apoio ao Desenvolvi­
mento Social_- FAS; a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Almenara 

12 Loca11zação (sede): Rua Uvio FróiS Otoni,. 00 .. .. - . 

39900 - Almenara (MG) 

2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 

85.000.00 OTN. 
22 o- Objetivo: Canalização do Córrego doBre­

jo. 
2.3 Prazo: carência; até "3 (três) 

Amortização: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 3% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor- reajus­
tado de acordo com ·o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Uberaçãcr. O financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo c_om o_:cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 ,Garantia: Vinculação de cotas _do Fundo 
de Participação dos Munidpfos aos dispêndios 
do ftnanclamento. . 

2.7 Dispo_sitivos Legais: Lei n9 519/87 de 
22~5-87, publicada no "Minas Gerais" de 29~,5..87. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta re_levãncia social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ l, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração JegisJativa do 
Senado Federal dura_n~- o período de func_lona­
mento da Assembléia Nacioní31 Constituinte; opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-fmanceiro e legal da matéria. 

_Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
~ens_ag_em, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 134. DE 1987 

Autoriza a Prefeitnra Munldpal de AI-
menara (M.G) a contratar operação de cré­

-- dito no valor correspondente em cruzados 
· a 85.000,00 OTN. 

6 5enado Federal resolve: 
Art.- 1 ~ É a Prefeitui"a Municipal de Almenara 

(MG), nos termos do artigo 2~ da Resolução n9 
93n6, alterado pela "ReSolução n~ 140/85, ambas 
do Senado Federal, autortzacla a contratar opera­
çáo de crédito no valor correspondente em cruza­
dos a 85.000,00 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao DesenvoMmento Social - FAS. A 
operação de crédito destina-se à canalízação do 
Córrego do Brejo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. --

É o -parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
~(Pausa.) _ _ _ • 

fic\o havendo_ ·quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votaç~o da matéria far-se-á na sessão seguin­
te_ na forma ~imental. __ 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
ltem3: 

Mensagem n> 161. de 1987 (n> 261/87. 
--------na origem), relativa à proPosta para que seja 

autorizada a Prefeitura Municipal de Araújo, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no va1or correspondente em cruza­
-dOs, a 17.885,34 Obrigações dO Tesouro Na-

-·cional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. _69 da Resolução n? l, de 
1987, designo o nobre Senador Alfredo. Campos 
para proferir parecer sobre a Mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

OSR. M.FREDO CAMPOS (PMD!l=MG. 
Para emitir parece_r)- Sr. Presidente, Srs. sena­
dores: 

COm a Mensagem n9 161, de 1987 o Senhor 
Presidente da República submete_ à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Muniçlpal de Araújos (MG) contrate, junto 
à Caixa Econôn1ica Federal, esta na qualidade 
de gestora _g9 Fun,_d_o de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, a seguinte operação de 
c~ dito: 

1. Proponente 
1.1 _ Denominação: _Município de Araújos 

- ~--12 - Localização (sede): Avenida 1 ~ de Janeiro 
525 - CEP 35603 .... · . " 
Araújos- MG; Telefones: 211 e 259 

2. Financiamento 
2.1 ValOr: equivalente, em crwados, a até 

17.885,34 OTN; 
2,2_ ___ Objetivo: implaritação de calçamento e 

meios-fios; _ 
-.2.3 ____ Prazo: Carência: até 3 (três) anos. 

Amortização: 10 (dez) anos. 
2Á- Encargos: }ufos de 3% (três por cento) 

ao ano, cobrados bimestralmente, sendo o saldo 
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devedor reajustado de acordo com o índice de 
variação das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento 
sérá libefãdo em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei n~" 571, de 
11-9-86, publicada no Minas Gerais, Edição de 
3-10-86. 

No mérito, o pleito~enQuacfia~Se em casOs. Má­
Jogos que têm mer~cido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto; 

Assim sendo, con~l.uJmos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos teimes dO seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 135. DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araújos (MG) a contratar operação de 
crédito no valor equivalente em cruza­
dos a 17.885,34 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Arl 1? É a Prefeitura Municipal de Araújos 

(MG), nos termos do artigo_2_9 da Resolução n9 
93176, alterado pela Resolução n~" 140185, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor equivalente, em cruzados, 
a 17.885,34 OTN, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. A ope­
ração de crédito destina-se à implantação de cal­
çamento e meios-fios. 

Art. 2'1 Esta resolução-entra em -Vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

-- --

0 SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação-da matéria far~se-á na sessão seguin· 
te, na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy .Magalhães)­
Item4: 

Mensagem n• 163, âe 1987 (no 263/87. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Bambuí, 
Estado de Minas Gerais; a contra~( operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 40.000,00 Obrigações do Tesouro 
Na dona!- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6 da Resolução n~ 1, de 
1987, designo o nobre Senador Alfredo Campos 
para proferir o parecer sobre a Mensagem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução .. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena-
dores: -- - -- -

Com a Mensagem n~ 163, de 1987, o Senhor 
Presidente déi República submete à deliberação 
do Senado Federal a autOrizaÇãO para que a Pre­
feitura MW1lcipal de Bambuí (MG) contrate, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-
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mento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

Caracteristicas da Operação 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Munidpio de Bambuí/MG 
12 Localização (sede): PraçaMozartTorres, 68 

Bambuí-MG. 
2. Ananciamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
40.000,00 OTN. 

22 Objetivo: lmplantação de galerias pluviais, 
calçamento e meios-fios: 

2.3 · Prazo: Carência: atê 3 .(três) anos .. 
Amortização: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 3% _ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor t:eªjus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de liberação:_ O financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: Vinculação de quotas do Fundo 
de Partidpação dos Municíplos-FPM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei_Municipal no? 
987/86, de 6 de outubro de 1986. 

Segundo a Caixa Econômica fc:ileral, a opera­
ção é técnica e fmanceicamente viável, enqua~ 
drando-se nas normas operacionais do Fundo 
de Apolo ao Desenvolvimen.t_o_.Soc;iÇ\]_- FAS, 

No mérito, o pleíto enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da_ Casa, 
tendo em vista a alta relevânc_ia soc_ial _do projeto. 

Nos termos da Resolução n" 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o perfodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob o_s aspectos econômi­
co-financeiros e legal da matéria. 

Assim sendo, concluimos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N' 136, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bambuí (M.G) a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 40.000,00 OTN junto à Caixa 
Econômica Federal. 

O Seflado Federal resolve: 
Art I'? :t: a Prefeitura Municipal de Bambuí (MO), 

nos termos do artigo 29 da Resolução n<? 93n6, 
alterado pela Resolução n<?_14,0/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor equivalente, em cruzados, a 
40.000,00 OTN junto à Caixa Ej:o_nômi~a F~er~l. 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Ap01o 
ao Desenvolvimento SociaJ- FAS. A operação 
de crédito_ destina-se à implant8Ç:ão-~ de galerias 
pluviais, calçamento e meios-fios, _ 

Art. 2~ ESta:- resolUÇão entra- em-vigor na data 
de sua publicação. 

É o parec:er, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não hav~ndo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria far-se-á na sessão seguin­
te, na forma regimental. 

DlÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Item5: 

Mensagem n' 164, de 1987 (n' 264/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Belém, 
Estado do Pará, a contratar operação de cré­
dito no vaJorco_~SpO!ldente, em cruzados, 
ã 1ãõ:090;22 ODii_gações do Tesouro Nado­
nal- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6 da Resolução n9 l, de 
1987, designo o nobre Senador Mauro Benevides 
para proferir parecer sobre_ª men~gem, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. -

O SR- MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. 
Para emitir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Com a Mensagem n9 164, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do_ Senado Feder:al a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Belém (PA) contrate, junto 

- à Caixa- Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de 
"crédito: 

Carac:teristlcas da Operação 

1. Proponente 
1.1 _Denomin~ção: _Muni_cípio de_Belérrt/PA 
1.2 l.Qç~ção_ (sede): Rua Nazaré, 708; _Be­

léffi-PA 
2. Financiamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 

186.090,22, OTN. __ . 
2.2 Objetivo: implantação de usina de lixo hos­

pitalar. 
2.3 Prazo: Carência: até "3_(três) anos. A{norti~ 

zaç:ão: 12 (doze) anos. 
2A EnCãrgõs-: juros de -2% ao ano, cobrados 

bimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de- variação das 
OTN. 

25 COndições de Liberação: o financiamento 
:seráJibe_r_ado em parcelas, de acordo com o era-. 
nograma a ser apresentado. __ 

2.6 Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM. 

2..7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 
7.351/86, de 25 de novembro de_l989-~ 

No médto,_o pleito enquadra-se em casos çmá­
logos que têm merecído a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta 1'-elevâncla social do projeto. 

Nos termos da ResoJução n~ 1. de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
S~IDado Federal durante o periodo de fur:!_ciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente: sob~os-aspectos econômi­
co-financeiros e J~gal da matéria. 

Assim sendo, concluimos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

- PROJEfO DE RESOLUÇÃO 
N' 137, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Munlc:lpal de Be­
lém (PA) a contratar operação de crédito 
no ~or_ cc:iiTespond_ente, em ~ado&y 
a 186.090,22 011'1. 

O Seria"do Eederal resolve: 
- - Art. 1 i Ê "a Prefeitura Municipã.J de Belém 
(PA), nos termos· do art. 29 -da Resolução n9 93n6, 
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alterado pela Resolução n9 140/85, ambas do Se~ 
nado FederaJ, autqrizad~ a contratar operação de 
crédito no vaJor correspondente em cruzados a 
186~090,22 OTN, junto à Caixa_Econômica Fede­
ral, esta_ na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. A ope­
ração de crédito destina-se à implantação de usi~ 
na de lixo hospitalar. 

Art 2? Esta RE:solução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o pare~r, !?!·Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa~se à discussã.O do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria far-se-á na sessão seguin­
te, na forma regimE;!ntal. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
ltem6: 

MENSAGEM N' !66, DE 1987 

Mensagem n' 166, de 1987 (n' 266/87, 
_na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Bom 
Despacho, Estado de Minas Gerais.. a con­
tratar operação de crédito no_ valor corres­

-pendente, em-cruzados, a 89393,53 Obriga­
Ções do Tesouro Nacional_- OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6<? da Resolução n9 1, de 
1987, designo o nobre Senador Alfredo Campos 
para proferir parecer- sObre a men.Sa9em, ofere­
cendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- M<l. 
Para emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Com a Mensagem n<? 166, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura MuniçipaJ de Bom Despacho (MG) con­
trate, junto à Caixa Econômica_ Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de APoio Ao De­
senvolvimento SÇcial- FAS a seguinte operaÇão 
de crédito: · · · 

1. Proponente 
1.1. Denominação: Município de Bom Des­

pacho 
.12 Localização (sede): Praça da Matriz, 450 

CEP. 35600 - Bom Despa<:ho - M<l. 
2. Ananciamento 
2.1 Valor: equivalente, em Cruzados, a até 

89.393,53 OTN. __ 
2.2 Objetivo: construção de Calçamento, 

meios-fios e esQoto piUviãl. -
2.3 Prazo: Carência": até 3-(trêS) anos. Amorti­

zação: 12- (dozeJ anos. 
-2.4 _Encargos: juro~-de 3% ao ano, cobrados 

bimestraJmente, sendo o saldo _devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Coii.dições de Uberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo _com o cro­
nograma_ ~ s~r" Clpresentado. 

2.6 · dãrantia: Vinculaçãõ--de- parcelas do Im­
posto sobre Circ:Waç_ão de Mer:cad9rias - lCM. 
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2.7 Dispositivos Legais: Leis Municipais n~" vlmento Social-F AS_,~ Seguinte operação de crê-
1.044/86 e 1.089/87, de 16-7-86 e6-7-87, respec- dito: 
tivamente. __ __ 1. Proponente 

No mérito, o pleito êilqua"êiüi:se-effi-êasOSãnâ- 1.1 Denominaçã.o:_Munlcípio de Brumadinho 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 1.2 Localização (sede}: Av. Presidente Vargas, 
tendo em vista a ~lta ~elevância soda1 do projeto. 142 Brumadinho MG. 

Nos termos da Resolução n" 1, dê-1987, que 2.. Financiamento 
estabelece normas de elaboraç:ão le'Wslativa do 2.1 Valor: Equivalente, em cruzados, a até 
Senado Federal durarlte-o--perlodo de funciona- 110.000,00 OTN. 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opi· --n Objetivo: Canalização do Cór~go Bana-
namos favoravelmente sol> os aspectos econômi- na!. -
co-financeiros e legal da matéria. 23 Prazo: Carência: até 3 (três) anos. Amorti~ 

Assim sendo, concluímoS pelo acolhimento da- - ~zãçãO: 1 O{dez) anos. 
Mensagem, nos termos do seguinte: 2.4 EilCatgos:-JLiros de 3% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor _(eajus­
tado de acordo com o índice de variação das 

PROJETO DE RESOLUÇÃO c -OTN. 
N9138, DE 1987 --2.5 CondiçõesdeUberac;ão:Ofinanclamento 

Autoriza a Prefeitura Municipal de será liberado em parcelas, de acordo com o era-
Bom Despacho (MG) a contratar opera- nograma a ser apresentado. · 
çá.o de crédito no valor correspondente 2.6 Garantia: Vincu1ação de quotas-parte do 
em cruzados a 89.393,53 OTN. Fundo de Participação dos Municípios - FPM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 517, 
O Senado Federal resolve: de 3~7~86. · 
Art. 19 É a PrefeitUra Municipal de Bom Despa- NO mérito, o pleito erl.quãdra-se em caSos aná~ 

cho (MO), nos termos do artigo 29 da Resolução lagos que têm merecido a aprovação da Casa, 
n"' 93n6, alterado pela Resolução~ 140/85, am- tendo em vi~ta a ai~ relevância social do projeto.· 
bas do Senado Federal, autorizada a contratar Nos termos da Resolução no l, de 1987, que 
operação de crédito no valor correspondente em ~bel_ece normas de elal:iOi-açâo legiSlativa do -

\_ 
S_etembro de 1987 

em cruzados, a 209.863,30 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 6? da Resolução n9 1 o de 
. 1987, designo o nobre Senado_r_PQ:mpeu de Sou­
sa para proferir o parecer sobr;:e a Mensagem, 
oferecendo o respectivo projeto desesolu_s:ão. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PMDB- D; 
Para proferir pareCei) -Sr. Preside11te, Srs. Sen, 
dores: 

Com a Mensagem n'~' 171, de 1987, o Senh• 
Presidente da República subrriete- à -deliberaç~ 
do Ser\ado Fedirãl a autorização Para que a Pr' 
feitUra Municipal de Guaíba (RS) contrate, jun: 
a"o- BanCo .. do Desenvolviment6-âo Estado do R 

_Grande do Sul SI A, este na qualfdade~ de agd-,; 
finance!ro~ d~ Çaixa_ Econômica Fed~ral~ a segui! 
te operação de ciédito:_ 

Caracteristlcas da operação 

A-Valor: Cz$ 43._645272,22 (co~resportdef 
a '209.863,30827 OTN, à r&ão de Cz$ 207,9 
em al>r/87); · 

B -Prazos: 
1 - de carência: 30 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: cruzados a 89393,53 OTN, junto à Caixa Econô- Senado F~deral d.urante o período de funciona-

mica Federal, esta na qualidade de gestora do menta da Assembléia Nacional C:Onsti~nte, _opi- -
Fuildo- de Apoio ao Desenvolvimento __ Social - namos favoravelmente sob os aspectos econômiM -

1 -juroS: 8,5% a.a.; e 
2 -taxa de administração: 2,0% sobre o v=-~ 

FAS. A operação de crédito destina--se à constru- co-fmanceiro e legal da-inatéria. -
ção d~ calçamento, meios-fios e esgoto pluvial. Assim sendo, coricluímos pelo acolhimento da 

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data -~-~esag_em, nos te~os do seguinte: 
de sua publicação. 

É o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEr!TE (Jutahy Magalhães) -
Passa~se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da_matéria far~se-á na sessão seguin­
te, na forma regimental. 

O SR. PRESIDEr!TE (Jutahy Magalhães) -
ltem7: 

PRQ!EfO DE RESOLUÇÃO . 
. ~- N• 1:Í9,'tÍÉ,1987 

. . Autoriz~ a Prefeitura Municipal de 
Brulm!ndlnho (MG) a cOntratar opera­
ção de crédito no valor equivalente, em 
cruzados, a 110.000,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a PrefeitUra Municipal de Bniínadi­

nho (MG), nos termos do artigo ~ da Resolução 
n? 93n6, alterado pela Resolução n? 140/85, am­
bas do Senado FederÇli, autorizada a contratar 
operação de crédito nO valor equivalente, em cru­
zados, a 110.000,00 OTN junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao_ Desenvolvimento Social -
FAS. A operação de crédito destina-se à canaliM 

- zação do_córrego BananaL 
- Art._ 29 esta resolução entra em vigor na data 

Mensagem n' 167, de 1987 (n' 267/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura· Munidp8T de Bruma­
dinho, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédlto no valor correspo"ridente, 
em ~Cl'Ul:ados, a 110.000,00 Obrigações do 
Tesburo Nacional- OTN. (Dependendo de 
parecer.) - - · - - ··-- ·· -

de sua publicação. 
·~-É o parecer, Sr. Presidente. 

Nos termos do art. 6" da Resolução n9 1, de 
1987, designo o nobre Senador Ronan Tito para 
proferir o parecer soPre_ a Mensagem, oferecendo 
o respectiVo projeto de resolução. -

· O SR. PRESIDEr!TE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à.discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A votação da matéria far-se-á na sessão seguin-
0 SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para te, na forma regimental. 

proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senado-_ 
res: · O SR- PRESIDEr!TE (Jutahy Magalhães)-

·Item 8: 
Com a Mensagem n"' 167, de 1987, o-s-en.hor-

Presidente da República: submete à d~Jiberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Brurnadinho -(MG) contrate, 
junto à Caixa ECcinôrni<::ã Federal, esta na quali· 
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol-

--Mensageni_p9 __ 171, del_987 (n9 271/87, 
. = na ongem;;rêlativa à propàsta para que seja 

autorizada a Prefeituia Municipal de Guaíba, 
Estado do Rio Grande do Sul, a contratar 
operação de crédito no yalor correspondente, 

de_cada parcela liberada. -
D -:- Garanfia: Vinculação de quotas partes 

Município do produto da arrecadação do Imp~ 
sóbre Cu:culação de Mercadorias (IÇM); e 

_ E-:_.~DestiriãÇão_d"e- reéüfsos: ·exec_Ução de 
vestimenl6s 0.0 sistema viáriO Com pavimenta<; 
e drenagem-de-águas pluviais em- diversas ; 
no Município de Guaíba. 

Ouvida a respeito, a Secretaria do Tesouro ~ 
cional do Ministério da Fazehda Jnformou n:­
ter a opor quanto à realização da Operação • 
é técnica e financeiramente viável, segundc 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul SIA 
_ No mérito, o pleito enquadra~se em casos -­

lagos que têm merecido a aprovação da C:­
tendo em vista a alta relevância social do pr-cj. 

Nos termos da Resolução n? 1. de 1987, • 
estabelece normas_ de elaboração legi-slativa 
Senado Federal durante _o período de' funde 
menta da Assembléi~ Nacional Constituinte, ' 
namos favoravelmente sob os aspectos econ·~ 
co-financeiros e legal da matéria. 

Assim sendo, concluimqs pelo acolhimentc 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 140', DE 1987 

Autori~a a Prefeitufa MUDictpãi 
Guaíba (RS) a contratar operação 
crédito no valor equivalente, em u.· 
dos, a 209.863,30 OTN 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura -Municipal de G•.l· 

(RS), nos termos do artigo 2~ da ResoluÇ'~· 
93n6, alterado pela Resolução n9 140/85, .:tu 
do Senado Federal, autorizada a c_oitfratar Oj: 

- ção de crédito no valor equivalente, em Cf"IE~ 
a 209.863;3'0-OTN junto ao Banco do E' 
do Rio Grande do Sul S!A, este na qual!daé 
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agente financeiro da Caixa Ecoliômica Federal. 
A operação de crédito destina-se_ à_exe.CY.~O Q._~ 
investimento no sistema viário com pavimentação 
e drenagem de águas pluviais e~~_diversas Vias 
do município. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa) 

Não havendo que peça a palavra, encerro a 
discussão. -~ _ _ _ 

A votação da matéria far-se-á ria sessão _seguin· 
te, na forma regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Item9: 

Mensagem n• 174, de 1987 (n• 275/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Munkipal de Mossoró, 
Estado do Rio Grande do Norte, a contratar 
operação de ~rédito no valor correspondente, 
em cruzado, a 240.000 Obrigações do Te­
sou r o Nadonal - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos tennos do art. 6\> da Resolução n~ 1, de 
1987, designo o nobre Sétiador Mário Maia para 
proferir o parecer sobre a Mensagem, oferecendo 
o resp:ctWo projeto de resolução. 

OSR.MARIOMAIA(PDT -ACParaproferir 
parecer.)- Sr. Presidente,$rs. Senadores; 

Com a_Men_s;,gem n\' 174, de 1987, o Senhor 
Presidente da República_ submete _à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipa1 de Mossoró (RN) contrate, junto 
ao Banco do Nordeste do Brasil S/ A, este,_ l].a quali­
dade _de _agente financeiro da Caixa E®nômlca 
Federal a seguinte_ operação de crédito: 

Caracteristlcas da operação 

a) Valor: Cz$ 43.586.400,00 (correspondente 
a 240.000 OTN, de Cz$ 181,61); 

b-Prazos: 
1 -de carência: 30 meses; 
2 ~-de amortização: 240 meses. 
c - Encargos: -
1 -juros: 3.5% a.a; 
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Assim sendo! conduímos pelo acolhimento_ da 
ri)_eitsagem,· nos termOS d.o segUinte ·· 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N" 141, DI" 1987 

"'.'C ---AUtOriza a Prefeitura Municipal de 
-- M.ossoró (RN) a conb'atar operação de 

crédito no valor equivalente, em cruza­
dos; a ~24o:ooll;oo OTN. 

0-Senaâo_E'ed_eral resolve: . 
Art._ 19 É a _prefeitura Municipal de Moss.or_ó 

(RN), nos termos do artigo 29 da Resolução n9 
93D6, alterado pela Resolução n9 140/85, ambas 
do Seriado Federal, autor[zado a contratar opera­
ção de crédito no valor equivalente, em cruzados, 
a 24_0.000,00 OTN, junto ao Banco do Nordeste 
do Brasil S!A, este na qualidade de agente fman­
ceiro da Qixa Econômiça_Federal. A operação 
de_crédito_destina-se à pavimentação, drenagem 
de vias urbanas e reconstrução da Praç:a Cônego 
Estevam Dantas. 

Art ~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É _o_ parec~r, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
PasSá-Se -à- diSCUssão- do projeto, em turno únicO. 
(Pausa.) 

Não h~~~r;tdo q_uern p~ça a palavra,_ ~ncerro 
<l discussão. , 

A votação da matéria far-se:-á na sessão seguin':' 
te, ria formá- r~!l!!~.tl~·- _ 

Q SR. PRESIDENTE (Jutohy Magalhães) -
Item 10: 

Mensagem n• 176, de 1987 (n• 277/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autOrizada a Prefeitura Municipal de Petrolina! 
Estado de Pernambuco, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. (D_ependendo de parecer.) 

_ Nos termos_do art. 69 da Resolução nç _1, de 
-1987, _designo o nobre Sen<)dor_Mans.u_eto de La-
-vor para proferir o parecer sobr_e a mensagem, 
oferecendo o _respectivo projeto de resolução._ - _ 

2 - taxa de administração: 2%; O SR.-MANiitilrrÓ DE LAVOR (PMDB -
3 --.:de! credere: 1% a.a.. Pl::, Para p-rõJefifParecer.)- Sr. Presidente;-srs. 
d-Garantia: quotas do Fundo de Participação Senadores: 

dos Municípios - FPM. Com a Mensagem n~' 176, de 1987, o SenhQ.r 
e - Destinação de recursos: pavimentaç.ão/ Presidente da República submete à deliberação 

drenagem de vias urbanas e reconstrução daJ>ra- do Sen.,do Fecter._al ª autorização para que a Pre-
ça CônegoCStevam Dantas. feitUra MuniciPal de Petrolína (PE) contrate; junto 

Ouvida a respeito~ a Secretaria do Te:squr_Qli<k" ___ ao Banco do Estado de Pemambuco __ S!A,. este 
danai do Mínistério da Fazenda, informou nada na qualidade de agente financeiro da Caixa Eco-
ter a opor quanto à realização da operação que nômlca Federal, a seguinte operação de crédito: 
é técnica e financeirf!mente vfáve!, segun4o _o 
Banco do Nordeste do Brasil S/ A. 

No mérito, o pleito enquadra-se em c;~_s aná­
logos que tem merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução no 1, de 1987, que 
estabelece normas de elabora&ão legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi~ 
namos favoravelmente sob os aspectos eGQnômi­
co-financ:eiro e lega] da matéria. 

· Otracteristlcas da operação 

a) Valor: Cz$ 16.637.600,00 (correspondente 
a 80.000 OTN de Cz$ 207,97 em abril/87), 

b) Pr.Zos: ~ ~ ~ · · 

1 -de carência: 6 meses após o desembolso; 
2-- de amortização: -240 meses. 
c) Encargos:- -· · 
1 --:-juros_: taxa nominal de 5,5% a.a; 

taxa-efetiyà d~_S,€54% a.a.; 
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2 - taxa d~ administração: ,2_%_ sobre cada 
desembolso.- ·_· --- -.. 

d) C:a'raÍltia7 quOtas do fO·\" cõinplementadas 
por outras re<:eitas,_ 

e) Destinação dos re.cursos: execução de Proje­
tos programados no município de Petrolina atra­
vés da linha de crédito do PROMUNJCfP[Q. 

Ouvida a respeito, a Secr~a de Articulação 
com os_ Estados e Municípios (SAREMJSEPlAN), 
informou nada ter a opor quanto à realização da 

. operação -que é técnica e financeiramente viável,_ 
segundo o Banco do EstadQ de Pernambuco S/';-

No mérito, o pleito enquadra-se em casos ana­
JogOs que têm _merecido a aprovação da Çasa, 
tendo em_yista a alta relevância social do projeto. 

Nos term9S da Resolução n9 1, de 1987, que 
estabelece riormas de elaboração legislativa do 
Senado Feçleral durante o perfodo de funciona­
mento_ da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente sob os aspectos econômi­
co-financeiro e lega] da matéria. 

Assírn sendo, concluímos pelo ac:olhimento da 
mensagem, nos terinos do seguinte 

PRd.JETO~ DE RESOLUÇÃO 
N• 142, DE fg87 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pe­
trollna (PE) a contratar operação de cré­
dto no valor de Cz$ 16.637.600,00. 

O Senado Federal res.oive: 
_ Art. J~-- t:: a __ Prefeitura Municipa1 de Petrolin_a 
(PE), nos termos do art. 2e da Resolução n9 93176, 
alteradO pela Resolução ri~> 140/85, ambas do Se­
nado Federal, autorizado a contratar operação de 
crédito no vaJgr de Cz$ 16.637.~0,_00 (dezesseis 
milhõeS, seiscentos e trinta-e sete mil e se"lscentos 
cruzados) junto ao Banco do Estado de Pernam­
buco S/ A, este na qualidade de agente financeiro 
da Caixa Econômica Federal. A operação de cré­
dito destin~-se à exeq;ção de projetos progra­
ffiadOS'no município de Petrolina através da linha 
de crédito do PROMUN!ciPIO. 

Art. Z' Esta resolução. entr~ em vigor Qa data 
de sua publicação_. __ . -
· Sr. Presidenté, Srs. S.ena9ores, apresentei à [Y\e­
sa um pedido de adi::;I.II1ento d~ dLs.cu~são e vota­
ção desse projéto, tendo em vista a expressa ma­
nifestação de integrantes da Câmara ~niçipal 
de Petrolina. Na próxima quarta-feira a Câmara 
Munidpa1 de Petrolina discutirá esse projeto e _eu 
estarei participando dessa discussão. Se potven­
tura houver algo a acrescentar a este meu parecer 
agora favorável, apresentarei como emenda no 
tempo oportuno. 
_ O meu parecer, portanto, é um principio favorá­
_vei até_ porque sou inteiramente contra o c_orte 
de empréstimos aos Estados e Munkíplos decre~ 
tado pelo Presidente da República na última reu­
nião ministerial. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lid6 e aJ)rovãdo 6 seguinte 
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REQUERIMENTO 
N• 136, de 1987 

Nos termos do art 31 O, alínea "c" -do Regi­
mento (ntemCÇrequeiro adiamento da discussão 
do Projeto de Resolução_n9 142, de 1987, a fi_m 
de ser feita na sessão do próximo dia 14 de setem­
bro. "' _ 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1987. 
-Mansueto de !Mvor. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Aprovado o requerimento, a matéria saírá da Or­
dem do Dia, devendo a~@ ~toma.r na data ~da. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Juthay Magalhães) -
Encerrada a Ordem -do Dia, voltamos à lista de 
oradores. · 

Conced_o a palavra ao nohre Senador José Igná­
cio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB 
... -ES. Pronuncia o seguinte discurso) -Sr. Presi­

dente, Srs. Senadores: 
O Governo federal, através de manifestação do 

Ministro da Indústria e do Comêrçio, José Hugo 
C8stelo Branco, acaba de am,mciar a aprovação 
de um investimento global de Cz$ 272 bilhões, 
destinado à ampliação da oferta de papel e celu­
lose de 3,4 para 6,6 milhões de toneladas anuais, 
a partir de 1995. Isto na aproVaÇão do projeto 
de duplicaçâo-da capacidade produtiva da Ara cruz 
Celulose SA, sediada_oo_li;!:ora1 espírito-santense. 

De outro lado, através da Siderbrás, o Governo 
federal também aprovou recentemente o projeto 
de duplicação da capacidade de produção de aço 
pela Oa: Siderúrgica de Tubarão (CST}, também 
sediada no Leste capixaba, esta já localizaQa na 
área metropolitana da Grande Vitória. 

São empreendimentos realmente indispensá­
vel ao desenvolvimento na_dona._l e, portanto, serão 
bem recebidos pela comunidade espírito-santen­
se. 

Todavia, embora destinados a grandes reper­
cussões econômic@s, infelizmente não _se fazem 
revestir de preocupações sociais nítidas, pos-to 
que atrairão densos contingentes de mão-de-obra 
não qua1iflcada só utilizáveis no período de cons­
trução das insta1ações indust;.riais~ ~l_~sde logo des­
tinados a compor o crescente favelamento da re­
gião, jl,llltamente com todas as suas dolorosas 
conseqüências. ---- ,-

Sr. Presidente, não sê justificam as manifes­
tações de preocupação dos capixabas com tais 
eventos, à vista de que se destinam a fortalecer 
a economia nacional, incluindo-se af o desenvol­
vimento regional, pelo simples efeito multiplica­
dor dos investimentos. Devo, porém;assinalar que 
as nossas experiências, adquiridas exatamente 
nos processos de instalação-das duas empresas, 
têm sentido e se justificam. 

De parte da Aracruz Celulose, as primeiras 
questões sociais su_rgiram c::om a ocupação de 
vastas áreas do litoral Norte do Estado com flores­
tas de eucaliptos, expulsando da terra muitos e 
muitos pequenos agricultores. lançados ao de­
semprego e à própria sorte. 

Já a csr, cuja implantação exigiu à ocupação 
de mão-de--obra em esca]a_jamais vista no Estado, 
levou para a periferia da Grande Vitófiã Centenas 
de milhares de família_s, que se tomariam· no mais 
grave problema social do Espírito_Santo, produ­
zindo custos sociais imensos e incontornáveis. 
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Fora dessa apreciação, ainda persistem as 
questões geradas pelos dois empreendimentos, 
quanto ao choque ambiental. Com efe1to, com 
as duas grandes indústrias, a qualidade de vida 
dós capixabas passou a ser motivo de preocu~ 
pação e a exigir do Poder Público (Estado e Muni­
cípios) a aplicação de recursos não existentes, 
principalmente para a solução de problemas na 
área da po!Wç~o. do trânsito, da saúde e da mora­
·dia, deSconcertando a harmonia urbana at~ então. 
existente. . . . . . 

Srs. Senado(es,. na exposição desses fatos e 
na previsão das preocupações que passo a viver 
quanto à repercussão social dos in'!"estimentos 
ora .anunciados pelo Governo federa], deixo para 
V. Ex' a amarga sensação de que, mais uma vez, 
o desenvolvimento econômico diredonado para 
o solO capixaba possa não ser correspondido na 
área -social. Seria demasiado sonhar com essa 
possibilidade? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desenvolve-se 
atualmente no Espírito Santo uma política definiti­
vaméntE!: 'l[ol.tada para o revigoramento da ecor:ro~ 
~a-iti.teiíóraÍla. Om esfofço que reflete ·as preocu­
pações do Govemo do ~do em municipal~r 
o processo produtivo, segundo a vocação sócio-e­
conômica de cada co_ml!Jlidade, em bJJSca da 
elimi!lação dos bolsões de pobreza produzidos 
pela monocultura do café rio interior e pela migra· 
ção dos trabalhadores rurais em busca dos centro 
urbanos. -

A .ordem é reverter a perversa tendência, que 
- durante as últimaS décadas fez com que o Espírito 
santO seja atUalmente ímportador de alimentos 
(anuaimente, 30_ mil toneladas de f~ijão, 80 mil 
toneladas de milho e 60 md toneladas de arroz) 
e de "fiOrtifrUtigranjeií-áii (iinPóitador de 94% da 
laranja, 98% da batata e 99%_ da c:ebola que con~ 
some), num quadro constrangedor e inibidor da 
economia, notoriamente exportadora dos recur~ 
sos fmanceiros produzidos internamente. 

_Refiro-me especificamente a_o programa de 
municipalização das decisões e da execução do 
processo econômico, um processo vertkalizado 
em que o Goverrio Estadual, representado pela 
Secr~taria da Agricultura, as munic::ipalidades e 
os produtores se unem na busca dos objetivos 
comuns, '}!.le são a diversificação da atividade e 
dã-Piodução e o revigoramento econômico do 
setor agrícola e pecuário. 
: q_pr_gj_~o de rilunicipalização da agricultura no 

Espirlto Santo, instaurado recentemente, abrange 
riUma etapa inicial 12 dos 58 municípios capixa· 
bas. Conduzido pela experiência e pela criativi-
9-ª"de de um bem-suci::cUdo produtor rural, o ex­
prefeito e atual Secretário da Agricultura, Paulo 
Galvão, .é na verdade a antítesg da centraJização 
das estruturas políticas e admiilistrativas até hoje 
vohadas para o meio rural, cujas decisões eram 
tomadas sem a participação dos produtores_ ru~ 
rals. · · 

Seu êxito já pode ser prelíminarmente avaliado 
com a excelente acolhida dos produtores já envol­
viçl:os nos primeiros programas, que são elabo­
rados em disCtJ.Ssões que envolvem Governo, pro­
dutores __ e lideranças políticas de cada comuni­
dade e que são tecnicamente orientados segundo 
as condições de solo, de clima e das necessidades 
da população. · 

A. contribuição governamental no processo es­
tará representada no apoio de órgãos financeiros 
e técní_cos, inclusive com a disseminação de cen~ 
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trais de abastecimento (minicentrais} nos muni­
cípios, afiliadas à Central cj_~_AbaStecimento regio­
nal (Ce"asa)."üm_ sistema racionalizador dos_ fllQ{Os 
de mercadorias. - · · 

Com eSsa nova política de incentivo e de ·apoiO 
ao desenvolvimento da economia [lJr~, Q Gover­
no Max Mauro está p~omovendo.r11-diCais mo4ifi­
cações no relacionamento entre a,a~JI':!iS:tração 
públfca e a classe produtora: doravante, o homem 
do campo e sua comunidade participarão direta­
mente elas decisõe~ que, de qualquer forma, di­
gam respeito ao seu trabalho. Ter-se_-~ _por con_se-: 
guinte, em execução mais urna forrria de demo­
cratização da_ soci_edade, via participação do povo 
e de seus a_gentes econômlcOS.- - - - _ -

Era o que tinha a dizer, Si'. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Esgotada a lista de oradores. 

A Presidência convoca sessãd extraordinária a 
realizar-se qWnta-felra dia 3 de setembro, às 1 O 
h~r~, ~om a Seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 133, de 1987, que autoriza:_a Prefeitura 
Munfcipal de Taquara, Estado do_ Rio_ Grande do 
Sul, a c::ontratar operação de crédito no valor cor~ 
respondente_ em cruzaaOS,-a SP.OOOJOO Obriga­
ções-do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, Proferido em Plenário. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Resoh.~-­

ção n9 134, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Almenara, Estado de Minas GeraiS, 
a contratar operação de cré_dito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 85.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nac::ional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, Proferido em Plenário_. 

-3-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n9 135, de 1987, que ·auto~ a Prefeitura 
Municipal de Araújos, Estado de Min21s Gerais, 
a contratar operaçã_o de créditp no va1or corres­
pondente, e-m cruzados, a -17.885,.34 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo _ 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-4-
Votaçã_o, em turno únic::p, do_ Projeto de _Resoll!­

ção n<:> 136, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Bambuí, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor_ corres­
pondente, em c::ruzados, a 40.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-5-
Votaçãó, em turno úniCo, do Projeto de Resolu­

ção n<:> 137,m de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipa1 de Belém, Estado do Pará, a contratar 
operação de crédito no va1or Correspondente, em 
cruzados, a 186.090,22 Obrigações do Tesouro 
Naclori.al -OTN:, tendo ~ - - _ -

PARECER FAVORÁvEL, profendo em Plenãrio. 
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-6-

Votação, em turno único; do Projeto de Resolu­
ção n9 138, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Bom Despacho, Estado de Minas 
Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 89393,53 Obri­
gações do Tesóur6Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-7-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n9 139, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Brt.unadihho, Estado de Minas Ge­
rais, a contratar operação de crédito rio valor cor· 
respondente, em cruzados, a 110.000,00 Obriga- · 
ções do Tesouro Na~lona1 - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

-8-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n'? 140, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Guaíba, Estado do Rio Grande do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzado a 209.863,30 Obriga­
ções do T escuro Nacional, - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

-9---

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 141, de 1987, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Mossor6, Estado do Rl_o Grande do 
Norte, a contratar operação de_ crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a :t4Q._OQO,OO Obri­
gações do T esóuro Nacional - OTN, tendo . 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Plenário. 

-lO-

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
133, de 1987, de autoria do Senador Alfredo Cam­
pos, solicitando, nos termos regimentais, o desar­
quivamento do Projeto de Lei do Senado n" 73, 
de 1986, do Senador José Fragelli, alterando a 
redação dos artigos 18, 27, 33 e 34 da Lei rio 
5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre. 
a proteção à fauna e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a sessão. 

(Lewmta-se a sessão às 12 horas) 

ATO DO PRESIDENTE N• 195, DE 1987 

O Presidente do Senado_ Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de 
conformidade com a delegação de compeiência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n<:> 2 de 1973 e 
revigorada peJo Ato da Comissão Diretora n9 12, 
de 1983 e de acordo com o ru.~posto na ~esolução 
n9 130, de 1980, tendo em vista o que consta 
no processo n" 13877/87-9; resolve autorizar a 
contratação sob o regime jurídico da Consolida­
ção das Leis do Trabalho e do Fundo de Garantia 
porTetnpó~de Serviço do Senhor Mário Serafin, 
para o emprego de Assessor Técnico, com o salá­
rio mensal equivalente ao vencimentç> dq cargo 
DA$-3, a partir de 19 de julho de 1987, com lota­
ção e exercido no Gabinete do Senador Ivan Ores­
te Bonato. 

Senado Federal, 19 de setemb~ d~-~]987. -
Humberto Lucena, Presidente. 
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SECRETAÍUA GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas 
de 1<:> a 31 de agosto de 1987 - arL. 
293, 11, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados e enviados à sanção 

- Pr()j~to de Lei da Câmara n~ 22, de 1987 
(no 8.057/86, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que concede 
imunidade tributária às instituiçÕes qUe mentia­
na, toma impenhoráveis os seus. bens e dá out~:as _ 
providências. _ _ . 

Sessão: 5-8-87 (extraordinária] _ _ __ ~ .. 
-Projeto_ de Lei da _Câmara ti~ 1_3, de 19?? 

_ (n" 7.678/86, na Casa de origem), de inidatiya 
do Senho.~:_ _ _l?residente da R~p_ública, que_ altera 
a composição do Tribunal Regional do Trãó~hc? 
da 1 ~ Região e dá outras providências. 

Sessão: 31-_8-87. 

PrÔje!_o~_aProvados_e en~adôs à promulg~­
ção 

-Projeto de -Resolução n9 94, de 1987, que­
autoriza a Prefeitura Municipal de J.unque[r6polís, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 18.102,52 Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 6-8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução no 95, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura MuniCipal de_ Senador Rui 
Palmeira, EsfadO_de Alagoas, a contratar operação 
de ctédlto nó valor corTespOnderite, ·em cruzados, 
a 3.878,66 Obiigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 6~8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n" 96, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Paulista, Estado 
de Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
100.559,12 Obrigações do Tesouro Nacional. 

SesSão: .6-8-87 ( extraordináiia) 
-Projeto de Resolução n9 97, de 1987, que 

autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina 
a elevar em Cz$ 1205.683.727,82 (um bilhão. 
duzentos_ e cinco milhões, seiscentos e oitenta 
e três mil, setecentos e vinte e sete cruzados e -
oitenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sessão: 13-8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 98, de 1987, que 

rerratifica a Resolução n9 49, de 1987, que auto­
rizou a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da La­
pa, Estado da Bahia, a contratar operação de cré­
dito no vaiar de Cz$ 7.443.152,00 (sete milhões, 
quatrocentOs e _q'úarénta e três mil, cento e cin­
qüenta e dois cruzados). 

Sessão: 13-8-87 (extraordinária) 
...-...Projeto de Resolução n9 99, de 1987, que 

1 rerratifica a Resolução n9 168, de 1986, que auto­
, rlzou a Prefeitura Municipal de Piedade, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 15.960.000,00 (quinZe milhões, 
novecentos e_ sessenta mil cruzados). 

Sess!o: 13-8-87 (extraofdii"lária) 
-Projeto de Resolução n9 100, de 1987, que 

rerratifica a Resolução n9_.57, de 1987, que aUto­
rizou a Prefeitura Municipal de Capanema, Estado 
do P~raná, a contratar operação de crédito no 
valoul.e Cz$ 4256.000,00.(qliãtro milhões, du­
zentos e cinqüenta -e sels mll cruzados). 
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Sessão: 13-8-:..87 (extraordinária) 
-Projeto de_Resolução n~ 102, de 1987, que 

rerratiftca a Resolução n9 380, Cfe 1986, que auto­
rizou a Prefeitura Municipal de lnhumas, Esta-do 
de Goiás, ·a contratar operaçãO de c r~ dito no valOr 
de Cz$ 8.512.000,00 (oito milhõeS, quinhentos 
e doze mil cruzados). 

SeSsão: 1~-6-$7-{extraordinária) _____ _ 
-Projeto de Resolução n9 103, de 1987, qUe 

rerratlfica a Resolução n9 292, de 1986, que aUto­
rizoU o Gov'enio do Estado de Goiás a contratar 
operação- de crédit-o no valor de. C-_z$ 
276.906.106,40 (duzentos e s-etenta e seis -mi­
lhões, novecentos e seis mil, c€nto e seis cruzados 
e quarenta centavos). 

Sessão: 1.3-8_-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n~ 104, de 1987; que 

rerratifica a Resolução no 74, de 1987 ,_ que auto­
rizOU -a P"refeltura Municipal de (tatiba, Estado de 
São Paulo, a contratar operação de crédito_ no 
Valor de Cz$ 21.280.000,00 (vinte e um milhões, 
duzentos e oitenta_mil cruzados)._ 

Sessão: 13-8-87 (extraordinária) __ 
-Projeto de Resolução n~ 105, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura f-1~nicipal_ de Olho_D'Água 
do casado, Estado de Alagoas_, a contratar opera­
ção de crédito no valor _correspondente, em cruza­
dos, a 3.826,15 Obrigações doTesouro Nacional. 

Sessão:-2G_-8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n" 106, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Itacoatiara, Esta­
do do Amazonas; a contratar operação de cré"dito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
70.063,06 Obrigações do Tesouro Nacional 

Sessão:-20-8-87 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n9 107, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado 
de Sergipe, a cóntratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 90.557,67 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 20-8-87 (extraordioári;:ú 

-Projeto de _Resolução n~ 108, de 1987 •. que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Aorianópolis, 
Estado de Santa Catarina, a contratar _operação 
de crédito no_ valor correspondente, em cruzados, 
a 48.U72, 13 Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 

=-Projeto de Resolução n9 109, de 1987, que 
autOriza a Prefeitura Municipal de ltiquira, Estãdo 
de Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
51.892,67 Obrigações do Tesouro NaCional. -

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução nP 110, de 1987, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Poá. Estado de 
São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 69~832,47 
Obrigações do TesOurõ Nacional. 

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 111, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal ae São José do 
Rio Qaró; EstadO do Mato Grosso, a c6ntiãta:r 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 40.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional. 

Sessão: 20-8-"87 (extraordinária) _ 
.:...._Projeto de _R~s_olução n9 112, de 1987, que 

autoriza a Pre~eitura Mun[clpal d~ Jardim, Estado_ 
do Mato GrossO do Suf. i contratar oJ)efação -de 
crédito no valor de Cz$ 7.443 . .152,00 (sete mi· 
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lhõ~~. quatroc_entos e quarenta e três mil, cento 
e dnqüenta e dois cruzados). 

Sessão: 20-8-87 (extraordin~~) . 
-Projeto de Resoluç_ão n~ .113, de 1987, qUe 

a..utoriza a Prefeitura Munfçipal de Santa Maria, 
Estado do Rio Grande_$_1,1.1, a co_ntra~r operação 
de crédito no valor correspondente, em .cruzados, 
a 240.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessáo: 20-8-67 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n• 114, de 1967, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Soroc._aba, esta~-- _ 
do de São Pa1,.1lo, a contrJ:llar.Qperação cle o:édJto -_ 
no valor correspondente, em cruzados, a . 
73.065,40 Obrigaçôes_do "('esoqrç N9cioDaJ-

S.ssão:'20-8-~67 (extraordlftária). 
-Projeta de_R,e$QI1Jção n; 11!? •. d~ 19~7. que. 

autoriza a .Prefeitw:a. M.uniçipal de lpiaú, Estado 
da Bahia, a contratar operação_ de crédito na valor 
de Cz$-7 .443.152,00 (sete milpões, quatrocento_s 
e quarenta e três mil,_ cento e cinqüenta e dois 
cruzados). 

Sessão: 26-8-67 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 116~ de 1987, que 

autortta a Prefeitura Municipal de Diadema, Ésta· 
do de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
419.400,00 Obrigações do Tesouro Nacional. 

SessãO! 26-7-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n• !17, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
466.000,00 Obrigações do Tesouro NacionaL 

Sessão: 26-8-87 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 118, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Penápolis, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondent_e, em cruzadas, a 
178.571,43 Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 26-6-87 (extcaordinária) 
-Projeto de Rewlução n"' _11 S!. de 1987, que 

rerratífica a Resolução n9 362, de 1986, que aUto­
rizou a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, Esta­
do da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz.$ 7.443.152,00 _(se~_milhões,-q1,.la1ro-_ 
centos e quarenta e três mil, cento e cinqüenta­
e dois cruzados). 

Sessão: 26-8-67 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 120, de 1987, que 

rerratifica a Resolução n9 47, de 1987, que auto­
rizou a Prefeitura Municipal de Palmas, Estado 
do Paraná, a contratar operação de crédito no 
valor de Cz.$ 3.72.Le?16,00 (três [Ylºhões, setecen­
tos e vinte e um mil, quinhentos e seten@ e seis­
cruzados). 

Sessão: 26-8~87 (extraorc:li_nária) 
-Projeto de Resolução n9 i.21, de -1987; que 

rerratifica a Resolução n9 389, de 1986, que auto­
rizou o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a contratar operação de ct~c!ito p.ovalor de Cz~ 
3.1B0.370._48Q,OP (três bilhões, cento e õitenta 
milhões, trezentos e_setenta m~i, -quatrocentos e 
oitenta cruzados). ·-

Sessão: 26-8-67 (e><traordinária) 
-Projeto de Resolução n9 122, de-1987-, que 

rerratifica a Resolução n9 399, de 1986, que auto­
rizou a Prefeitura Municlp.;d de C:arazinho~ Estado 
do Rio Grande do Sul, a cOntratar operação de 
crédtto no valor de Cz$ 30.936.265,20 (trinta mi­
lhões, novecentos e trinta e Sei~ rrio, duzentos_ 
e sessenta e cinco cruzados,_ e vinte centavos). 

SeSsão: 26-8-67 (extraordinária) · " 

-Projeto de Decreto Legislativo IT' 3; de 1987 
(n• 126/86, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo de. Cooperação. C~al e 
Educ;;aclpnal entre o Governo da República Fede· 
rativa do Brasil e o GoVerno da República Popular 
da.Chinam celebrado em Brasílta a 11 de novem­
bro de 1965, 

Sessãa:-27-8-87 (extrao_rd-iná)ia) , . . _ . 
-Projeto de_R.~_solução n9 __ 278, de _19~6, de_. 

autoria da Comis~Q Qip~~tqr~ •. Que cria, no S~n~~o 
Federal, o Ceritr0"4e Formaçãp emf\d.ministração 
Legislativa e de} outra.s providências. - · 

,Sessão: 27-8-~7 (extr~ordi~ária) . . 
"-;-projeto d~ Resqluçãr;> _n: ~ ~~. _r:) e -1 ~87, que 

autp_tiza_ a Prefei~Uf~ Municipal ~e lndãíatuba, Esta­
dp ,de São Pa4lo, _a c~tra~r operação de crédito 
no valor corre_spondente, em cruzados, a 
128.315,00 Obrigações do Tesouro Nacion<P. 

Sessão:-31-8-87 --
-Projeto de Resolução n" 124; de 1987, que 

autoriza a Universidade de São Paulo/Hospital de 
Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio-Palatais, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito 110 valor correspondente, em cruzados, 
a 802.111,00 Obrigações do T escuro Nacional. 

Sessão: 31-8-87 

-Projeto de Resolução n9 125, de 19_?1. que 
autoriza a Prefeitura Murticipal de Piracicaba, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 466.000 
Obrigações do TeSouro Nacional. 

Sessão: 31-8-87 
--Projeto de Resolução n9 126, de 1987, _que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba,_ Esta~ 
do de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor correspo{ldente, em ctuZados, a 281.955 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 31-8-87 
-Projeto de Resolução n9 127, de 1987, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Vrt;erbo~- E~do de São-Paulo, a contratar opera­
ção de crédito no valor corresponderíte, em cruza­
dos, a 120.000,00 Obrigações do T escuro Na­
cional. 

Sessão: 31-8-87 
-Projeto de Resolução n9 128, de_1987, que 

autoriza a Prefeitura Mi..micipal de Rio Verde, Esta­
do de Goiás, a coil:tratar operação de crédito no 
va1or correspondente, em cruzado~, ·a -125.000 
Obrigações do T e$ouro NacionaL 

Sessão' 31-8-67 
-Projeto de Resolução ~~- 129, de 1987, que 

auto~ a_ Prefeltura M.unic~pal de Pedra Preta, Es­
tado do Mato Gros~. ~- contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 35.000 Obrigações do Tesouro Nacional. 

Sessão: 31-8-87 _ 
-Projeto de R~solução nç 130, de 1987, que 

alrtóiiza a Prefeitu~:a Municipal de Diamantino, Es­
tado do Mato Çirosso, a contratar operação de 

· crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a "80.000 Obrigações do Teso~o Nacio_nal. 

SesSão: 31-8-67 
~Projeto de Resolução n9 131, de 1987, que 

rerratiflca a Resolução n9 11 O, de 1980, que auto­
riZou a Prefeitura Municipal de lrecê, Estado da 
Bahi"a, a elevar em Cr$ 195.132.000,00 (cento 
e noventa e_ cinco milhões, cento e trinta e dois 
mil cruzeiros) o mõntante de sua dívida conso­
lidada. 

Sessão: 31-8-67 
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-.Projeto_de Resolução n9 132, de 1987, que_ 
rerratifica à ResólúÇãó no 351; dê 19'86," <iüe ·auto­
rizou a Prefeitura Municipal de Frederico Westpha­
len,-EstadO do Rio Granae-do Sul,-a contratar 
opei"aÇão de crédito no valor de Cz_$ 6.688.955,45 
(seis milhões, seiscentos e oitenta e Oitó mil, nove­
centos e cinqüenta e cinco CruzadoS ~~quarenta 
e dOis ceritãVOs). 

Sessão: 31-8-87 
Projetos Aprovados e enviados à Câmara 

dos Deputados - . 
-PrOjetO de Lei do Senado na 19, de_ ~987, 

de autoria do Sen;;tdor Affon_sqq.:Qié!!Q'_é>, alteran­
do dispositivos da Lei n9 7 .419, de 16 de dezembro 
de 1985, que instituiu o Vale~Tr-aJlsporte. 

S_es_são; -13-8-_8'7 (extraordin_ári.a). __ _ 
-Projeto-.de_ Lei .do Senado 1:1~ '?7. •. de 1987, 

de autoria do Senador_Lo!-Jcemb.e-:g f'i'-'nes Rocha. 
que _dispõe sobre a reposição florestal obri_gatória, 
e d~ O_IJ._tr.as provid~ncias. 

Sessáo: 27-8-87 (extcaordinária) 
Projeto retlfado e encãmlnhado aO arquivo 
-Projeto de Lei da Câmj:lra n9_ 19, de 1987 

(n9 "&421/85; na Casa de ori.Qerri), de iniciativa 
do ~phor Pr~sidente da República, que dispõe 
sobre a iSenção de contnbuições previdênciárias 
para instituições benefientes de assistência social 
o e dá'otitras prOVIdências. 

Sessão: 13-8-87 (extraordinária) 
Mensagens aprovadas relativas à escolha de 
autoridades 

-Mensagem fi9 79, de 1987 (n9 122187, na 
origem), de 12 de maio do corrente ano, pela 
qual o S_enhor Presidente_ da Repúbltca submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Paula Nog_ueira Batista, Ministro de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção do Embaixador de Brasil junto à Organização 
das Nações Unidas. 

Sessão: 20-5-87 (ex:traardim\ria) 
-Mensagem n9 92, de 1987 (n9 148!87~- na 

origem), de 29 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Enaldo Camaz de Magalhães, Ministro de Segun­
da Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de EmbaixaQ.or do Brastl junto à Repú-
plica Popular de Bangladesh. -

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 
--Mensagem n9 115, de 1987 {IT' 1'79/87, na 

origem), de 6 de julho do COitente ano, para qual 
o Senhor Presidente_ da_ República submete à deli­
beração do Senado .a escol/:ta do Senhor José 
Olyrnpio Rache de Almeida, Ministro de Prinleira 
Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à RepU­
blica da Iugoslávia. 

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 
-Mensagem n9 111; de" }987 (n9 196iS7~ ·na 

origem), de 1 o- de ]u1ho do cor_rente ano, pela 
qual o Senhor Presiden~ da República submete 
à deliberaçãO_ do :$en(}do a_ ~colha __ elo Senhpr 
Ofr105--Li.ililde Hildebrand~ -MillistrO- de Primeira 
OasSe, da-tàiieira de DiJ)Iom<\ta, paTa exefc.ef 
a função de EmbaiXador do Brasil junto à Repú­
blica da Finlândia. 

Sessão: 2Q.S:.87 (extr~or_dinária) . _ . 
-_;_;.Mensagem n9119~ de-1987 (n9 i.94j87,-na 

origéin), de 14 de- julho do corrente ano, pela 
qual o Senhor Pre$jdente da República sul?met_e 
à deliberação do ·senacto a_~olha Qa Doutora 
Élvia Lordello Castello Branco para exercer o car-
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go de Ministra do Tribunal de C:ontas da União, 
na vaga decorrente da aposentadoria-do Minístro 
Ewald Sizenando Pinheiro. · ' - · 

Sessão' 20,8-87 (extraordinária) 

-Mensagem n' 120, de 1987 (n• 195187, na 
origem), de 14 de julho do corrente ano, pela 
qual o Seii.Ji.or Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Jorge Vargas para exercer o cargo de Miriistio 
do Tribunal de-ContaS 'da União, na vaga de<::or­
rente da aposentadoda do Ministro Mário Pac:ini. 

Sessão: 20-8-87 (extraordinária) 

Requerimentos aprovados 

-Requerimento n~ 114, da 1987, de autoria 
dos Senadores Caflos Chiarem_e Fernando Henri­
que Cardoso, ·saiidtando, nos te~os do art. 418, 
item ~ do Regimento Interno, a convocação do 
Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assis-

tênda: Social, Raphael de PJmeida Magalhães, a 
fim' de, perante o Plenário do Senado, prestares~ 
darecimentos relativOs àquela Pasta. 

SeSsãO: S~S-87 (extraordinária) 
-Requerimento n9 121, de 1987, de autoria 

do senador Jutahy Mçlgalhães, solicitando.- n~s 
termos regimentais, informações junto ao Minis-. 
tério da Agrlcul~a, com a finalidade de instruir 
a tramitação do Projeto de Le~do Senado n9 147, 
de 198<1. · -· 

Sessão' 13'8"-87 (extraordinária) 
.:_Rêq-uenme_ritO h9 75, de 1987,_de autoria do 

Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos ter­
mos regimentais, informaçõeS ao Poder Ex:ecu· 
tive quanto ao contrato de patrocínio à emissora 
de televisão de Angola, realizado pela Petrobrás, 
a frrn de instruir a tramitação do Projeto de Lei 
da Câmara n• 131, de 1978. 

Sessão:_24-8-87 (extraordinária) 
.....,..... Re.queriffientá 11987, de 1987, de autoria do 

Senador Cid Sabóia de Carvalho, solicitando, nos 
termos regimeritais, informações ao Ministro Che-

' ' 
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fe do Gabinete C\ll.1 da Presidência da República, 
destinadas a instruir a tramitação do Projeto de 
Lei da Câmara n~" 198, de 1983; 

Sessão:-24-8-8_7 (ex.traordinária) 

-Requerimento n9 13Õ, d.e 1987, de autoria 
do Sena_dor.Jamü Haddad,_solici~[J.dp, [195 ~er· 
mos regimentais, informações, aVm:é;; _do Poder 
Executivo, junto ao Ministério da_s Minas e Enen;j'ia, 
a fim de instruir a tramitação. do Proje!o de Lei_ 
da Câmara n~ 27, de 19B7. 

Sessão: 24-8-87 (extraordinárÚ!). · 

-Requerimento_ no 64, de 1987, da autoria do 
Senador Maurído Corrêa, soli~itando,_nos tennos 
regiment.ais, através do Gabinete, Ctvil da Presi­
dência da Repúbli<::a, informações do Governador 
do Distrito Federal com relação às suas viagens 
a outros Estados _e ao ~xtedor .. 

Sessão' 31-8-87 


